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DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

_

CAPITAL FEDERAL
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ANO CVI	 N9 183

DECRETO N9 63.256 — DE 19 DE
SETEMBRO DE 1968	 •

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Depar-
tamento Nacional de Obra' Con-
tra as Voas, a área de terreno
que especifica.

o Presidente da República, usan-
do das atribuições que lhe confere
o art. 83, item II, da Constituição
e nos termos do Decreto-lei ne 3.365,
de 21 de junho de 1941, modificado
pela Lei n9 2.756, de 21 de maio de
1952, e Lei n9 1.519. de 2 de de-
ombro de 1964, decreta:

' Art. 19 Fica declarada de utili-
dade pública, para efeito de desa-
propriação pelo Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas, a área
de terreno de 21.23e,m2 (vinte e um
mil e duzentos e trinta metros
quadrados), representada na planta"
que com êste baixa, devidamente

• rubricada pelo Se.cretário-Geral do
• MINTER, necessária à construção da
Estação de Tratamento e Reservatório

• de Distribuição do Sistema de Abas-
tecimento de Aguas da Cidade de Ar-
coverde, Estado de Pernambuco.

Art. 29 A desapropriação a que se
refere o presente Decreto é eorãi-
derada de urgência vara efeito do
artigo 15 do Decreto-lei n9 3.365, de
21 de junho de 1941.

• Art. 39 Este Decreto entraret em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições ene contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E Sriss
Afonso A. Lima

DECRETO N9 63.257 — DE f.9 DE
SETEMBRO DE 1968

Declara de utilidade pública, pára
fins de desapropriação pelo Depar-
tamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — DNQS, terras e ben-
feitorias situadas no Município de
Campos, no Estado do Rio.(	 •
O Presidente da República, usan-

do das atribuições que lhe confere o
artigo 83, item II, da Constituição e
de conformidade com o que dispõe o
Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho
de 1941, com as alterações constantes
da Lei n9 +2.786, de 21 de maio de
1956, decreta:

Art. 19 Ficam declaradas de utili-
dade pública para fins de desapro-
priarão pelo Departamento Nacional
de Obras de Saneamento — DNOS, as
terras e respectivas benfeitorias exis-
tentes entre as estacas O e 28 -I- e3
constantes da planta que com êste
baixa, necessárias à reconstrução e
prolongamento de trecho do Dique da
Coroa, no Município de Campas, Es-
tedo do Ri°.

Art. 29 A planta referida no artigo
anterior, devidamente rubricada pelo
Diretor-Geral do DNOS, tomará como
referência básica o eixo projetado do
Dique, orientando-se pelo sentido
crescente do estaqueamento, na for-
ma a seguir discriminada:	 .

a) do lado direito do eixo, pela li-
nha da beira do barranco do rio Pae
ralba;

b) do lado esquerdo do mesmo ei-
xo, pela linha pontilhada paralela ao
eixo do Dique e distando deste 10
metros;

c) do extremo anterior, pela reta
perpendicular ao eixo, passando pe-
la. estaca zero;

d) do extremo posterior, pela reta
perpendicular ao eixo, passando pela
estaca 28 -I- 13,00.

Art. 39 As obras previstas neste De-
creto integram o plano - global de
defesa contra inundações 'na Baixa-
da, dos Goitacazes no Estado do Rio,
previstas no Convênio firmado em 5
de janeieo de 1968, entre o Deporta-
mento Nacional de Obras de Sanea-
mento e o Instituto do Açúcar e do
Álcool (IAA).

Art. 49 A desapropriação a que se
refere o presente Decreto, é conside-
rada de urgência para efeito do art.
15, do Decreto-lei número 3.365, de
21 de junho de 1941.

Art. '59 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas- as disposições em contrário.

Brasília. 19 de setembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.	 -

A. COSTA E SILVA

Afonso A. Lima

DECRETO N9 63.28 — DE 19 DS
SETEMBRO DE 1968 -

Dispõe sare o projeto especial prio-
ritário do Programa Estratégico
para o Desenvolvimento, denomi-
nado "Operação-Escola".
O Presidente da República, com

fundamento no arte° 83, 'tem II,
combinado com o artigo 168, 1 39,
item II da Constituição e na Lei nú-
mero 4.024, de 20 de dezembro
de 1951;

Considerando que, na conformidade
do artigo 15 do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967, a atividade
administrativa do Poder Executivo
deverá obedecer a programas;

Considerando mie o Programa Es-
tratégico para o Desenvolvimento
contempla entre seus projetos Prio-
ritários, no setor da Educação, a
denominada "Operação-Escola", de-
creta:	 -

Art. 19 Fica aprovado o projeto
especia: prioritário, anexo ao presente

decreto, denominado "Operação-Es-
cola", objetivando a tornar efetiva,
Por etapas, a obrigatoriedade escolar
dos sete aos quatorze anos de idade.

Art. 29 A execução do projeto com-
pete às Secretarias de Educação dos
Estados e do Distrito Federal e às
Divisões de Educaçao dos Territórios,
cabendo ao Governo Federal, através
do Ministério da Educação e Cultura,
o exercício da ação supletiva, bem
como a assistência técnica e finan-
ceira, mediante a transferência de
recursos orçamentários específicos.

Art. 39 te Ministério da Educação
e Cultura e o Ministério do Planeja-
mento e Coordenação-Geral promo-
verão, no prázo de 90 dias, através
de Grupo de Trabalho especial, em
conjunto com as Secretarias de Edu-
cação dos Estados e do Distrito Fe-
derai e com as Divisões de Educação
dos Territórios, as medidas prelimi-
nares de natureza institucional, téc-
nica e administrativa, destinadas a
desencadear a "Operação-Escola", a
partir de 1969, nas áreas que vierem
a ser estabelecidas, visando à matrí-
cula e à freqüência obrigatória de
tõdas as crianças residentes, que es-
tejam compreendidas na faixa etária
dos sete aos quatorze anos.

Parágrafo único. O Grupo de Tra-
balho interministerial terá por prin-
cipais atribuições:

a) assistir tecnicamente aos Esta-
dos na realização dos estudos básicos
para melhor conhecimento das reais,
dimensões do problema do deficit es-
colar ao nível do ensino primário;

Co) adotar, em articulação com a.
Secretaria Executiva do Plano Na-
cional de Educação, as medidas ne-
cessárias para a mobilização de re-
cursos federais, exigidos para aten-
dimento das necessidades educacio-
nais relativas a espaços, instalações,
professbres, despesas de investimento
e custeio, decorrentes da execução
desse programa prioritário;

C) promover, juntamente com a
Campanha Nacional de Merenda Es-
colar (CNME), Comissão do Livro
Técnico e Didático (COLTED) e a
Fundação Nacional de Material- de
Ensino (FENAME), a intensificação
de seus programas específicos nas
áreas onde será desenvolvida a e Ope-
ração-Escola";

d) montar o sistema de acompa-
nhamento e avaliação da "Operação-
Escola";

e) articular-se com o INEP, visando
à execução da reforrria do ensino pri-
mário, da qual depende, em grande
parte, o êxito de "Operação-Escola";

1) articeiae-se com a Diretoria do
,Ensino .41 ')s Territeriw visando à exe-

cu fk-da "Operação-Escola" nas Ce"
pitais .. t16.5 Territórios.

'Art. 49 A liberação, pelo Ministé-
rio' da Fazenda, dos recursos necese
sáriee , à execução' da 'Operação-Es-
cola', a partir do 19 trimestre de
19e9, far-se-á à vista de informação
do Ministério da Educação e Cul.
tura sôbre a efetiva adoção, pela Se-
cretaria de Educação interessada, dai
meamas preparatórias indicadas, tais
como: ,levantamentos estatísticos da
população escolarizável e escolari-
zada, comprovação do deficit escolar
e quantificação das necessidades edu-
cacionais relativas a espaço, equipa.
mento, pessoal, investimento e
custeio.

Art. 59 A partir do 19 trimestre
de 1970, a liberação de quaisquer re-
cursos da União para os Estados, des..
thiados à educação, fica condicio-
nada à informação do Ministério -da
Educação e Cultura sôbre o efetivo
cumprimento, pela secretaria de Edu-
cação interessada, da obrigatoriedade
escolar.

Art. 69 Para os fins previstos nos
arte, 49 e 59, a Secretaria-Geral do
Ministério da Educação e Cultura
manterá, contrôle periódico da ob..
servencia das medidas preparatórias,
bem como do cumprimento efetivo da
obrigatoriedade escolar.

Art. '19 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua' publicação,
tevogadas as disposições em -contrá-
rio.	

•Brasília, 19 de /
setembro de 1968'

1479 da Independência e 809 de
República.	 Mi%

A. Cosia E SILVA
AntOltio Delfim Netto
Tarso Dutra
Helio Beltrão

"OPERAÇA0 -ESCOLA"
PROJETO ESPECIAL PRIORITÁRIO

DO PROGRAMA ESTRATÉGICO
Objetivos Gerais e Justificativa

A Constituição Federal determina a 010
obrigatoriedade escolar de 7 a 14 anos
(art. 168) e a Lei de Diretrizes e Ba-
ses de Educação Nacional reafirma o
divositivo constitucional e dá aos Es.
tados através de suas Secretarias de
Educação, a obrigação dêste atende-
mento (arts. 27 e 28).

O atraso na educação básica do
povo precisa ser recuperado, .qeigindo
planejamento adsquado e Urine etl-
tuete a fim de transpor para termos
de realidade social eoncreta uma de-
terminação constitue:anal, tida coma
utópica.	 .

A obrigatoriedade escolar é incline
pensável para o êxito do regime de.
mocrático, pois éste só será assegura-
do com uma população inetruldte
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EXPEDIENTE/
•DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

• — As 1<,partições Públicas de-
verão entregar na Seção dt Co-

unicações do Departamento de
mprensa Nacional, até às 17 ho-
as, o 'expediente destinado à pu-
licação.

, — As reclamações pertin.rntes
'• .tatéria retribuída, nos casos de
Erro ou omissão. deverão ser

rmulaclas por escrito à Seção
de Redação. até o. quinto dia útil

l 'subseqüekte 4 pubikaçã'o no
'Órgão oficial.
.,	 .

— A Seção, de Redação !Lin-
tiona, para atendimento do públi-
co, de . II às -17h30 min.

-- Os originais, devidamenter- - 'autenticados.- deverão ser dactilo.
grafados em espaço dois, em uma
Só face do papel, formato 22x33;

' as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

. --. As , assinaturas podem ser
tomadas am qualquer época do
ano, por WS meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre será.° anuais.

1

e— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio

• aviso.

— • Paia evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias,

-- Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti..
ções Públicas serão anuais e de,
verão ser renovadas até 28 de [e,
vezeiro.

— A remessa de valáres, sem,
pra a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

.30,00'esclarecimentos quanto à.sun apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais Só seriTo reme-
tidos aos assinantes que os sob.
citarem no ato da assinatura.

REPARTIÇÕES E PÁlincuukuus 1 FUNCIONÁRIOS
Capital e Interior:	 Capital e Interior:

Semestre 	  NCr$ 18,00iSemestre 	  NCr$ 13,50
Ano 	  NCr$ 36,00!Ano 	  NCr$ 27,00•

Exterior:	 i	 Exterior:i
Ano ...... .... . NCr$ 39.001Ano ..... ... . . ,. NCr$

NÚMERO AVULSO
— O preço do minzero avulso figura na áltima página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01.
se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de anos anteriores.

e Por outro lado, não, é senão através
gle um sistema capaz de asseguras de-
tivamente a todos, igualdade ele opor-
tunidades educacionais, que se for-
ralam, erra número e qualidade, es
recursos humanos de que a afecte:Me
enode/na precisa para atender às múl-
tiplas tarefas impostas pelo desenvol-
kimento econômico e social.

Há muito que o Pais espera que O
Poder Público assuma a responsabili-
dade de modificar. o panorama edtes
tacionai, demonstrando que está dis-
posto a enfrentar o proclama, cora-
josamente, em todos os seus aspectos.
A "Operação-Escola" será a oporia-
'Cidade de provar que o poder palerico
teta capacidade para resolver urna
questão que desafia gerações.

Há, ainda, a considerar o impacto
psicossocial que esta medida trará
tas a idéia já firmada de incapacida-
de para solucionar esse angustiante
problema será substituída pela expec-
tativa de que, dentro de pouco tempo
o problema poderá ser resolvido em
todo o território nacional, a exemplo
do que já terá sido conseguido nas
Capitais e outros grandes centros tu-
tanos.

Determinados fatores, como a ex.
tensão Vrritorial do Pais, a popula-
ção rarefeita em nossa zona rural, a
baixa renda "per capita", entre ou.
aros, impossibilitam uma ação imedia-
ta, de âmbito nacional. .itudos fo-
ram realizados cora • base na renda
*per capita"; -nas .dotaçô:s para 'edu-
cação, especialmente para o assino
primário previstas nos orçamentos
estaduais e Municipais; nos dados dis-
poníveis fornecidos pelo Censo Escolar
do 13rasi/ (1964) e pelo Anuário Bra-
sileiro de Estatística (19661, a fim de
selecionar as áreas a serem . trabalha-
das, Intensamente.

De acordo com esses estudos, as
Capitais' e as Cidades de Maior de-
senvolvimenti ear) as arcas considera-
daa viáveis para o desenvolvimento
da "Operação-Fecola", no período de
198,a 1970. .

O Governo )'eaeral nesse período,
dará ênfase especial ao currlorialento
da obrigatoriedade escolar, através da
"Operação-Escola" aae é, sem Vivi-

• na áre a do ensino primário, o mais
tanta projeto ene-Gritado do Pio-

Cana itatsatégiea para o Desenvolvi-

órgãos Envolvidos no Programa
Além das Secretarias de' Educação

Estaduais, a quem caberá a execução
do prover-ma o Governo Federal,
através do Ministério da Educação e
Cultura, terá ação supletiva, transfe.
rindo recursos da União Para os Esta-
dos e Muaicipios das Capitais; para a
implementação da "Operação-Eaccria',

Área Geográfica de Influência
O Programa será t.ie âmbito nacio-

nal, embora a sua execução, neste
triénio, restrinja-se às Capitais dos
Estados e Cidades de maior desenvoL
virnento.

Descrição do Programa e rases
de Execução

No ano de 1968 — considerado a
fase de preparação — as Secretarias
de Educação Estaduais tomarão me-
didas de caráter legal, técnico e atinei-
nistrativo, envolvendo planejamentos
e aspecto técnico-pedagógicos, neces-
sárias à implementação do Programa
que será executado a partir do miolo
de 1969, nas áreas já indicadas. Em
1969 atacar-se-á o prcblema nas Ca-
pitais e definir-se-fte as idades a
atingir em 1970.

• O Plano para o cumprimento da
obrigatoriedade escolar terá etapas de
trabalho que consnauem, na essência,
a sua estratégia.

E' necessário que se efetuem os le-
Vantamentos estatísticos indicados, ca-
pazes de dar apoio a direção a qual-
quer politica nacional de atendimen-
to escolar no ensino básico:

a) levantamento da população, es-
colarizáVel de 7 a 14 anos;

b) verificação da população escola-
rizada e "deficit" escolar existente na
área; ,

C) levantamento da demanda de
matricula, para o n ecessário atendi-
mento à população escolarizável.

A _seguir serão quantificadas as na-
cessidade educac'onals, relativamente
a espaços e instalaçõee, professOrea,
despesas de investimento e custeio.

Após essa quantificação, medidas a
curto, médio e longo prazos serão to-
madas, a fin. de permitir a execução
da "Operação-Escola- a partir do
InIc10 de 1969.

Características do Programa
eratabelecendo-se e "Operação- ide-

Wein aetesee; Caracterizado o esfOroo

para cumprir, inicialmente, detnani.
nações da Constituição Federal e da
LDB, nas Capitais dos Estados e CL
da,des de maior desenvolvimento ar
cio-econômico, e que trará reflexos al-
tamente positivos para o desenvolvi-
mento da educação brasileira.

Estrutura de Recursos .
As despesas com a execução do Pro-

grama correrão parcialmente ei conta
das_dotações orçamentarias dos Esta-
dos e Municipies de Capitais e serão
parcialmente executadas através da
transferência das recursos financeiros
que a União tara aos Estados e Muni-
cípios envolvidos no Programa.- Ape-
sar dos recurscs nacessárs: nu eeta
rem quantificados, a proposta orça-
mentária para 1969 consignará dota-
ções da ordem de 20 •niniões de cru-
zeiros novos, para a implementação
do projeto.	 -

Desenvolvimento do Programa
E' indispensável que a "Operação-

Escola" seja acompanhada e avaliada,
e que seja prestada assistência técni-
ca, aos Estados.

O Setor. de Educaçao e Mão-de-
Obra do IPEA elaborou documentos
auxiliares, visando colaborar nessa
assistência e um cronograma das ati-
vidades previstas para a fase de pre-
paração (1968) e para o primeiro ano•
de execução (1969) da *, Operação-Es-
cola".

•• 1968
• Meses- - Atividade

Julho:
Reunião com os Srs. Secretários de

Educação e Representantes dos Con-
selhos Estaduais de Educação, para
apresentação do programa prioritário
"Operação-Escola".

Distribuição dos documentos bási.
cos e orientação para os levantamen-
tos indispensáveis:	 •
• a) população escolarizável;

b) população escolarizada;
e) população fora da escola e não

atendida anteriormente;
d) capacidade da lide de ensino pu-

blico;
e) corpo docente.

Setembro:
Medidas imediatas:

•a) Iteo Intensivo do espago escolar;

to) . procura de Classes em Coopera-
ção para serem utilizadas a partir de
1969;

c) construção de salas em amplia-
ção aos prédios já existentes, locali.
zados nas áreas de maior, procura de
matricula;

d) elaboração do Plano de constru-
ções escolares, com base nos dados
disponiveis, nos locais em que, depois
de tddas as providências, ainda per..
sista o problema de excedentes;

e) levantamento .das profeascaraa
fora de regência de turma e sua re-
condução;

J), aproveitamento das professoran-
das da última série norma/ (onda
houver deficit.)

Novembro:
Planejamento de matricula:

• a) capacidade naásnraa de cada ese
cola;
• h) matricula confirmada;

c) vagas para matricula nova;
d) estimativa do número de alunos

novos, com base no Censo Escolar e
na' taxa de crescimento vegetativo;
, e) deficit de vagas; e

f) providências.
• Antecipação das matriculas:

Na primeira quinzena de novemaro,
confirmação da matricula, através de
memorando. Nos 5 dias .úteis subse-
qüentes. matricula nova e renovada.

Contrôle diário e orientação para
encaminhamento dos excedentes da
escolas ,que ainda possuam vagas ou
para a• Classes em Cooperação insta-
ladas.

Providências legais e administrati-
vas para o aproveitamento dos alunos
da última série normal, 'em •egência
de turma, a partir de março de 1969.

1969
. Meus — Atividades

Janeiro:
Decreto e regulamentos tornando o

ensino primário compulsório nas Ca-
pitais dos Estadoa. 	 -	 •

Fevereiro;
Reabertura da matricula nas escolas

onde houver" vagas.
Planejamento de nevas construções

escolares ou ampliação . das já . tens
tentes em locais absolutamente indis-
pensáveis.



1,3 — População, na faixa ciaria, na escola primária 	
1.4 — População evadida na faixa etária (que já estêve e saiu

1.5 — População na faixa etária que nunca entrou
	 ** 	

	

1.6 — Deficit EscoYar 	
1.7 — Matricula Inicial em 1968 	
1.8 — Matrícula Inicial da P Série em 1968

2 -- lnstalaçães
2.1 — Número de escolas públicas primárias:

	

a) Estaduais 	
V) Municipais 	

2.2 — Número de escolas primárias particulares em convênio com o Estado

2.3 — Número de salas de aula:
a) Estaduais 	
b) Municipais . 	
c) Particulares em convênio com o Estado 	

da escola)1,

na -escola 	
•

	..
Capacidade das salas, de aula, de acôrdo com sua área cru 1 turno2.4 —

._
2.5 -- Deficit Global de sala; de aula ..1 	

3 — Expanseo de Instalações
3.1 — Número de escolas novas em construção 	
3.2 — Número de aalas de atila em construção nas novas escolas 	

(anexar o cronograma de construção)

	

3.4 — Número de salas de aula em construção para ampliação, dos prélio	;
, já existentes 	

3.5 — Data prevista para o término das ampliações 	

(anexar o cronograma de ampliação)
9.8 — Número total de metros quadrados construidos 	

S'exta-feira 20	 DIÁRIO OFICIAL (Seção? — Parte 1)
_	 .95

Setembro de 1968 8299

• Abril: •
Realização do Censo Escolar, pela

Secretaria de Educação.
Maio:

Processamento e Análise do Censo.
Junho — Julho -- Agôsto:

Criação e treinamento do Grupo
que fiscalizará a obrigatosiedade esco-
lar e controlará a deserção, em %isl.
tas aos doinicIllos indicados pelo Cen
ao, onde existam criansas que, embo-
ra dentro da faixa de obrigatorieda,de
escolar, estas fora da esçoia, a fim de
encaminhá-las ou, se *.ôr q caio, dar-
lhes atestados de isenção provisória
ou permanente.-
, Novembro;
Expedição do Edital de Chamada

da População escolar para matri-
cula na escola primária, pela Secreta-
ria de Educação, fazendo referência à

constituição, j.,DB (art. 27), Decreto
Estadual (tornando compulsório o en-
sino primário nas Capitais dos Esta,
das) às sanções legais, cabíveis, inclu-
sive as do art. 240 do Código Penal
Brasileiro, às isençõss previstas na
LDB e ao ano civil de nascimento
dos alunos candidatos à matricula
nova no 19 ano escolar (à semelhança
da convocação para o serviço militar),
Matrícula nova e p l anejamsnto de
matricula para 1970.

Sistema de Acompanhamento cZo
Projeto

A fim de acompanhar e avaliar o
Projeto, foi organisada a "Ficha de
Acompantutmento . da Operação s És-
cola' , que deverá ser remetida, perib-
dicamente, pelaa Secretarias de Edu-
cação ao Órgão Federal encasregado
do contsôle dos Programas Prioritá.-
rios.

FICHA PP ACOMPANIZAIUN TO DA "OPERAÇÃO-ESCOLA"

PROGRAMA F.STRATIIGICO DE DESENVOLVIMENTO — ÁREA
EDUCAÇÃO — PRQQRAMAS E PROJETOS rruoraTÁRios

ésso 1968
Projeto ou Atividade 	
Discriminaçãu Sumária 	
Órgão 	  Unidade 	
Estada ou MtMicípio 	  	  Dual 	

MEDIDAS PARA A IMPUMENTAÇÃO DO PROGRAMA —
LEVANTAMENTOS DE ,DADOS PA CAPITAL

1 — aftutlicula no Ensino Primário Comum
1.1 — População na faixa etária 7 s 14 anos 	
1.2 — População esçoiarisável na faixa etária 7.14 anos (pop. na faixa.

etária menos os que, na faixa etária, concluíram o curso primário)
-

4 -- Regime, de Utilização

(Capacidade, em turnos, das escolas da rêde)

Número de Salas

Convênio clEstadoEstaduais Municipais

ou turnos	 Turno
3	 1 2

	
3

Turnos ou turnos

1	 sala 	

2	 Salas

Salas 	

n•n

4/6 Salas 	
•

7/9 Salas 	

10 ou mais salas 	

Total 	

5 — Corpo Docente

5.1 — Númeso de professores on regência de turma em estabelecimentos
...

5.1.1 — Estasluala
5.1.2 — Municipais 	
5.1.3 — Particulares em ounvênio com o Estada 	
	 fr,s&o.e.

5.2 -- Número de professôras do quadro estadual (lotadas no município da
capital) e municipal (do município da capital) trabalhando em outros
setores públicos que não o magistério 	

5.3 —	 ficit de proiessôres 	
5.4 Número de Profeasorandos do 39 ano normal 	

5.4.1 — Em exercido efetivo de regência 	
5.4.2 — Sem exercer regência de tinJala 	-

1, •	 ******

1 n 11•1411.4

1
	

2
	

3
	

1
	

2
Turno
	 Turnos ou turnos Turno

	 Turnos'
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Pir	 MINISTÉRIO
• DA JUSTIÇA

DECRETOS DE 19 DE SETEMBRO
	 DE 1968

O 'Presidente da República"; no lisa,
da • atribilição que lhe confere o art.
t13,- item •VI da Constituição, e 670 da
Consolidação das Leis do 'Trabalho,
com redação 'dada pela art. 19 da Lei
El9 5.442, de 24 de inale de 1968, re-
Noive

NomEAR: .._ .........
N, :Doutor Paulo Cabral- deaMello
para . exercer 'o 'cargo de Juiz do Tri-
bunal Regional do Trabalho da V Re..
gieo, criado . peio art. 39 da Lei nú-
íriera 5.442, de. 21 de maio , de 1968;
lia Vaga 'atribuída ' a advogado.. e .

Brasília; 19 de setembro. de 1968;
4479 da ' Independência . • .130 e - -da
República.

A. COSTA E' SILVA

• Luis Antônio da Gama e Silva • -

O Bacharel José . Cláudio Monteiro
de Brito para "exercer o cargo de Juiz
do Trabalhe Substituto, da V Região
da Justiça do Trabalho, na vaga" de-
corrente da promoção por merecimento
do bacharel Benedito cruz Lyra ao
cargo de Juiz do Trabalho Presidente
da 2e Junta de Conciliação e Julga-
mento de Manaus.

Brasília, 19 de setembro de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República:

- A: COETA E SILVA
Luis Antônio da gania e Silva

Pres:elene da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú_
mero 24.331, de . 1938, do Ministério
da Justiça, resolve

PROMOVER POR _ MERECIMENTO:

Dc acôrdo com . o artlgo 654, e 59, com
a redação dada pelo Decreto-lei mi-
mero 229, de 28 de 1:::1;e:to (le.-: 1967
O Juiz do Trabalho Substituto Be-

nedito Cruz Lyra ao cargo de Juiz do
Trabalho Presidente da 2e Junta de
Conciliação e Julgamento de 1\lanau'sy
na vaga decorrente da remoção da Ba-
chareia Lygia Simão Luiz Oliveira pa-
ra a' Junta . de . Conciliação e Julga-
mento de Capanema„ da V Região
da Just:ça do Trabalho.

Brasília, 19' de setembro de 1968;
1479 da Independência e 80 e tia
República.

" À. COSTA E SILVA

- Luis Antônio, da .Gama •e Silva•.

• O Presidente da República, tendo
em vista arque consta do Processo nú-
mero 24.331, de 1968, do Ministério
da Justiça, resolve:

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 654, e V, da
• Consolidação das" Leis do Trabalho,

com a redação dada peto Decreto-
lei 719 229 de 28 de evcreiro de 1967

NIINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
DECRETO DE 26 DE AGOSTO

DE 1968
(Publicado no DiáriO Oficial de 6 de

setembro ele 1968)
Retificação

Na página 7.950 1e coluna, no De-
creto de Justiniano Caetano dos San-
tos,	 e

Onde se lê:
O Presidente da República tendo

em vista o que conta do Processo DT-
18.047-67._

Leia-se:
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
MT-13.847-67...

O Presidente da República, tendo
em vista o qu': cciesta do Processo
n9 24.851, de Ministério da
Justiça, resatee

PROMOVER POR MEPECIMENTO:

De acôrdo ccni o arti.10 654, e 59, le-
tra "b" da Consolidação das Leis
do Trabalho, ccin a redação dad
pelo 719 229, de 28 de
fevereiro de 1967
O bacharel ruim:Eco Fausto Pau-

la • de Medeircs, Jaez . do Trabalho
Substituto da - Ge Região da Justiça
do Trabalho, -ao cargo de Juiz do
Trabalho Presidente dá Junta de
Conciliação e Julgae:eneo de Natal,
na . vaga decorrente da promoção do
respectivo titular, Dr.' Alvamar Fur-
tado de Mendonça, ao cargo de Juiz
do Tribunal Regional da Trabalho
daquela Região.

Brasília, 19 ele setembro de 1968;
147 e - da Ineependência e. 809. de*
República. •	 •	 •	 • •

- A. C0TA E SILVA

Luís Antexio da Gama . e Silva

O Pres:dente da República, tenda
em vista o que coneta do Processo
n9 24.331, de 1968, do Ministério da
Justiça, resolve .

PROMOVER POR ANTIOU (DADE:

De acdrcio com o artigo 654, e 5 9, com
a redação dada pelo Decreto-lei nu-
mero 229, de 28 de fevereiro de 1967
O Juiz do Trabalho Substituto Pla-

tão de Barros, ao cargo de Juiz do
Trabalho Presidente da Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Parintins, na
vaga decorrente da promoção da ba-
charel Roberto Araujo de Oliveira
Santos ao cargo de Juiz lo Tribuna/
Regional do Trabalho, da 8e Região
da Justiça do Trabalha.

Brasília, 19 de" setembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA À. SILVA

Luis Antônio da Gania e Silva

Onde se lê:
O Presidente da República, no uso

das atribuições conferidas no item
VI, cko art. Ta da Constituição, ..„

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE 30 DE AGOSTO

DE 1968.
(Publicado no Diário Oficial de 2 de

setembro de 1968)
Retificação

Na página 7.813, 4e coluna, no De-
creto de Armando de Oliveira leasiea

1
.

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo nú-
mero 4.213, de 1968...	 -

DECRETO DE 5' DE SETEMBRO
DE 1968 e

(Publicado no Diário Oficial de 6 de
setembro de 1968)

Retificação
Na página 7.950, 3 e coluna, no De-

creto de Epitácio Monteiro Pifero, -
• Onde se lê:
Considerado Exonerado:
-Leia-se:

Conceder Exoneração:

Onde se lê:
O Presidente da República, tendo

em vista o consta do Processo n9 4.218
de 1968...

O Presidente da República, usando
• da atribuição que lhe confere o art.
ik item VI, da Constituição, _resolve

RETIFICAR:

O Decreto coletivo de 29 de agesto
de 1968, publicado no Diário Oficial de
30 dos mesmos mês e ano, para de-
clarar, que Edgard de Medeiros Mariz,
aproveitado no cargo de )ficial Ju-
diciárie, Símbolo PJ-4, da Seção Ju-
diciária de Estado de São Paulo, é
funcionário do Instituto de Previden_
cia e Assistência dos Servidores do Es-
tada e não do Instituto Nacional da
Previdência Social, cOmo constou do
referido decreto. •

Brasília, 19 de setembro de 1968;
1479 da Independencia e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silva

O Pres:dente da República, tendo
,em vista o que consta da Processo nú-
mero 20.503, de 1968, do Departameo_

- già o de Administração do Ministério da
• Justiça, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

D8 acôrdo com o artigo 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952
A Miguel Jerénymo Ferrante, Assis-

'ente Jurídico, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do Ministério da

. -ustiça, por ter tomado posse em car_
o da Justiça Federal.
Brasília, 19 de seeembro de 1968;
179 da Independência e 80 9 da

.lepública.	 .
A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gania e Silva

O Presidente da República, tendo
n vista o que consta do processo

• ' 24.331, de 1968, do Ministério da
. estiça resolve

Nomeei
• e acôrdo com o artigo 654, 39, da

Consolidação das Leis do Trabalho,
com a redação dada pelo Decreto-

vitlei'n9 229, de 28 de fevereiro de 1957
O bacharel Benedito Cruz Lyra pa_

exercer o cargo de Juiz do Tra-
lho Substituto, da 89, Região da
.stiça do Trabalho, na vaga decor-
ate da prom oção do bacharel Pia-
) de Barros amargo de Juiz do
'abalho Presidente da Junta de Con-
lação e Julgamento de Parintins.
3raailia, 19 de setembro de 1968;
79 da Independência e 809 da

A. COSTA E SILVA

kgis António da Gama e SilVa.

DECRETOS DE 19 DE SETEMBRO
DE 1968

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acdrdo com o art. 75, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
Ao Capitão da Aeronáutica - Ary

Antonio Mergulhão do cargo, em
comissão, de Secretário-Geral do
Território Federal de Roraima.

Brasília, 19 de setembro de 1968:
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVÁ
Afonso A. Lima .,

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
n9 4.416, de 1968, do Ministério do
Interior, resolve

Deeerrie:	 .
De acôrdo com. o art. 207, item I I

e § 1 9, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952	 -
Jayro -Borges do Vai, do cargo de

Médico, TC.801.22-B, do Quadro
extinto da Fundação Brasil Central,
por ter faltado ao serviço, sem justa
causa, por mais de trinta (30) dias
consecutivos.

Brasília, 19 de setembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. ,COSTA E SILVA

Afonso A. Lima •

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES,
DECRETO DE 29 DE AGOSTO

DE 1968
(Publicado no Diário Oficiag file' 30

agasto de 96
Retificação

I Na página 7.776-77, nas coltalaa, 8.,
49, 1% e 29erespectivarnente, no deArotO
de Braullo Amaro Piá o outroa

Leia-se:	 -
O Presidente da República, no usa

das atribuições conferidas no item erl
do art. 83 da Constituição...

3."-NISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

DECRETO DE 30 DE AGOSTO

	

DE 1968	 •
(Publ'cado no Diário Oficial de 2 de

setembro de 1968)
• Retificação

Na página '7814 - 2 3a e 49 oelunae
no decreto de Pedro Meirelles Mar-
teles e outros, onde se lê: c) na série
de clames de Almoxarife:-

Por merecimento, .da classe A, ní-
vel 14, para ...

1) Adarnastor Ladislau Costa ...
falecimento de Cabil Elias vi1/10

POL ineuecimento, da classe A, -ní-
vel 5, para a classe b, nível 6.

	

1) Jeela Bernardo._ .	 -
Por erereciinento, da classe A, 1)

Cícero Lucas Evangedsta em nível 5;
para a classe B, vaga lecorrente do,
faleafmento de...

Leia-se: ' C) na série de classe de
Almoxarife._	 •	 -
.Por merecimento, da classe A ní-

vel 14 -.)ara
1) Adarnaseor Ladislau Costa.... fa-

lecimento de Caiu Elias Filho.
Por antezaidade, da classe A nível

5 para a Classe b, nível 6.
1) J-01:.) Bernardo...
Por' merecimento de, classe A, nível

5, para a classe B, nível 6.
1) Cícero Lucas Evangelista, em va-

ga decorrente do falecimento de..,

- MINISTÉRIO DO
INTERIOR

O Presidente da República, tendo
Em vista o que consta do Process0
25.139;de 1968, cio Ministério da Jus-
tiça, resolve

PROMOVER, POR ANTIGÜIDADE:

De acôrdo com 0 artigo 654, li 59
' 

le-
ira "b", da Consolidação eas Leis

• do Trabalho, alterado pelo Decre-
tei 229, de 8 de fevereiro clí 1967
A Juiza Subetieuta da 6e . eegião da

Justiça do Treoalho, bacharela' Irene
de *Barros Queiroz ao cargo de Juiz
do Trabalho- Presidente da Junta de
Oenciliação e Julgaenento de Carua-
ru, na vaga decorrente da aposenta-
tadoria do respectivo titellar, bacha-
rel Francisco Mario de Souza.

Brasília, 19 "de setembro de 1968;
1479 da Independência e _80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e 044

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

DECRETO DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

(Publicado no Diário Oficial de 6 de
setembro de 1968)

• Retificação
Na página 7.950,'2e coluna, no De-

ereto de José Geraldo Horácio e Silva,
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b) da classe B, nível 12 a classe 	

b) da classe A, nivel 1 a classe 	
Dnofre Gilberti, mat. 2.014381,

I — Por Antiguidade

(l — Por Merecimento

. Onde se lê:

processo no 94.810 de 1964 ...

processo n9 98.810 de 1964
... tendo em vista o qee cnnsta do

Onde se lê:

Leia-se:
tendo em vista o que consta do

Fellsberto Vieira Mastins 	
 DECRETO DE 3 .3 DE AGOSTO

	

aposentadoria de Chryaanto Augusto	
DE 1968.Pereira.

b) da Classe A, nivel1 a.... 	 (Publicado no Deeee O f icial de 2Arthur Bernardes	 de setembro de len:.Antonio Tomazela 	
RetificaçãoLeia-se:

Na página 7.816, 3e coluna, no de-— Por Antiguidade,.
b) da classe A, nivel lo a classe 	 creto de Iguatimozy Ferrandes de
Onofre Gilberti, mat. 2.011380 	  Souza,
II — Por Merecimento	 Onde se lê:'
b) dai classe E, nível 12 a (lasse 	 	 Iguatimosy Fenancles de Souza, do
Felisberto Vieira LIarthis 	  cargo de Operador Postal CT-200.0.A

	

aposentadoria de Chrysantlio Augus- Quadro de Pessoal ... 	 ,
to Pereira.	 .Leia-se:b) da classe A, uivei 10 a..,	 Iguatimozy	 Fernandes • de SouzaArtur Bernardes	 do Cargo de Operador Postal CT-Antonio Tomazella 	 206,6.A, Quadro de Pessoal ...Na página 7.777, 2 3 coluna n.) De-
creto de Jesus Eugeaze dos Santos
e outros,

Onde se lê:
Estanislau Vitor Leikl
... Divino José Isa

Leia-ee:
Estanislau Vitor Lefol

Divino José Pá, ..,
No decreto de Pedre	 Victorino

Marques, página 7.a78, 1.3 coluna,
.Onde se lê:

O Decreto coletivo de 1 de abril de
1962

Leia-se:
O Decreto coletivo de 11 de abril

de 1962 ...
No decreto de Francisca Walter

de Medeiros e outro,
Onde se lê:

... Francisco Walter de Medei-
ros ...

Leia-se:
... Francisca Walter de Medei-

ros ...
2.3 coluna, no decreto de Lytle, da

Cunha Chaer e outro,
Onde se lê:

... que nomeou Lyra da Cunha
Chaer e Raul Mercius da Rocha ...

Leia-se:
que nomeou Lyda da Cunha

C haer e Raul Maxcius da Rocha
Na página '7.778, 4.n. coluna. no ;le-

ereto de Ubirajara Rangel Cuspo,
Onde se lê:

De acôrdo com o artigo '75, itera
X da Lei 1.711 ...

Leia-se:
De acorda com o artigo 75, item

A da Lei 1.711 ...
Na página 7.779, 3.0 coluna, no de-

•reto de José Hemetério do Barros,
Onde se lê:

... da Comarca de Vanliaié, Es-
tado de Pernambueo

... inciso 1,, e 89 alínea "b" do ...
Leia-se:

e.. da Comarca de Ganharó, Es-
tado de Pernambueo

... inciso I, e 69 alínea "b" do ...
Na 43 coluna, no decrete de. Fran-

°teco Sobralino da Silva,

PRESIDÊNCIA
DA REPUBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
na MENSAGENS

942-65 — No 585, de 19 de setembro de 1963. Na forma do artigo
54, §§ 19 e 2°, da Constituição, submete ao Congresso
Nacional, acompanhado' de Exposição de Motivos do
Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Pnvidência
Soeial, projeto de lei que dispõe sôbre o exercício da
profissão de químico pelos portadores de carteira ex-
pedida pelo Ministério do Trabalho -e Previdência So-r eia), até o advento da Lei n9 2.800, de 1956. (Enc. à
C.D., peinterm. da S.A.P., em 19.9.68).

ta	 3.001-68 — N9 586, de 19 de setembro de 1968. /Solicita, do Con-
gresso Nacional a retirada, para reexealte do assunto,

• das Mensagens ias. 74, 129, 168, 166, 445, 294, 421 e 9,
de 1961, relativas; a projetos de lei que, respectivamente,
retifica sem - ônus o Orçamento Geral da Unido para

exercício linancelro de 1961; autoriza o Poder Exe-
utivo a abrir, pelo Ministério dos Transportes, o cré-

dito suplementar de IsTer$ 436,900,00 em refôrço à do-

taçáo consignada no Orçamento vigente ), comissão
Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana; autoriza o Po-
der Executivo a abrir, pelo Ministério das Relações Ex-
teriores, o crédito suplementar de NCr$ 20.000,00 paia
pagamento de despesas de transporte de pessoal di-
plomático; altera, sem aumento de despesa, o vigente
Orçamento Geral da República, visando a permitir o
pagamento do pessoal abrangido pelas Leis números

• 3.780, de 12 de julho de 1960, e 3.826, de 23 de no-
vembro de 1960; altera a Lei orçamentária referente • ao
-exercício de 1961; autoriza o Poder Executivo a abrir,
aos Ministérios da Guerra, Marinha e , Aeronáutica,' o
crédito suplementar de NCr$ 7.337,99, desttnado à Fun-
dação Osório; autoriza o Poder Executivo- a abrir, pelo

. Departamento Administrativo do Pessoal Civil, o cré-
: e dita suplementar de NCr$ 829,80, para refôrço de .verba,

e dá outras .providências; e autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério das Relações Exteriores, o cré-
dito de Ner$ 43.000,00, suplementar à subconsignaeão

.4.3.02 — Prosseguimento e conclusão da desapropria-
ção e . aquisição de imóveis, tendo em- vista as razões
apresentadas pelo Senhor Ministro de Estado -da Tes.-
zenda, na Exposição de Motivos que acompanha a pre-
sente Mensagem. tEnc. 'à C.D., p/interm: da S.A.P.,

• ern 19.9.66).
— 1VIINISTERIO DA SACDE
— Exposições de Motivos
PR	 5.147-68 — N9 GB-84, de 31 de julho de 1968. Dispensa .de  ponto

aos servidores públ:cos federais e autárquicos que, corn-
provadamente, ccmparecerem ao XV Congresso
sileiro de Angiologia, a ter lugar em Belo Horizonte,

. Estado de Minas Gerais, no período de 27 de setembro
a 1 de outatere do corrente ano.. — "Autorize. ifltu
13.9.68"

PR • 8.334-68 — N9 GE-85, - de 31 de julho de 1968. Dispensa de ponto
aos servidores .públicos federais e autárquicos que, 40111-.
provadamente, comparecerem, no Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, ao Simpósio Internacional eeare
Câncer de Cabeça e Peecoço e- à. IV Reuniâo dos ?re-
sidentes e Diretores" das' Entidades participantes . ao
Campanha' Nacional de Combate ao Câncer, .a sereni
realizados no 'período de 22 a 26 de setembro do cor-
ente ano, bem corno no período de 22 a 28 do menno
nés, às comemoraçõei do aniversário do Instituto Na-
cional do Câncer. — "Autorizo. Em 13.9.68"

— 	

SECRETARIAS DE ESTADO

1967, do Ministério da Justlça, Lesai-

çao, conceder autorização a Adilson
Novaes Motta, brasielro, natural do
Estado do Rio de Janeiro, nascido cru
19 de, janeiro de 1943, filho de Jorge
Gomes Motta, e de Lygia Novaes
Motta, para aceitar do Govêrno dos
Estados Unidos da América einprk,,,o
de Funcionário Contabil. — Luis
António da Gama e Silva, Ministro
da Justiça.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA

Divisão de Estrangeiros

Seção de Permanência
EXPEDIENTE DE 29 DE AGOSTO

DE 1968
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Processos:
N 9 22,254-68 — Felix Pramidio

Torres Nufiez --- paraguaio — GB --
__Perm4lree2élric8lo68d. efinitiva. — Deferido*

N9 4:783-67 — Sylvia Dei Carmen
Barros Sanchez — chilena — GR —
Permanência definitiva. — Defeeido
— Em 21.8.68.

Isto 46.455-63 — Maria Antônio Ze-
min - italiana — Rio Grande tio
Sul — Restabelecimento de perma-
nência. — Deferido — Em 21.8.68.

N9 15.533-61 — Apolinar AriaS
Panozo — boliviano — Santa Catari-
na.— Permanência definitiva, — pe-
.rido	 Em 21. 8. dt3.

Na página 7.815, se e 3 3 colunas, no
decreto de Delormel Castro Junior e
outros,

atande se lê:
1) do Cargo de Auxiliar de Por-

taria .., a partir de 1 de fevereiro
de 1967 ...

5) do Cargo de Pasialista  •
(ilegível)

7) do Cargo de Escriturário
Everaldo Dionísio Pelleaai

Leia-se:
- 1) do Cargo de Auxiliar de Por-
taria ... a partir de 11 de fevereiro
de 1967 ...
• 5) do cargo de Postalista	 Deud
Saliba

7) do Cargo de Escriturário 	
Everaldo Dionisio Pelissnri

No decreto de David Esteves Car-
doso — na mesma página — 3 co-
luna,

Onde se lê:	 •
2) Mareio Ferreira Pinte em va-

ga ...
Lela-se:

2) Marcio Ferreira Pinto, em va-
ga

Na página 7.846, 2. 4 e 3e colunas,respectivamente, no decreto de Er-
nesto Luiz Gomes e cutece,

Onde se lê:
Estado de Mato Grosso
1) Elpidio Dias Noberto

Leia-se:
Estado de Mato Grou.)
1) Elpidio Dias Norberto
No decreto de Mirakto Alves

reira,
Onde se lê:

Hiraldo Alves Pereira, do
de ...

Lela-se:
Miraldo Alves Pereira, do

(a • • •	 -

DECRETO DE 2 DE SETEMBRO
• DE 19e3 •

(Publicado no Dlario Oficial de 3
.de setembro • de 1963r. •

• Retificação

Pe-

cargo

carga

MINISTE

•

 RIO DA JUSTIÇA

GABINETE DO MINISTRO	 o que 'consta do Processo ra) 2.576, de

O Ministro de Estado da Ju.stlea,
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 19 do Decreto n o 60.795, de
19 de junho de 1967, e sendo em vis-
ta o que consta do Processo n9 1'7.223,
de 1968, do Ministério da Justiça, re-
solve;

No 367-GB Oe cenformidade com
o disposto no art. 83, item XVI e seu
parágrafo único, da Constituição do
Brasil, conceder 'autorização a Saul
Benchimol, brasileiro, natural do Es-
tado do Amazonas, au.scido-ein 14 de
agôsto de 1934, filho de Isaac Israel
Benchimol e de Nina Benchimol, para
aceitar e exercer o cargo de Cônsul
Honorário da Dinamarca em Manaus,
no referido Estado.

O Ministro de Estado :Ia Justiça,
usando da atribuição que Ale confe-
re o art. 1 9 do Decreto n 9 60.795, de
19 de junho de 1967, e tende em vista

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO ve:
DE 1938 No 368-GB — De conformidade

O Ministro de Estado da Justiça, com o disposto. no art. 83, item XVI
usando da atribuição que lhe conf e- e seu parágrafo único, da Constitui-
re o art. 19 do Decreto n 9 60.795, de
19 de junho de 1967, e tendo em vista
o que consta do Processo n9 50.470,
de 1968, do Ministério da Justiça, re-
solve:

N9 336-GB — De conformidade com
o disposto no art. 83, item XVI e seu
parágrafo único, da Constituição,
conceder autorização a Osmar,Bru-
slus, brasileiro, natural do Estado do
Rio Grande cid Sul, nascido em 26
de março de 1930, filho da Oscar Bru-
alua e de Helena Ema Klenert Bru-
sius, para aceitar do Govêrno da Re-
pública Federal da Alemanha empre-
go de Auxiliar.

s
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— Junte prova de meio de vicia. —
Prazo 60 dias. — Em 28.8.68.

N9 24.268-68 — Angel Narciso Vera
Venialgo — paraguaio — GB — Per-
manência. — Junte autorização pa-
terna para permanecer no pais. —
Prazo 60 dias. -1 Fm 28.8.68.

O EXÉRCITO
cern o § 1 0 do artigo 177 da Constitui-
ção do BrasL.

conseqi encia, resolVe, ainda,
toinar insubsistente a Fortelle núme-
ro 40-DGe, de 2 de levereiro de 1968
publicada no Liado Oficial n9 42, de
19 de marte do 1968, vigerando a pree
presente Portaria a contar da data da
que é tom nada insubsistente (2 de fe-
Vereiro de 1968).

N9 284-DOP — Reformar o s Cabo
(8G-77924) — Raimundo Hilário Car-
los de Soam, adido- ix r Cia. Fron,
na graduação de 39 Sargento, nos têr-
mos dos artigos 25 letra "b", 27 letra
"c' 30 miem "e", 31 e 23 letra "b".
§ 2v da Lei 119 2.370, de 9 de dezembro
de . 1954 rembinado com o Parecer
n9 429-11, de 7 de novembro de 1966,
do CGR, com direito aos proventos
calculados na base do sôlcle corres-
pondente à graduação erv que é re-
formado, observados os artigos 135, 136,
137, 138, 140 letra a" e "c", 141 le-
tra "b" P 14e- letra "d" da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964,
Está em consonância cern o prescri-
to ne 1 8?	 artigo 

Di, 
'combinado

com o § ertigo 117 da Consti-
tuição da Brasil. Em conseqüência,
resolve, ainda, tornai' insubsetente a
Portaria to 448-1)GP. de 15 de de-
zembro d.e 1967, publicada no Diário
Oficial le 8 de janeiro de 1968, vi-
gorando a • presente Portaria a contar
da data da que é torrada Insubsisten-
te (15 de dezembro de 1967).
. C Chefe do Departairiento Getal do

Pessoal, em conformidade .com o Avi-
so Ministerial n9 15-DES0-3, de 18 de
janeiro de 1963. Portaria li e '73-GB, de
14 de marçe de 1968 e Parecer núme-
ro 429-1a5 de 7 de novembro de 1968,
do CGR, resolve:

N9 285-0OP e- Promover o Cabe
Reserviste •n-integrante da FEB
(3G-116.692)	 Bruno Teetarie à gra-
duação de 3 , Sargento e reformar
nesta graduação, nos termos do artigo
29 da Le 2.6'79, de 2e de atffistô
de 255, com direito aos proventos cal-
cule.dos na base do sôldo correspon-
dente à graduação em que é reforfna-
do, de aoesdo com a Lel n9.288, de
8 de junho de 1948, combinado com
o , artigo 63 e seu parágrafo único da
Lei n9 e.902 de 16 de dezembro de
1965, observados , es. artigos 135, '136,
137, 138, 110 !etra "c", 141 letra "b"
e 146 letra "d" da Lei n e 4.328, de 30
de abril de 19-34. Está em consonânela
com o prdscrito no 1 69 do artigo 94,
combinado com o s 1. 0 dc artigo 177
da Constituição do Brasil. Em cense--

,qiiencia, resolve, ainda, tornar insub-
sistente e Portarei 119 176-DOP, .de
30 de junho de .. 1967, publicada no
Diário Oficial de 12 de julho de 1987,
vigorando a- presente Portaria a cole-
tar da data da caie- é tornada insub-
sistente -(30 de junho de 1967). -

O Chefe do Depeetáinerito Geral do
Pessoal, 'et.r conformdade com o Avi-
so Ministerial ne I5-Mães-3. de 18
de janeiro de 1963. e Pôrtaria n9 13-on
de 14 de Mem) de 1968,' resolve:

11.9 286-13OP	 :Reformar O Cabo
Resereista (20-102,e60) . — Atílio
Camperoni, ex-integrante da FEB, ria
mesma graduação, nos termos do O-
ti80 29 da Lei tie e,s79, dê 23 de 'aos..
to de 1955, tom direito aos-proVentós
Integrais de 39 Sargento, de acama
tom a Lé ri9 e88, de 8 de ú11hô de
1948, combinado telt artgo 59 da
Lei n9 4 002, dê 16 de dezembro de
1965, obssrvades os artigos 135, 138,
1.31, $e, 140 letra "e", Irit letra 'lb"

N9 9.542-59 e-, Rosa Aniériea Perta
kle Diorio	 argentina — São Paulo
'e- Permanência deli/Atina.	 Defee
' Tido — Em 21,8.68.

N9 22.763-68 — Eduardo Angel
(Ruis — argentino — São Paulo —
Permanência definitiva. a- Deferido

Em 22.8.68.
N9 22.673-68 — Eduardo•••••terique

arribas — argentino ae GB -a- Per-
Smanencia definitiva.	 Deferido —
22.8.68.	 '.

N9 22.412-68	 Nestser Eriilr •Yardi-
. tio Chem — uruguaio — GB _ peia

;Imanência definititla. — Deferido
Em ,22. 8 .68.

N9 17.231-67 — Carlos Enrique
IMartinez Delgado — boliviano — Pa-
teimá. -- Permanência definitiva. —
(Deferido — Em 22.8.68. 	 •

N9 22.411-68 — Ermelinde, Roa
Gonzalez — paraguaia — GB — Per-
Imanência definitiva. — Deferido —
Em 22.8.68..

1 9 12.626-68 — Cebra Antesi•— is-
raelense — São Paulo — Permanên-
tia definitiva. — Deferido — EM 22
Ide agosto de 1968.

N9 58.030-87 e-. Joudat Ibrahim
Georgeos	 sírio -- Brasília. —
eito Federal — Reconsideração de
(permanência. — Deferido — em 28 de
tsgeosto de 1968.•

N9 23.287-68 — 11Ussein ehmad
;abou Ali -- libanês — São Paulo —
1Perreanène1a definitiva. -- Deferido

Em 21.8.68.,
N9 22.635-68 — José Trines Santa-

go — espanhol -- GB -- Permanên-
ia Eselareea e prove e existência

de parente radicado no país. — Pra.-
80 60 dias. — Em 15.8.68.

DESPACHOS DO CHEFE
DE SEÇÃO

Processos:
' Ne 24.175 — Floretice Ethel Parker
e- canadense — Maranhão — Perma-
tiencia. — Junte atestado ck saúde
Mos termos do Decreto n9 967-62. —
Prazo 60 dias. -- Em 28.868.

N9 24.124-68 — Redor Gailo Aloise
e- uruguaio — GB — Pernianência.

Declarare se possui filhos menores
C, em caso positivo, cite nome data
de nascimento e nationalidade de
cada um; junte ateetados de residên-
tia, entecedefital do pais de proce-
dência legalieado e tradtai do e prova
Ide capacidade profissional expedida
Per órgão oficial competente. - Pra.
leo 99 dias. — Em 28.8.68:

N9 24.048-68 — Baldemiro Marques
dos Santos — português. — São-Paulo

Permanência. — Junte prova de
!meio de vida, eteebedo ue anteceden-
tes, declare se possui filhos nvsnores
e em caso positivo, cite os nomes,
datas de nascimento e nacionalidade.
a- Prazo 60 dias. .-- Em 28.8.68.

N9 24.194-68 — Antero Simões Fer-
treira — português — esuanabara —
Permanência. — ente atestado de
saúde de acordo com o Decreto nú-
mero 967-62. — Prazo 60 dias — yen
28.8.68.

N9 24.045-68 — Deolinda de Jesus
Navega — portuguesa •— São Paulo
e- Permanência. — Prcq t o parentes-
to com Baldcmiro Marques dos San-•
tos e junte fotocópia de sua certeira
Modelo 19.	 Preto 60 dias. -
28.8.68.

N9 23.996-68 — José Raul Aranda
Peralta — Medram — São Paulo
Permanência.	 Dealaee te possui fie

• lhos menores e, em easo poeitive,
elite nome, data de nescheente e na-
eionalidade de cada Prazo 60
dias. —.,Em 29.P.68.

ele 24.20e-68 — Gennaro Moeu
1~0 6B — petinananala.

MINISTÉRIO C)
DEPARTAMENTO GERAL

DO PESSOAL

P Divisão,

PORTARIAS DE 10 DL SETEMBRO
DE 1968

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, ro uso de suas atribuições e
de nardo com a--Lei ris 4.019 regue
iamentada pelo Decreto 119 807, de 30
de inerço de 1962, resolve:

N9 60D1S2 Menda servir em Bra-
sília — no EPEBe (Brasilia-DF),
por necessidade do serviço, na situa-.
Ção de acedo como se efetivo fôsse o
Cap Inf 1G-911.316 -- Abílio Mon-
teiro Alves, da •DPA (Rio-GB).

tete 10131S2 — Manda servir em Bre,
eilla-DP nó QGR-11 (Brasília-DF),
por necessidade do serviço na situação
de adido tomo se efetivo fôsse o Cp
Inf (2G-258.422) Tasso Rea Jannuzzi
da DPA

NO 71f.ese --- Manda servir em Bre,
silia-DF, no 1319 G C,an Au AAo (Bra-
511 1a-DF). por tecessidade do servi-
ço o'29 Set QM 11-071 — 10-717.886
Ray da Sieveira Bernardino, do DGP

10 72E0 E2 -- Manda servir em Era-
s:lila-DF no QGR-11 (Brasília-DF),

riece.ssidade do serviço o 39 Sgt
QM 77-101 Eretas de Paula, do ...
DGP (Rie-GB) — Oenerni-de-Exérci-
to, Antônio Carlos da SR.= Muricy.

e 146 letra "d" da Lei nr 4.328, de 30
de abril de 1964.

Está ern consonância cem o pres-
crito no 5 69 do artigo 94, combinado
com o 1 .' do artigo 177 da Constitui-
ção do Brasil. 	 -

Fm. conseqüência, resolve, ainda,
tornar insubsistente a Portaria núme-
ro 36-13G, de 2 de fevereiro de 1968,
publicada no Diário Oficial ri9 42, de
1 9 de março de-1968, vigorando a pre.-

Poteeria a contai' da data da
ceie é tornada insubsesteete (2 de fe-
vereiro de 1968).

N9 287 430113. — Reformar, o Soldado'
(60-14( e01-A) — AlolPiog Francisco
da Silva, na mesma graduação, nos
termos dos artigos 23 letra , ah", 25 le.
tra "c", 28 letra s b" e 29 da Lei nú.
mero 4.9?2, de 16 de dezembro de
136e, com direito aos proventos cal-'
miados na base do sôleu correspon-
dente àq . iela grathiacáte obaeretidos os
arti gos 135 letra "a", 136, 137, 138. 140
.etia, "c' 141 letra "b" e' 146 letra
"b da,Lei n9 4.328, de 20 de abril de
1964.

Está em consonância com o pres-
crito no parágrafo 69 de artigo 94,
combinado cem o parágrafo 19 do ar-
tigo 177 da Constituição do Brasil.

tiú conseqüência, reeolve, ainda,
tornar insubsistente a Portaria Mace-
re 260-DseP, de 28 de agesto de 1967,
publicada no Diário Oficial de/.10 de
ag:Nsto de 1967. vigorando a presente
Rortária a Contar da data da que é
to nada insubsistente (28 de julho de
1.9e1).

Is19 288-DGP — Consideràr o Sol-
dado Reservista (10-305-110) — Al-
varo Lopes da Silva, ex-integrante
da FEB, reformado na mestria gra-
duação, nos termola do art. 29 da Lel
n9 2.579, de 23 de agôsto de 1955, com
direito ate proventos integrais cal-
culados na base do sôlció correspon-
dente e, graduação dê tabo, de aceedo -
com a Lei 119 288, de 8 de junho de
1948, eólnbinado com, o. art. 59 da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1963, observados os arts. 135, 136,
137, ns, 140, letra "c" 141, letra "b"
e 146, letra "de, da Lei n9 4.328, de
30 de abril de 1964, entrando em
geao do que requer só/tente após fa-
zer prova de opção de proventos, de
acôrdo com o art. 3/ da supracitada
Lei n9 2.579, de 23 de agiste de 1955.

Está ein cermet:1We com o pres-
crito no 1 69 do art. 94, combinado
com o 5 19 do art. 177 da Constitui-
ção do Brasil.

Em conseqüência, ~ceve, ainda,
tórnar insubsistente a portaria nú-
mero 430-DOP, de 15. de dezembro
de 1967, publicada no Didrio Oficial
n9 5, de 6 de janeiro de 1587, vigo-
rando a presente Portaria à center
da date, da OU tornada insubsis-
tente .(15 de dezembro de 1967).

N9 289-DOP — Considerar o cabo
Reservista (10-305.765) — José Mat-
tar, et-integrante da FEB, promovido
à graduação de Terceiro-sargento e
reformado nessa graduação, nos ter-
mos do art. 29 da Lei n9 2.579, de
23 dê agôsto de 1955, combinado com
o art. 63 e Iseu parágrafo único da
Lei n9 4.902, de 16 de dezembro de
1965, e com o •Pareeer n9 429-H, de
7 de novembro de 1966, da Consulto-
mia-Geral da República, com direito
aos proventos integrais, calculados na'
base do sôldo correspondente à gra-
duação a que é promovido, observa-
dos os arte, 135, 136, .137, 138; .140;
letra "c", 141., letra "be e 146, le-
tra ed" da Lei n9 4.328, de 30 de
abrilde 19e4, respeitado o que pre-
eeitua o -ele. 3 9 da supracitada Lel
ne 2.579, de 23 de egôáto de 1955.

Este em consonância com o pres.
crito'no 1 '69 do art. 94, combinado
eon1 b 5 19 do art.-177 da Constitui-
ção do Brat%

Lern etereseqüencia,
‘
 resolve, ainda;1

tornar insubsistente a' Portaria nú-
mero 1O9-P, de 9 de abril de 1968,
Publicada no Didrio Oficial. n9 84. de

Jiinte prova de posse de capital no
valor de 10.000 dólares, para estabe-
lecer-no no país. — Prazo 60 dias. —
Em 28.8.68.

N9 23.837-63 — Elle Pinto — ira-
niana — São Paulo — Peimanencia.

V Divisão
PORTARIAS DE 3 DE SETÉMI3R0

DE, 1968 .
O Chefe do Departamento Geral do

Pessoal ,em conforrnidade com o Avie
so Min:sttrial 1i9 15-DESC-3, de 18
de janeiro de 1963, Portaria n9 73-013.
de 14 de março de 1968 e Parecer nú-
mero 429-li de 7 de novembro de 1966
do CGR, resolve:

M9 282-DGP — Promover p Soldado
(7O-173.872) — Sebastiec	 dJosé de
Santos,ft graduação de Terceiro Sar-
gento, de acôrdo cem a letra "b" 1
29 do artigo 33 da Lei n' 2.370, de 9
de dezembro de 1954 e reformá-lo tios
termos do ategn-27 letra "c", 30 letra
"d" 31 e 33 da referida Lei n9 2.370-54,
com os ereventoe dos artigos 135, 136,

'
157. 138, 140 letra "c" 141 letra "b"
e 146 letra "d" da Lei n 9 4328, de 30
de abril de 1964.

Está em consonância com o pres-
crito no 1 69 do artigo 94 combinado
com o is do artigo 117 da Constitui-
ção do Brasil.

Em coeseqüência, resolve, ainda,
tornar ineubsistente a Portaria númee
ro. 385-DGP de 27 de novembro de
1967, publicado rie Diário Oficial de
13 de dezembro de 1967, vigorando a
Presente Peitaria a contar da data da
que é torratea insubsistente (27 de no-.
veribro de 1967).

N9 283-0P	 Refoimar O Soldado
(1G-9751-A) Geraldo Calaes, adi-
do ao REs 1. na mesma graduação, nos
termos dos artigos 23 letra "b", 25
letra "c", 28 letra "e" e 30 letra 13"
da Lei ne 4 902, de 16 de dezembro
de 1965, coas direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente àquela graduação, observados os
Artigos 135, 136. 137, 133, 139. 140 Is-
tra "c" )41 letra' "b" e 147 da Lei
119 4.22$ ,•de 30 de abril de 1984.	 -

Está em tonsoriftricia com o prea-
emito no I 89 110 artigo 94, 40eab4ia-d0
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Judiai, Estadcr -de São Paulo e reei-
dente à Rua Capitão Curado liame

-ro 573-Vila Progresso, na mesma ce.
dade e Estado,.

Derive/ Vergillo, feto de Bermize
Vergilio e de Benedita favoy
lio, nascido a 12 ele fevereiro ele 1942,
em Jundee, Estado de São Paulo e no-'
eidente a Rua Pitangueirae ,.nmero
292, na Mesma -cidade e Estado.

a
1968, vigorando a presente Portaria

contar da data da primeira porta-
]

ria referente ao militar em causa,
anteriormente também tomada insub-
sistente, ou seja, a contar de 18 de
julho ele 1967.

292-DG-P - Considerar o Sol-
dado Reservista X1G-292.413) -  Nel-
son Neves, ex-Integrante da
promovido à graduacãe de Cabo e
reformado nessa graduação, nos tera,
mos do art. 29 da Lei 119 2.5'79, -de;
23 de agiste de 1955, combinado com
a Lei 2-19 288, de 8 de junho de 1948,
nom o art. 63 e seu parágrafo enice
da Lei aef 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, e com o Parecer 	 429-11,
de 7 de novembro de 1966, da Con-
sultoria-Geral da República, -cem di-
reito aos proventos integrais teimai,
dos na base do 13•51do -correspondente
à graduação a que é promovido, ob-
servados os arte. 135, 136, 1 •37, 188,
140, letrac"

'
 141, letrae "b" e 146,

letra "d" da Lei ri' 4.328, de 30 de
abril de 1964.

Está ean ,consonância com o pms-
erito no 4 6 9 do ext. e4, combinado
com o 1 1 9 do art. 177 eia Cousa-
afição do Brasil.	 •	 •

Em conseqüência, resolve, ,ainda,
tornar insubsistente a Portaria nia
Mero 631-1:0P, de 8 de dezembro de
1966, publicada no Diário Oficial nú-
mero 242, de 23 de dezembro de 1966,
Vigorando a presente portaria con-
tar da data da que é tornada inseb-
eletente (8 de 'dezembro de 1966).

293-DO1' -- Reformar o Se-
gundo-Sargento (2G-£18.239) - Ane
gemiro Pereira dos Santos, na mesma
grailuaaão, nos eérmos das arta 23,
letra "h", 25, letra "e", 28, letra "e"
e 30, letra "b" da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, com direito
ara proventos calculados na base do
adido correspondente equela gradua-
ção, observados os 'arte. 135, 136, 137,
128, 129, 140, letras ea" e ec", 141,
letra, "b" e 147 da Lei n9 4.328. de
20 de abril de 1964. Está em censo-
nentaa com o prescrito tio §6' do

9 de maio de 1968, vigorando a pre-
Lente , Portaria a contar da data da
que é tordeula - insubsistente ,(9 de
abril de 1968).

N9 290-DGp - Reformar -o Ter,
caro-Sargento, (3-G-255.710) - João
louçan dos Santos, na mesma gra-
duação, nos termos doe -arte. 28, le-
tra e lo", -25, letra «c", 28, letra ,ee"
e 30, letra "b" da Lei n9 4.902, de

,16 de dezembro de 1965, com -direito
aos 'proventos calculados na baia do
sôldo correspondente aquela gradua-
ção, observados os arte. 135, 136, 137,
138, 139, 140, letras "a" e "c", 141,
letra "b" e 147 da Lei n9 4.228, de
80 de abril de 1964. Está em eonso-
nância. com o prescrito no e 69 do

. art. 94, combinado com o 4 1 9 do
art. 177 da Constituição do 13rasile
Em conseqüência, resolve, ainda, tor-
nar insubsistente a Portaria n e 88-

- DGP, de 1 -de abril de 1968, publi-
cada no Diário Oficial ee 9 82, de 30
de abril de 1868, vigorando .a presente
Portaria a -conter da data da que é
tomada insubeistente (1 9 de abril
de 1968).	 •

291-DGP --- Reformar o Cabo
(1G-011 '51-A), - Valdeliel Araujo

Silva, na graduaçáo de Terceiro-Sar-
gente, Mas termos dos arta 23, nle-

etea e b",-25, letra ec", 28, letra ed"
e 29 da Lei n9 4.902, 'de 16 de-de-
zembro de 1965, e art. 23, 4 29, letra,

• eb"- da Lei n9 2.870, de D de dezem-
bro de 1954, combinado com -o art. £3
e seu parágrafo (inico da citada Lei

eei9 4.902-65, e com o ?amar n 9 429-11,
de 7 de novembro de 1966, da CGR,
com -direito aos proventos calculadas
tia base do sôldo correspondente à
graduação em que é reformado, ob-
servados os arte. 1$5, 136, 137, 138,
140, letra - 4'e", 141, letra ela" e 146,
etra «si" da 'Lei n9 4.328, de 20 de

abril de 1964. Está -ein tonsonáncia
com o prescrito no 4 69 do art. 94,
combinado com o 1 9 elo art. 177
da Censtittuíção do Brasil. Em con-
¡seqüência, resolve, ainda. tornar In-
subsistente -a -portaria 96-DG?. de
1 de abril de 1968, publicada no piá-
I50 Oftea/ 2a9 82, de •30 de abril de . •

Luis Carlos Rodrigues Trindade,
filho de 19rancisco Trindade e de Ma-
ria Tereza Trindade, nascido a 8 de
fevereiro de 1950, era Carazinho. As-
tado •do Rio Grande do Sta •S reste
dente -à Raia 15 de Novembro nume-
ro £2,5, na mesma cidade e realadoe

José Manoel da Silva Neto, filho de
Adão -da Relva e de Renita Cruz da
Silva, nascido a 27 da exfsvembro de
1950, em Perto Alegre, Estado do ato
Grande do Sul -e zesidente Bua Gla.
wo Fernendes <frente ao ea 9 125), Ca-
noas, no mesmo Estado.

Artur Fernando Press, Ilibo de te-
clo Waldonairo Frase -e de Antanietta
Press, -naseirlo a 21 de Janeiro cie
1950, em Pôrto .Alegre,, Estado do Rio
Grande do Sul, e -residente à Rua'
Pretasio Alves , ne 743, 'Cantaa. =0 Mes-
mo Estado.	 •

Nilo Falsem, filho ele Hermes Fios-
um e de Teralelina nume naseato
18 de !mareei) ele 1250. -em Rio Gran-
de, latada ao Rio Grande do Sul
ree i eerete A Avenida Parrapee Mime-

em Pôrto Alegre, Estado do 13.10 Gran.
de do Sul e residente à Rua Benje,
min Constant n 9 .541. Floresta, na
mesma cidade e Estado.

Airton Strechar, filho de João
&tachar e de .1fla Hilda Strechar,
r eereclo a'0 de maio de 1950, no Es-
tado da Guanabara e 'residente A
Avenida N. S. da Luz 1:19 205 - Pan-
dos, Curitiba, Estado de Paraná.

Francisco Assis de Oliveira, Ilibo po
Manoel Teotônio de Oliveira e dei
Dulcemar Adelina de Oliveira, nascido
a 27 de setembro de 1950, em Floria-
nõpolis, Betado de Santa Catarina e
residente à Rua Servidão D'Acampo.
em n9 233, Estreite, na mesma cidade
e Estado.

Aproveito o ensejo para apresentara V.S. protestes de elevada estima e
consideração. - Gothardo José Por-
tela de Miranda, Cd Subdiretor de.

art. 94 combinado cora o 4 19 do
art. 177 da Constituição do Brasil.
Em . conseqüência resolve, ainda tor-
nar insubsistente a Portaria n9 373,
de 27 de novembro ele. 1967, publi-
cada no Diário Oficial de 13 de de-
zembro de 1967, vigorando a -pre-
sente Portaria a contar da data da
que é tornada Insubsistente (27 de
novembro de 1967). -- Gen. • Ex.
Antonio Carlos da Silva Muricy.

..~~~

DGP-DSIN

SubdIretoria Recrutamemto
Relação das edadãos que, pelo Bo:-

letim Interno ..n9 97, te 23 de agosto
de 1968, da Diretoria elo Serviço Ma
litar, foram eximidos da P reetaÇão eloServiço Militar, na conformidade
Art. 150 69, cembinailo com D Art.
114, inciso II, alínea eia" -da Conste-
tuiç.ão do Brasile Os referidas
dão alegaram motivo de convieção
'religiosa por zelam memeres ela ao-,
reuradede denominada e Testemuntias' ao ee eee-epeetantaeto e le aeo João,de Jeová".	 Pôrto Alegre no mesmo Estado. •

Durval ePoseo Rias, filho de Hena. José Nateb 13tiRes ,C4rdaiv, filhoque ama, Rios e de ()dee Raso atio„s, 1 José Ordahy Ituedz e de Aclélia Etim.;
nascido a 26 de -dezembro de 1949 lan Bueiz, sup rido a 22 de eareea de'ase,

Roberto Castelhano França, Ilibe s'ee-
Vicente Alves França e de Helena
-Castelhano França, nascido a 20 de
inalo de 190, -em São 'Paulo CapL
tal e residente à Rua Itingueel núme-
ro 459, Vila- P.e, no mesmo 'Estado.
_Carlos Fernando Noca, filho de José

Abílio Nodt e de Olga Non, nascido a
13 de inalo de 1950 era Careeánlio, Es-
tado do Rio Grande elo Sul e residen-
te 'a Ra Silva Jardim 119 1.631, mat
mesma cidade -e Estado.	 Recrutamento.

•;-ree

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

e,

GABINETE DO IVIINISTR3 I

''•, •	 .	 •

Nos • expediente que lhe leram .51533-
metidos pelo Diretor do instituto
Rio-Branco nos tênnoe do 4 5 9 do
ext. 79 do Regulamento 'do referido
Instituto -e relativos aos candidatos
-Carlos Augusto -da, Silva Ramos,
Cláudio • Cintra Edeenazi, Erasmo
Lula Wanderley de Macedo Garry.
Soares de Lima, Genesi° Silveira da
Costa. Isa Tânia Cantão Barão, Jane
Veratlio Espíndola Ribeiros, João
Carlos de Sousa Aeila, José Eduardo
Herraeneglido Pena de Fernandez
Alcazar, Luiz Antonio Paeca Campos
Mello, Michel Mont Corniglion, Oeler
Desouzstrt, Paulo Teixeira Vinham,
Reginaido Chayes, Ricardo Corneto
Marcondes Prutia Risoleta Andrade
Sobrai, Sergio Sebastião Reis, instai-

INSTITUTO BID BRANCO
PORTARIA DE 16 DE S=113110

DE 19-68
O Diretor do Instituto R10-13ranco,

usando das atribuições que lhe can-
/crera as itens XI. XXIV e XXV do
art. 11 do Regimento do Instituto
Rio-Branco, aprovado pelo Decreto
n9 24.883, de 28 de abril de 1948; e ,

considerando o disposto na Porta-
ria Ministerial ne 110, de 2 de fere-
reir0 dè 1967, e no Edital e Instru-
ções de. 10 de abril de 1968, relativos
ao nina me Vestibular para o Curso de
Preparação e, Carreira de Diplomata,
resolve;

N9 22 - 1 - Designar-a Seguinte
Banca Examinadora, prPddirlo pelo
Diretor do Instituto Rio-Branco, para

as Provas Vestibulares Pinais, a te-
rem inicio a 19 de outubro:

Portaguts - Professerres Adriano
da Gama Kari: Jesus Belio Gaivão o
Márcio Portes de Almeida;

Francês - Facifeaseras &dr-len Re-
nault -oleiem Malgoux;

Inglés - Profeaserres Kenneth Ja-
nete P-•=e e Plotor Pawel Kranc;

Cafelem/ia - Professar- ez Bertha
Kolffmann Becker e Maria Terezinha
Segadas Soares;

História do Brasil - Professares
Américo Lourenço Jacobina Laconabe
e Guy de "Manda;

História MendSal - Professares
Gire de Hollanda e Pedro Freire Ri-
beiro;

Nooães Fundamentais de Direito
Professôres Ebert Manila Chamouzt e
Paulino Ignaclo Jacques. - •

II - A remuneração dos referidas
examinadores obedecerá ao disposto
aa Portaria n9 23, de 15 'de Setembro
de 1967..

- O Presidente da Banca Exa-
minadora designará os Assessõres
Técnicos. Vis-caie e Auxiliares que se
fizerem necessários. Antonio Core
rJa da Lago.

tos no Exame Veetibular ao Cu= de
Preparação á Carreira de Diplomata,
o Ministro de Estado cravou o se
guinte despacho:

*Em vista dos resultados dos exa-
mes e de acetelo dom- oe, pareceres,
de que trata, o art. 7 9 e pare-grafeis
do Regulamenta do Instituto Rio-
Branco, aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.355, de 10 de março de 1967,
fica o candidato a que se refere o
presente expediente inabilitado a par-
ticipar das provas vestibulares finais
do Exame Vestibular ao Curso de
Preparação à Carreira. de Diplomata.
Em 17 de setembro de 1968. - José
de Magalhães Pinto, Ministro de
Estado".

-e e:

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇA0 N' 981

Preço: NCr$ 0,25

21 VENDA

Na Guanabara
AgUcia I: Ministério da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Abres T
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenbóloo Postal

Era Brasaia
Na aede do DIN
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• •	 Em 9 de agôsta de - 1968
S.C. 81.303-68 — Ministério do

Planejamento ,e Coordenação Geral
a-,Aprovo o parecer da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional bera co-
mo a primeira minnta do aditivo ao
contrato na 62-SF-3R com o Banco
ánteramericano de Desenvolvimento.
Restitua-se o processo ao Ministério

• do Planejamento e Cooelenaeão Ge-
ral para os devidos fins, com a re-
comendação de ouvir o Banco Cen-
arai do Brasil acerca da minuta pro-

• Çosta.	 .
Em 12 de setembro de 1968 •
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GABINETE . DO MINISTRO
PORTARIA DE 2 . DE AGOSTO

.. •	 DE 1968
O Ministro de Estado da Fazenda,
o uso de suas atribuições, resolve:
N9 GB-355 — Revogar a Portaria

a9 GB-5, de 5 de janeiro de 1968,
'publicada no Diário °licita de 10 se-
guinte, que vinculou a Oficina Grã-

titica do Ministérie da Fazenda, criada
*pela Portaria n9 GM-G3-436, de 30
'de agasto de 1957, à Direção-Geral
'da Fazenda Nacional. — Antonio
Velfim ,Netto, Ministro da Fazenda.

.aaROCESSO DESPACHADO PELO
, MINISTRO •

Guttemberg, Gomes Guimarães.•
"Autorizo, nos termos do art. 79

do Decreto 61.775; de 2' de novembro
de 1967, retificado pelo Decreto nú-
Mero 63.012, de 18 de julho do cor-
rente ano, por se tratar de afasta-
rnçnto sem ônus para os cofres 'da

•União".

Conselho -do Terras da União.
eAta da 45e Sess& Ordinária de 1968

Aos vinte e dois dias do mês de
!Maio, do ano de mil novecentos e
sessenta e oito, às dez horas, no Con-
selho de Terras da União, 59 andar,
sala 523, do 'Edifício do Ministério da
Fazenda, na cidade do - Rio de Janei-
ro, Estado da Guanabara, reuniu-se
o Censelhe, em Sessão Ordinária, pre-
sidido pelo Senhor Conselheiro Pre-
sidente, Dr. Francisco Behrenadorf
Júnior; presentes os Srs. Conselheiros
Doutores: Jair Tovar, -José Soares de
Mattos. Ney da Costa Palmeira, Ho-
mero Duarte . e Anibal Teófilo Veras
de Queiroz. Presente, tambára. o Sr.
Procurador .Representante da Fazenda
Nacional, Dr. Alberto Japi-Ama Teu-.
rinha. Iniciados os trabalhos foi lida
• aprovada	 Ata .da reunião ante-
rior. A seguir, o Sr. Cons. Veras de
Queiroz encaminhou, para vista, ao
Dr. Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional o aroce.sso ne. 	

	

218.062-C4 do interesse de Lanari S.A 	
Indastria. e Comércio. O Sr. Cons.

Veras de Queiroz com a palavra rela-
tou o processo no 4.741-67. do 'liste-

erêsse de Sebastião Peres. Terminado
o relatório foi Ouvido o Dr. Precura-
•dor-Representante da Fazenda Nacio-
nal, quo se pronunciou nos seguintes
têrmos: "A' Fazenda Nacional ratifi-
ca o parecer escrito nos autua, no
sentido de ser dado cumprimento à
Resolução n9 6-48, deste Conselho,
para melhor instrução do processo."
Posta em cliscuszár a matéria e, após,
o Cons. Relator passou a proferir seu
yeto. no que foi acompanhado pelos
demais Conselheiros, decidindo, ovem,
o Conselho, à unanimidade, atenden-
do ao parecer do Dr. Procurador-Re-
presentante, converter o julgamento
em diligência interna sem a sua reti-
rada de pauta. para 19 a) — que o
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá-
ria (IBRA) dê cumprimento à Reso-
lução n9 6-48. dêste Conselho, vez que

_passou à constituí? atribuição daquele
bisão, as que antes se configuravam
como sendo de. :nitros Órgã os bem coe

. mo, esclareça aquele Instituto, a- si-
tuaelea do' nnóvel objeto do processo,

perante 'a Fazenda Nacional; b) —
junte planta do terreno em duas vias
c) — promova a Vistoria no terreno
em duas vias; c) — promova a vis-
toria ' no terrono, através terme de
verificação e conetatação de benfeit o

-rias com indicação -de eventual data
de construção e especificaridoeas em
caso afirmativo: d) pronuncie-se
quanto ao interesse que tenha a,ôbre
o imóvel, na conformidade do art.
23 do Decreto-lei n9 893, de 26-XI-
1938; 29) o interessado prove em 30
dias, par documento hábil, que reali-
zou as berde.tori as antes de 1938, con-
soante o art. 89 do Decreto-lei n9 893
de 26-XI-1938". A seguir o Sr. Pre-
sidente comunicou-o reinicio do jul-
gamento do processo n9 161.952-60, do
interesse de Heitor Siva e outros que
ficara interrompSdo ao térmnie de re-
:atório. A segu.r, foi dada a Palavra
ao Dr. Procurador-Represeotna te da
Fazenda Nacional que se pronunciou
nos seguintes termos: "Entende a Fa-
zenda Nacional ser liquido o direito
da Heitor Silva, com referência à área
que ocupa e descrita no processo.
Propõe, porém, no que -respeita a área
restante, seja feita nesta vistoria no
sentido de ser verificada sua atual
ocupação aseen c omo, .qual o possui-
dor e desde quando datam as benfei-
torias exiatentee." Discutida longa-
mente a matéria versada nos autos e
finde-a os debates es Srs. Cons. Rela-
tor passou a proferir seu voto, escla-
recendo antes ao plenário, que o jul-
gamento do inéritc sería dividido em
doas. peites: a . 1e, no que se refere
me direito do ocupante e requerente
Heitor Selva e a 2e, no que se refere
ao direito das demais requerentes.
Dito isso, • proferiu seu voto noa se-
guintes , termos: • 'Reconheço ao Sr.
Heitor Silva o direito à aquisição do
domínio pleno do lote de terreno ur-
bano descrito na planta de fls. 112 e
fôlha de cálculo de fls. 143, sito na
Travessa Barão de Luce.na, em Santa
Cruz, onde existe a casa 119 164-B, com
fundamente no art. - 89 da Decreto-lei
n9 893-33, visto eer o mesmo ocupan-
te desde o ano 'de 1937, com benfei-
torias, conforme esclareciment os pres-
tados . pelo Serviço da Patrimônio da
União, constantes do têrmo de vistoria
(fls. 106), que procedeu no local".
A seguir votara& os demais Conse-
lheiros 'quanto a la Parte do julga-
mento, acompanhende o relator,- de-
cidindo, assim, o CcrOselho, à unani-
midade, na forma sio voto do Senhor
Conselheiro Relator. "E, por se. ter
atingido o término - da hora regimental
dos trabalhos, o Sr..Presidente, após
a leitura da pauta para - a próxima
reunião, encerrou esta, da qual, para
constar, eu, Ernani Peregrino Macha-
do de Azeredo Vieira. Secretário la-
vrei esta Ate,. Sala das Sess5es, em
27 de- maio de las.

• Ata da 46- 	 Ordinária .
• de 19G8

Aos vinte e sete dias do mês
maio do ano de mil novecentos e
sessenta e oito, às dez horas no
Conselho de Terras da União. 59
andar, sala 523, do radincio do Mi-
nistério da Fazenda, na Cidade do
Rio de Janeiro — Estacto da Guana-

bara, reuniu-se o Conselho, em Sessão
Ordinária, , presidida pelo Senhor
Conselheiro-Presidente, Doutor Fran-
c:sco Behrensdorf Júnior, presentes
os Senhores Conselheiros Dr. Jair
Tovar, José Soares de Mattos, NeY
da Costa Palmeira, Homero Duarte
e Anibal Teófilo Veras de Queiroz.
Presente, também, o Sr. Procuradora
Representante da Fazenda Nacional,
Dr. Alberto •Japi-Assu Tourinho.
Iniciados os • trabalhei', foi lida e
aprovada a Ata da Reunião anterior.
A seguir o Sr. Presidente comunicou
ao Conselho haver recebido carta de
agradecimento dos Drs. Ernesto
Adolfo de Mello Vez e Paulo Iierme-

negildo de Mello Vaz. A Presidência,
a seguir, declarou estar iniciada a
discussão da 25 . parte do- julgamente
do Processo n9 151.952-60, do inte-
resse , de Heitor Silva c mexes, no que
se refere aos elemeas requerentes, cio
qual é Relator o Censelheiro Homero
Duarte. Terminadoe os debates, roi
ouvido o Dr. Procurador-Represen-
tante da Fazenda Nacional que pro-
feriu _parecer orai nos. seguintes ter-
mos: "Opina a Fazenda Nacional por
que saja convertido o julgamento em
diligência interna., sem a sua retiraria
de paunta, a fim de que a requerente
Quintilhiana Lopes, seja convidada
a apresentação, no prazo de -30 dias.
de prova das benfeitorias realizadas
na parte do terreuo que ocupa e, bem
assim, a época em que foram as mes-
mas construídas". Ouvido o Doutor
Procurador-Representante, , o Senhor
Conselheiro-Relator prof eriu seu
voto, seguido dos demais Conselheiros,
decidindo o Conselho, à unanimidade
de votos, acolher as razões do parecer
oral da Douta Procuradoria, na for-
ma do voto do Conselheiro-Relator,
convertendo, o julgamento em dili-
gência interna, para os fins apon-
tados na promOçil ,)" E, per se ter
atingida o término da hora regimental
dos trabalhos, r) Sr. Presidente, após
a leitura da pauta para a próxima
reunião, encerrou esta, da qual, para
constar, eu, Ernani Peregrino Ma-
chado de Azeredo Vieira, Secretário,
lavrei esta Ata. sala das Sessões, em
3 de 'junho de 1963.

.41a da 47e Sessão Ordinãria
de 1918

Aos três dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
oito, ito dez noras, no Conselho cle
Terras da Unia°, 59 andar, sala 522,
do Edifício do Ministério da Fazenda,
na Cidade do Rio de Janeiro — Es-
tado * da Guanabara- reuniu-se e. Con-
selho, em Sessão Ordinária, presidida
pelo Senhor Conselheiro-Presidente,
Deetor Francisco Beerensdorf Júnior
presentes os Senhoies Conselheiros
Doutores: Jair Tovar; José Soares
de Mattos; Ney da Costa Palmeira;
Homero Duarte a Anibal Teófiio
Veras de Queiroz. Presente; também,
o Sr. Procurador-Representante - da
Fazenda Nacional, Dr. Alberto Japi-
Assu Tourroho. 'Iniciados os traba-
lhos, foi lida e aprovada a Ata da
Reunião anterior »em como, - na
oportunidade própria, o tempo de
serviço publico prestado ao Conselho
pelo SenhoresConselheiros, até 31
de maio eetimo; inclusive, a saber:
Conselheiro Dr.,,Francisco ,Behrens-
dorf eJúnion 7.634 dias de exercido;
Dr. Jair Tovar, 7.610 dias 'de exer-
cido; Dr. José Soares de Mattos,
6.217 dias ele exercício; Dr. Ney da
Costa Palmeira, 2.719 dias de exer-
cício; Homero Duarte, 2.335* dias de
exercício e Aníbal Teõeno veras de
Queiroz, 2.335 dias de exercido. A
seguir o Sr. Presidente comunicou
ao Conselho, que no dia 30 de maio
último tira entregue ao Sre chefe
do Gabinete do EXIT1Q: Sr. Ministro
da Fazenda, o anteprojeto de lei de
revisão e atualização do Decreto-lei
n9 9.760, de 1946, elaborado pela Co-
missão Interministerial para- esse fim
instituida por Decreto Presidencial.
A seguir, com a palavra e Conselheiro
Veras de Queiroz Iniciou o relatório
do Processo n9 250.725-65, do inte-
resse de Pedro de Alcântara Santos,
até, que foi atingido o término da
hora regimental dos trab ai h o o,
interrompendo-se, ern • conseqüência,
o relatório. E, após a leitura da pauta
para_ a próxima reunião, o Senhor
Presidente encerrou esta, da qual,
para constar, eu, Ernani Peregrino
Machado de Azeredo Vieira, Secre-
tário, lavrei •'esta Ata. Sala das
&mates, em 5 de junho de 1968.

Ata da OP., Sessão Ordinária •
, de 1968'

Aos cinco dias do mês de junho do
ano de • mil, novecentos e sessenta e
oito, às dez. iioras, no Ccnselho de
Terras da União, 59 andar,' sala 523, -
do Edificio do Ministerio da Fazen-
da, na Cidade do Rio de Janeiro —
Estado da Guanabara, reuniu-se o
Conselho, inc Sessão Ordinária, pre-
sidida . pelo Senhor Conselheiro-Pre-
sidente, Doutor Francisco Behrens-
dorf Júnior, presentes os Senhores
Conselheiros, Drs. Jair Tovar; Jose
Soares de Mattos; Ney da Costa
Palmeira; Homero Duarte e • Anibal
Teófilo Veras' de Queiroz. Presente,
também, o Sr. Procurador-Represen-
tante da Fazenda Nacional, Doutor
'Alberto Japi-Assu Terninho, Inicia- •
dos os trabalhos, foi lida -e aprovada
a Ata da reunião anterior. .A seguir
o Sr. Conselheiro Veras de Queiroz-
prosseguiu com o relatório do Pro-
c esso n9 250.725,0, do interesse de
Pedro de Alcântara Santos, que
ficara interrompido na Sessão an-
terior, Terminado e relatório, eol

o Dr. Procurador-Represen-
tante a Fazenda Nacional, que- se
reportou ao parecer esevito nos autos,
por seu antecessor, ratificando-o: A
seguir foi a matéria longamente
cldbaticla pelo Plenario, . tendo na
'oportunidade, -usado da-e palavra to-
dos os Conselheiros, tendo o Senhor
Conselheiro-Relator, findos os deba-
tes, proferido seu voto nos seguintes
termos: , "Voto no sentido de ser con-
vertido o julgamento em diligência)
a fim de que, o Serviço do Patrimônio
da: União, no prazo , de 30 dias, in-
forme se o terreno requerido está
situado dentro da área desapropriada •
para instalação da - Universidade
Rural (Km 47)". Votaram a seguir
,os demais Conselheiros, decidindo,-
assim, o Conselho, à unanimidade,
na forma' do voto do Sr. Conselheiro ,
Relator". E, por se ter atingido o
término da hora regimental dos tra-
balhos, o Sr. Presidente, após -a
leitora' da pauta para a próxima
reunião, encerrou esta, da qual, para
constar, eu, Ernant Peregrino Ma-
chado de Azeredo Vieira, Secretário,
lavrei esta Ata. Sala . das Sessões,
em 7 de junho de 1968.

A,ta da 499 Sessão Ordindria
de 1968 '

• Aos sete, diae do mês 'de junho do
ano- de mil nevecentos e sessenta e
cace às dei horas, no conselho de
Terras da União, 59 andar,. sala 523,
do Edifício do Ministério da Fazen-
da, ria Cidade do Rio de Janeiro —
Estado da Guanabara, reuniu-se o
Conselho, em Sessão Ordinária, pre-
sidida pelo Sr. Conselheiro-Preal-
dente, - Dr. Francisco Behrensdort
Júnior, presentes os Srs. Conselheiros
Drs.: Jair: Tovar ;José Soares de
Mattos; Ney da Costa Palmeira:
Homero Duarte e Anibal Teófilo
Veras • de Queiroz. Presente, também,
o Sr. Procurador-Representante da
Fazenda- Nacional, Doutor AlbertoJapi-ressu Tourinho. Iniciados' Ga •
trabalhos, foi lida e aprovada a Ata
da reunião anterior bem COM, na

' oportunidade própria, a minuta de
Acórdão relativa ao Processo número
276.217-61, do interesse de nane
Macedo e outro, que se estendeu até
o término da hora regimental doa
trabalhos, ficando interrompido, em
conseqüência, o julganiento. E, após
a leitura da pauta para a próxima
reunião, o Sr. Presidente, encerrou
esta, da qual para constar, eu, Ernant
Peregrino Machado de Azeredo Vieira,
Secretário, lavrei esta Ata. Sala das
Sessões, em 10 de ;unte de 1998.

Direção Geral da Fazenda
Nacional

	EXPEDIENTE DE	 rde nri.EM"BRO DE 1968

	

SC. 190.890-68	 Joekey Mulo
Brasileira e AdtalisIctradto do lhe

MINISTÉRIO DA FAZENDA

•



Sexta-Mi-ft 20
•	

MARIO r..171C7:11: .(tieç:to 1 -- arte 1)	 Setcr.-Irc de 19$9 8305
	 	 -	 	

Viço de Loteria Peoeral. &Aleitam
aprovação de plano de "sweepstake"

•e dispensa de desito de que trata
o art. 16 da Lei n9 4.096-62, para a
extração ele urna Loteria 1-11pica de-
nominada "Sweepstake Grande Pre-
ndo Linneo de Paula Machado de
1968", a ser realizado em 3 de no-
vembro de 1968. - Despacho: "De
acôrde.

Departamento de Rendas
Internas

CIRCULAR N9 55 - DE 2 DE
JULHO DE 1963

O Diretor do DepartaMunto de
Rendas Internas, no uso de sua.s
atribuições legais, de confeemidade
com o artigo 10 itees XV, do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto mi-
mero 61.514 de 12 de. outubro dei
1367 e tendo em vizta o pronuncia-
mento do Serviço de Defesa Sani-
tária Animal, do Ministério da Agri-
cultura, no Procesao n9 59.537-68.,

Declara aos Se.ahores Deiegades
Regionais, Inspetores e Agentes Fis-
cais de Rendas Internas e demais
interessados que está isento do im-
pôsdo Ware produtos industrializa-
dos, por se tratar de preparação
Inseticida destinada especificemente.
a emprego agropecuário, o produto
denom inado "SNIP-05" registrado
naouele Serviço .sob n9 2.75 pela
Geigv do Brasil S A. - lesdutos
Quími cas. com sedd na Avele da, Al-
mirante Barroso no P1 no Estado da
Guanabara. - sI,Wz Gonzaga Fur-
tado de Andrade - Diretor.
(N9 36.225 - 13.9.08 - Nara 9,00)

EXPEDIENTE DO DIRETOR
.	 Em 16 de adesto de 1968
80-58.622-66 . - Isaac Emmanuel

Propaganda - Adaptação de planos
de sorteio. - Despacho: "Isaac aeri-
manuel Propaganda, com sede no Rio
do Janeiro (GB), titular da Carta-
Patente n9 330, requer aprovação dos
planos de fls. 13 a 48.

Considerando que os novos plaeos
ora apresentado se acham adaptados
às normas legais vigentes e tendo em
vista a delegação de competência de
que trata a Portaria bB-305, de 17-8
de 1967 (niário Oficial de 23.8.68),do
Senhor Diretor-Geral da Fazenda Ra-
cional, defiro o pedido de fls. 1, para
aprovar os planos em apreço.

De-se ciência ao interessado e, a
seguir, nublique-se juntamente com os
planos".

'AGÊNCIAS 'DE PUBLICIDADE
E VEICULOS DE DIVULGAÇA0

ISAAC EMMANUEL PROPAGANDA
CARTA PATENTE N9 330. es 16 DE JANEIRO

DE 1959
Distrubuição Gratuita de Prêmios a

titulo de Propaganda Comercial
Modalidade: Distribuição por sorteiro

de elementos numerados
Adaptação dos Planos denominados

B D
Descrição das Bases e Condições

Isaac Emmanue/ Propaganda, com
•sede na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, com o Capital

•registrado de Cr$ 1.000.000 (hum mi-
lhão de cruzeiros), inscrita no Regis-
tro de Comércio sob n9 30.629,.
14 de aglisto de 1955, titular da Carta-
Patente n9 330, de 16 de janeiro de
1959. outorgada nos termos do Decre-
to-lei n9 7.930, de 3-9-1945, para Dis-
tribuiO4 Gratuita de Prêmios a título
de Propaganda Comercial, promove,
na forma das circulares ns. 67 e DG-2,

. expedidas, respectivamente, pelo Di-
retor do Departamento de Rendas In-
ternas, em 26-7-1935 - Diário Oficial
de 3-8-1935 e pelo Diretor-Geral da
Fazenda Nacional, em 24-9-1965. -
Diário Oficial de 4-10-1965, a adapta-
ção de seus planos acima indicamos,
cuja fotocópia anexa, aprovados Mi-

cialmente por despacho da . Direção
Geral da Fazenda Nacional de 10 de
fevereiro .de 1960, publicado no Diário
Oficial dê 12 de março de 1960, pá-
gina 4.371-'12, os quais passam a ter
a seguinte redação:

1. •Fundamenta-se este plano na
distribuição de prêmios com sorteia de
elementos para isso numerados, a ti-
tulo de propaganda comercial, segun-
do as modalidades previstas no arti-
go 37 do Decreto-lei n9 7.930, de 3-9
de 1945, desde que especificamente
indicadas na Condição vigésima nona,
sendo defeso uitlizá-lo, direta ou in-
diretamente, em qualquer outra espé-
cie do operação clirciplinada no refe-
rido diploma legal.

2. Observados os requisitos legais
e. as normas e instruções baixadas si:o-
bre a matéria, poderão as empresas
comerciais ou industriais que firma-
rem contrato de promoção publicitaria
com a empresa titular, dietribuir gra-
tuitamente 'a seus freguezes os ele-
mentos sorteáveis previstos neste pla-
no desde que exclusivamente para fins
de propaganda comercial dos respecti-
vos. estabelecimentos, de suas marcas
e da venda de seus artigos ou pro-
dutos.

3. Cada série dos elementos utili-
zados para a distribuição de prêmios
terá, no máximo e na forma adiante
indicada, 100.000 (cem mil), combina-
ções, obrigatõriamente numeradas, e
será identificada por número, em or-
dem crescente e natural.

4. Os elementos sorteáveis serão
impressos e, conterão, além do nome,
da sede da empresa titular e do nú-
mero de suae carta-patente:
.a) nome e endereço do. estabeleci-

mento beneficijário da promoção;
b) -número que concorrerá ao sor-

teio;	 •
c) dia, hora e local do sorteio;
d) local da entrega dos prêmios;
e) prazo de prescrição do direito

à colga sorteada;
f) eindividuação do prêmio a sor-

tear, =com a classificação, espécie e
valor;

g) declaração, em negrita, de Ine a
distribuição é gratuita; com a conse-
qüente proibição da cobrança de quais-
quer taxas, emolumentos, contribui-
ções ou encargos, inclusive fiscais;

h) Processo de sorteio e suas con-
dicões:

i) inicio e término da operação;
1) número do processo em que foi

declarado o assentimento prévio para
a operação a que se refere o sorteio;

1) denominação do plano e indica-
ção da respectiva série;

m) chancela do fiscal e da empre-
sa titular.

5. Além das chancelas previstas na
condição acima, poderão os elementos
sorteáveis conter as rubricas do repre-
sentante legal da empresa titular e
do responsável pela empresa benefi-
ciária da promoção, desde que tais
rubricas figurem no pedido de assen-
timento prévio correspondente para
tal fim.

6. As promoções com base neste
plano terão a duração máxima de
seis meses, devendo os respectivos pro-
jetos serem submetidos ao prévlo
assentimento do Departamento de
Rendas Internas, com observância das
instrucões e normas em vigor.

7. Obriga-se a empresa titular,
por si ou por terceiros, de acôrdo com
as disposieões do Decreto-lei n9 7.930,
de 3-9-1945. a não vender, sob gual-
(fuer modalidade que se possa idea-
lizar, os,, unões ou outros elementos
que se propõe distribuir gratuitamen-
te com direito a prêmios mediante
sorteios a titulo de propaganda co-
niercial, sendo ainda ilícito trocá-los
por cobrancl de contribuições, dona-
tiYos, men salidades e semelhantes em
favor de qualquer entidades ou asso-
ciações.

8. A gratuidade da distribuição de
prêmios fica também assegurada pela
nroibicão da cobrança, aos concorren-
tes ou contemplados, de quaisquer ta-
xas ou emolumentos, inclusive a ti-

tulo de reembellso de tribt,tos sôbre
prêmios ou de outra natureza.

9. -E' ainda expressamente vedado
promover, com cobrança de ingresso,
sorteio vinculado à realização de qual-
quer espécie de espetáculo, se esta
última atividade não constituir, por
sua natureza, objetivo comercial da
empresa beneficiária da promoção que
se tem em vista.

10. A entrega dos prêmios for-se-á
no sede da empresa titular ou em ou-
tro local previamente indicado, ao
qual os contemplados tenham acesso
gratuito.	 •

11. Não terão validade os elemen-
tos sorteáveis ou sorteados que apre-
sentem defeitos ou vícios que prejudi-
quem a verificação de sua autentici-
dade ou do direito aos, prêmios.

12. Os prêmios oferecidos a sorteio
consistirão, exclusivamente em merca-
dorias ou em títulos da Divida Pú-
blica, Estadual ou Municipal, obseeva-
das, quanto à segunda modalidade,. as
limitações impostas pelo art. 42, pa-
rágrafo único do Decreto-lei ni 6.259,
de 10-2-1944. .

13. Os valôres unitários ou globais
dos prêmios oferecidos em cada, sor-
teio, observarão os limites máximos
estabelecidos pelo Departamento de
Rendas Internas em ato normativo.

14. O direito ao prêmio prescreve-
rá em 1 (um) ano, contado do dia
da realização do sorteio.

15. A empresa titular, com a ante-
cedência mínima de oito dias da data
do sorteio, comprovará ,com documen-
tação hábil, a plena propriedade dos
prêmios que nele serão distributdos.
.16. Serão da responsabilidade ex-

clusiva da empresa titular da Carta-
Patente a entrega dos prêmios prome-
tidos, o recolhimento dos tributos -R
eles referentes, com guarda do prazo
legal, e a fiel observecia das demais
condições estabelecidas neste plano ou
nas leis, regulamentos ou instruções
aplicáveis.

17.. O resultado do sorteio será afi-
xado na sede da empresa titular da
Carta-Patente, em iiste par ela au-
tenticada e com o visto do fiscal
competente. Essa lista, no prazo mí-
nimo de cinco dias úteis a partir do
conhecimento do respectivo resultarlds
será também publicada em jornal de
grande circulação, devendo a feilha
correspondente ser mantida em ar-
quivo à disposição da fiscalização.

18. E' proibida.* sob qualquer das
modalidades previstas , na lei, a rea-
lização de mais de uma promoção
mensal, para a meama 'empraza be-
neficiária, ainda que com a utiliza-
ção de qualquer outro plano de dis-
tribuição de prêmios de propaganda,
sendo também vedada a participa-
ção, clara ou dissimulada, de mais
de uma empresa btrieficiária num
mesmo sorteio.

19. A emissão de qualquer elemen-
to sorteável, bem como a respectiva
propaganda, semente poderão ser ini-
ciados apôs o assentimento prévio
para a promoção e ubsercados os re-
quisitas legais e as demais normas e
condições para isso estabelecidas.

20. O local da distribuição dos ele-
mentos sorteáveis será o estabeleci-
mento da empresa beneficiária da
promoção; Sob a responsabilidade ex-
clusiva da empresa titular da Carta-
Patente, adistribuição poderá ser efe-
tuada em dependência das transmis-
sores . de Radie e Televisão, quando
estas atuarem como veículos de divul-
gação da promoção correspondente.

21. A mesma norma da condição
anterior será aplicada b. exposição fa-
cultativa dos prêmios oferecidos na
promoção de que se tratar.

22. Em todos • os atos relativos ã
promoção, deverão ser mencionados
o número da Carta Patente da em-
prêsa titular responsável e o número
do processo em que foi declarado o
assentimento prévio para tf" sua rea-
lização. As mesmas indicações serão
feitas em anúncios de qualquer mo-
ralidade.

22. Nos termos da Circular núme-
ro 7, de 22 de janeira de 1964, da Di-
retoria de Rendas Internas, e proibi-
do efetuar a distribuição do elemen-
to sorteável com base na organiza-
ção de séries ou cel"ções de qualquer
esfécie.

24. Não é prrmiticlu, em nenhuma
himotese, oferecer ou converter pré-
mio em dinheiro ainc:a que sobe a
forma de desconte, a;volução total
ou parcial do preço ajustado, quita-
ção total ou do saldo de divida.

25. E' proibicta a adoção de proces-
so de distribuição de prêmios que
passa corresponder d i reta ou indire-
tamente, à venda a prestações, medi-
ante sorteios, ou que possa indozir o
público a supor tal correspondemia.

26. Cada elemento destinado à dis-
tribuiçãu de prémio eonterá, apenas
um número sorteaval.

27. A utilização deste plano é con-
dicionada à observância das preceitos
legais e regulamentares sôbre a ma-
téria, bem coma das instruções dize
ciplinadoras aplicdvels.

28. Sn o desvirtuamento da opera-
ção de propaganda aeotada se carac-
terizar como prática de Loteria proi-
bida, ficará o responsável %jeito às
sanções previstas no 3:creto-lei nú-
mero 6.259, de 10 de fevereiro de
1944.

29. Observadas as disupsições le-
gais, os regulamentos, portarias e cir-
culares existent:2, atinentes 'ao as-
sunto e observadas igualmente as
condições constantes dos itens ante-
riores deste plano, são especificadas
as seguintes bases para a distribuição
dos prêmios d3 propaganda comer-
cial na forma prevista na art. 37 cio
Decreto-lei n9 _72so, ele 3 de setembro
de 1945;

a) A distribuição com o oúblic0 dos
elementes sorteáveis será feita atra-
vés de um dos prccesses a seguir In-
dicados:

I) Com a entrega pura, simples e
indiscriminada aos que desejarem
participar da distribuição;
•II) Em virtude de venda afetiva de

mercadorias, com a tradição integral
destas aos compradores e sem qual-
quer vinculação da validade dos ele-
mentos sorteáveis com a quitação to-
tal ou parcial do preço ajustado; e,

III) mediante a troca por cintas,
rótulos. invólucros, bulas tampas ou
qualquer outro elemenio do produto.
de seu acondicionamento ou reclamo,
desde que a sua execução não con-
traria a Condição 239 deste plano.

b) 'Número de elementos sorteáveis
e a respectiva numeração.

Será observado o seguinte critério:
I) para as séries constituídas de

100 (Cem elementos), a urdem cres-
cente das números sorteáveis será de
00 a 99;

II) Para as séries constituídas de
1.000 (mil) elementos, a ordem meã"-
cente dos números serteáveis será de
000 a 999; e

III) para as séries constituídas de
10.000 (iwz mil) elementos, a ordem
crescente dos números sorteáveis se-
rá de 0000 a 9999;

IV) para as série constituídas de
100.4300 (cens mil) elementos, a or-
dem crescente dos númercs sorteáveis
será de 00.000 a 93.999; e

V) paat as séries constituídas de
elementos em quantidade exatamente
igual à, de uma série de bilhetes do
Loteria autorizada, a ordem crescen-
te dos números sorteáveis será preci-
samente-igual à da extração cujo re-
sultado se utilizes.	 -

c) Cririo adotado para a tribut-
ção e a classificação dos prdrntos
Será observado o seguinte:

I) Os sorteies para atribuição de
prêmios com base neste plano serão
subordinados ao resultado da extra-
ção lotérica indicada no elemento
sorteável conforme e disposto na
• Circular n9 36 ca 13 de maio de- 1960,
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mo comercial ou industriar da empre-
sa beneficiária da promoção de que
se tratar. Quando a exigência da
apresentação se referir a qualquer ou-
tro elemento, a distribuição do mesmo
será absolutamente gratuita, sendo
ainda licito trocá-lo por cobrança de
contribuições, donativos, mensalidades
e 'semelhantes, em favor de quaisquer
entidades ou associações. ,

8. A gratuidade da distribuição de
prêmios fica também assegurada pela
proibição da cobrança, aos concorren-
tes ou contemplados, de quaisquer ta-
xas ou emolumentos, inclusive a ti-
tulo de reembôlso de tributos sôbre
prêmios ou de outra natureza.

9. E' ainda expressamente vedado
promover, com cobrança de ingresso,
sorteio vinculado à realização de qual-
quer espécie de espetáculo, se esta
última atividade não constituir, por
sua natureza, objetivo comercial da
empresa beneficiária da promoção que
se tem ene vista.
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glo Departamento de Rendas Inter-
nas;

II) No caso de utilização de resul-
tado de Loteria Estadual, a amprêta
titular deverá ter sede no mesmo Es-
talo e a distribuição rios elementos
sorteáveis ficará restrita à :seu, des-
te;

III) A claesificação dos cinco pri-
meiros prêmios obedecerá ao seguin-
te . critério;

I) Para as séries constituídas de
tem elementos e dentro da respecti-
va classificação, o prêmio caberá ao
portador de elementos sorteável cujo
número coincidir exatamente com a
dezena (dois últimos algarismos) de
prêmio de idêntica classificacão da
extração utilizada;

2) Para as séries constituídas de
1.000 (mil) elementos, e dentro da
respectiva classificação, o prémio ca-
berá ao portador do elemento sorteá-
vel cujo número coincidir exatamen-
te com a centena (três últimos alga=
rismos) do prêmio de idêntica classi-
ficação da extração utilizada;
' 3) Para as séries constituídas de
10.000 (dez mil) elementos e dentro
da respectiva classificação, o uremio
caberá ao portador do elemento aor-
teável cujo número coincidir exata-
mente com a unidade de milhar -
(quatro últimos algarismos) do pie-
mio de idêntica classificação da ex-
tração utilizada;

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte I)

Isaac Emmanuel Propaganda, COM
sede x.a cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado, da Guanabara, com o Capital
registrado de Cr$ 1.000.000 (hum mi-
lhão de cruzeiros), inscrita no Regis-
tr ) de Comércio sob n9 30.629„ em
11 de agasto de 1955, titular da Carta)-
Patente n9 330, de 16 de janeiro de
1959, outorgada nos termos do Dacre-
to-lei n9 7.930, de 3-9-1945, para Dis-
tribuição Gratuita de Prêmios a titulo
de Propaganda ,Comercial, promove,
na forma das circulares ns. 67 e DG-2,
expedidas, respectivamente,. pelo Di-
retor do Departamento de Rendas In-
ternas, em 26-7-1965 - Diário Oficial
de 3-8-1965 . e pelo Diretor-Geral da
Fazenda Nacional, em 24-9-1965 .-
Diário Oficial de 4-10-1965, a adapta-
ção -de seus planos acima indicados,
cuja fotocópia anexa, aprovados ini-
cialinente por, despacho da Direção
Geral da Fazenda Nacional de_10 de
fevereiro de 1960, publicado no Diário
Oficial de 12 de março de 1960. pá-
gina 4.371-72, os quais passam a ter
a seguinte redação: ,•

Setembro de 1968

24. A apuração de concursos, rua
lizados sobb-a forma de seleção de pre-,
dicados artísticos ou intelectuais, bem
conio de aptidões em geral, em que a
aferição de valor dos concorrentes axe.
ia conhecimentos peculiares a cada
assunto, fax-se-á através de uma co-
missão previamente indicada pela em-
prêsa titular e composta no ,m1rilmo
de três membros, dotados de idoneida-
de moral e reconhecido capacidade pa- •
ra julgar a matéria. A referida co-
missão escolherá dentre os seus mem-
oras o presidente, que dirigirá os tra-
balhos e declarará, mediante lavra tu-
ra de ata por todos assinada, os no-
mes, e a classificação dos concorren-
tes vencedores.

25. Nos demais casos, o resultado
certo do concurso será, antes de ini-
ciado o seu lançamento, encerrado em
envelope lacrado, autenticado com as
assinaturas dos representante legais
da emprêsa titular e da empresa be-
neficiária da promoção, e da autori-
dade fiscal competente. Imediatamen-
te após essa formalidade, o envelopo
será entregue à empresa titular, me-
diante -termo assinado em duas vias,
ficando a primeira com a autoridade
fiscal e a outra com a empresa a fa-
vor da qual é feita a promoção.

24. No ato -da apuração, em local
previamente anunciado, proceder-se-á,
à abertura pública do envelopa depois
de verificada pelos seus autenticadores
ou representante a -sua inviolabilidade.
Uma vez verifica-do o acêrto das so-
luções e os nomes dos vencedores, será
organizada, noa termos da condicão
décima quinta, a lista Com o resulta-
do da apuração do concurso.

27. Na hipótese de surgir dúvida,
no momento da apuração, quanto ao,
acerto da solução encerrada no en-
velope, a apuração poderá ser sus-
pensa, devendo a empresa titular, no
prazo máximo de quatro dias úteis,
constituir uma comissão, nos moldes
da referida na condição vigésima
quarta, para dirimir a controvérsia, ,
em parecer fundamentada, cuja con-
clusão será acatada pelas partes como
'solução exata.

28. Se o parecer a que se refere
condição anterior não fôr, no prazo

máximo de dez dias, apresentado á
repartição a Que estiver jurisclicional-
mente subordinada A emprêsa titular.
ficarão estra e a emprêsa beneficiá-
ria da promoção, eneuanto na() solu-
ciona o assunto, impedidas de promo-
ver qualquer , outra aparação com dis-
tribuição de prêmios, : independente-
mente de outras ssiteões aplicáveis.p. Sem a prova do pagamento dos
tributos relativos ao concurso ante-'
mor, nenhum concurso poderá ser rea-
lizado em favor da mesma empresa be- -
neficiária daquel a pro/nneão, ainda
que' dentro do prazo legal para, o re-
nolliimento acima referido.

30. A utilização deste plano é con-
dicionada à observância dos preceitos
legais e regulamentares sôbre a, maté-
ria, bem como das instruções disci-
plinadoras aplicáveis.

31. Se o desvirtuamento da opera-
ção de propaganda adotaria ae carac-
terizar como prática de -loteria proi-
bida, _ficará o responsável sujeito às .

32. Os prêmios oterecidos aos ven-
cedores do concurso consistirão no que
comportar a limitação de- valôres es-
tabelecida para os mesmos, exclusiva-
mente de bens imóveis, mercadorias
ou títulos da Dívida Pública-Federal,
Estadual ou Municipal observadas,
quanto à modalidade por último in-
indicada, as restrições impostas pelo
art. 42, parágrafo único, do Decreto-
lei n9 6.259, de 10-2-1944.

33. Os valeres unitários ou globais
dos premias oferecidos em cada sor-
teio, observarão os limites máximos
estabelecidos pelo Departamento' de
Rendas Internas em ato normativo.

34. O direito ao prêmio prescreve-
rá em 1 (hum) ano, contado do dia
da realização do sorteie.

35. A empresa titular, com a ante-
cedência mínima de oito dias da data
do sorteio, comprovará, com documen-
tação hábil, a plena propriedade dos
prêmios que nele serão distribuídos.

4) Para as séries constituídas- de
100.000 (cem mil) elementos e den-
tro da respectiva classnficação, o
Primeiro Prêmio, caberá ao portador.
do _elemento sorteável cujo número
coincidir com .o formado pela cente-
na (três últimos algarismos) do pri-
meiro prêmio da exteaçáo que se uti-
lizar, colocada à direita da dezena
(dois últimos algarismos) do segun-
do prêmio, da mesma extração; o Se-
gundo•Prêmio, caberá ao portador do
elemento sortaável, cujo número co-
incidir com o formada pela. centena
(Três últimos algarismos) do segun-
do prêmio da extração que se utili-
zar colocada à direita da dezena
(dois últimos algarismos) do tercei-
ro prêmio da mesma extração; o Ter-,
cairo Prêmio caberá ao portador do
elemento eorteável cujo número co-
incidir com o formado pele centena
(três últimos algaresmos) do terceiro
prêmio da extração que se utilizar
colocada à direita da 'dezena (dois
últimos algarismos) do quatro pré-
mio da mesma ektração; o Quarto
rrêmio caberá ao portador. do ele-

' mento sorteável cujo número coin -
cidir com o formada pela centena
três últimos algarismos) do quarto
prêmio da extração que se utilizar,
colocada à direita da dezena (dois
últimos algarismos) dc quinto prê-
mio da mesma extração; e o Quinto
Prêmio, caberá ao partadOr do ele-
mento sorteável cujo número coinci-
dir com o formado pela centena (três
311timos algarismos) do quinto prê-
mio da extração que se utilizar, co-
locada à direita da dezena dois últi-
mos algarismos) do primeiro prêmio
da mesma extração. 	 -

AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
E VaCULOS DE DIVULGAÇÃO

ISAAC Elv1MANUEL PROPAGANDA
CARTA PATENTE mi e 330, DE 16 DE JANEIRO

DE 1959
Distribuição Gratuita de Prêmios a

titalo de Propaganda Comercial
Modalidade: Distribuição sem Sorteio
Adaptação dos Planos denominados

E e G
Descrição das Bases e Condições

1. Fundamenta-se éáte ' plano no
art. 28 do Decreto-lei n9 7.930, de
3-9-1945, que trata da distribuição de
prêmios sem sorteio, a título de pro-
paganda comercial, processada_em vir-
tude de resultado de concursos em for-
ma de previsões, decifrações, calculas,
testes de inteligência, seleção de pre-
dicados artísticos e outras modalida-
des, desde sme não contrárias à mo-
ral e aos bons costumes.
- 2. Embora dentro das modalidades
ou formas genèricamente permitidas,
não poderá a empresa titular adotar
sistemas lesivos ou inconvenientes ao
bem público, bém Corno os que .00s-
sam envolver a divulgação ou o aproa
veitamente de matéria política ou
idediógica.

3. E' defeso utilizar o presente
piano, direta ou indiretamente, em
qualquer outra espécie de Operação
disciplinada no Decreto-lei n9 7.930,
de 3-9-1945.

4: Os aoncursos observarão os re-
quisitos legais e as normas e inetru-
ções baixadas, sôbre a matéria, senda
permitidos exclusivamente para 'hes
de propaganda comercial das empre-
sas comerciais ou industriais que fir-
marem contrato de promoção publi-
citária com a empresa titular da Car-
ta-Patente, visando aos seus estabele-
lecirnentos, suas marcas, e à venda de
seus artigos ou produtos.

5) Para as séries constituídas de
elementos em quantidade igual ao do
plano lotérico e dentro da espectiva
classificação, o prêmio caberá ao por-
tador do elemento sarteávercujo nú-
mero coincidir exatamente com o
premio "de idêntica classificação da
extração utilizada.

6) Para as aproximações, a forma-
ção dos números premiados ficará su-
bordinada ao que fôr previamente es.--•
ta,belecido' no pedido de assentimen-
to.

7) O reeultado -da atribuição dos
ras prêmios e da sua chassificaaao
nas bases indicadas nos itens ante-
rimes deverá ser formalizado medi-
ante a respectiva publicação, nos ter-
mos deste plano.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1988..

5. Seja qual fôr a modalidade ou
forma adotada, deverá ela situar-se e
ser executada dentro das caracterís-
ticas peculiares aos concursos em ge-
ral, tais como:

a) * presença de mais de um concor-
rente;

b) uniformidade nas condiçaes de
competições propostas as candidatos;

c) Resultado não depeftdente do
fatos sorte, total ou parcialmente, a
não ser no caso de ocorrência de mais
de um vencedor e sômente quando o
prêmio fôr divisível.

6. As promoções com base neste
plano, terão a duração máxima de
6 (seis) meses, devendo os respectivos
projetos serem submetidos ao prévio
assentimento do Departamento de
andas Internas, com observância das
Instruções e normas em vigor.	 •

7. Como condição para participar
do concurso, poderá ser exigida a
apresentação ou entrega de acondicio-
namento de produtos ou de elementos
de reclamo, desde que relativos ao ra-

tro local previamente Indicado, ao
qual os contemplados tenham acesso
gratutito.

.21. Em todos os atos relativos
promoção, deverão ser mencionados o
número da Carta-Patente da empresa
titular responsável e o número do pro-
cesso em que foi declarado o assen-
timento prévio para a sua realizàção.
As mesmas indicações serão 'altas em
anúncios de qualquer modalidade.

22. Nos termos da Circular n9 7,
de 22-:1-19 64, da Diretoria das Rendas
Internas, é proibido promover con-
curso com base na organização de sé

-rie de coleções de qualquer espécie.
23. Não é permitido, em nenhuma

hipótese, oferecer ou converter prêmio
em dinheiro, ainda que sob a forma
de desconto, devolução total ou par-
cial do preço ajustado, quitação total
ou parcial do preço ajustado, quita-
ção total ou do preço da dívida.

14. Serão da responsabilidade ex-
clusiva da empresa titular da Carta-
Patente a entrega dos prêmios prome-
tidos, o recolhimento dos tributos a
eles referentes, com guarda do prazo
legal, e a fiel observância das demais
condições estabelecidas neste plano ou
nas leis, regulamentos ou instruçees
aplicáveis.	 ,

15. O resultado da apuração do
concurso será afixado na sede da em-
presa titular da Carta-Patente, em
lista por ela autenticada e com o visto
do fiscal competente. Essa lista, no
prazo máximo de cinco dias úteis "a
contar da apuração, será também pu-
blicada em jornal de grande circula-
ção, devendo a fôlha correspondante
ser mantida em araulvo à disposição
da fiscalização.

16. E' proibida, sob qualquer das
modalidades previstas em 'ai, a nane
zação de mais de uma promoção men-
sal para a mesma empresa beneficiá-
ria, ainda que com a utilização d3
qualquer outro plano ee distribuição de
prêmios de propaganda. senda tam-
bém, vedada a participação clara ou
dissimulada, de mais de urna empre-
sa beneficiária num ines:no concurso.

17. O lançamento de qualquer con-
curso, bem como a respectiva propa-
ganda, si:imante poderão sem feitos após
o assentimento prévia aara a reaeza-
çã• do mesmo e observados os requi-
sitos legais e as demais normas- e con-
dições para isso estabelece:Ias,

18. o local de apuracão do con-
curso será',a sede da empresa titular,
ou, quando situado na mesma c'dada.
o estabelecimento da empresa a favor
da qual é feita 'a promocão. Sob a
responsabilidade exclusiva daeemprêsa
titular, a ap'uraraa n ." A•nfk ser efe-
tuada em dependências das trami ,mis-
sewas . de rádio e televisão, se estas
estiverem situadas PR mesma cidade
e atuarem como veículos de divulga-
ção da promoção corre=a-aeente.

19. A mesma norma da condição
anterior será aplicada k extiosicão fa-
cultativa dos premire Merecidos na
promoção de que se tratar.

20. A entrega dos prêmios far-se-á
na sede da empresa titular, ou em ou-
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• SETEMBRO DE 1968
O Delegado de Rendas Internas da

le Região, na Guanabara, no uso de
suas atribuições, da COnforMidad3
COM o disposto no ala. 12, do Regula-
mento aprovado pelo ilecreto número
61.514, de 12 de outubro de 1967, e
tendo em 'vista o que consta do pro-
cesso ne 46.663-68, declara aos Senho-
res Inspetores Fiscais, Agentes Fiscais
de Rendas Internas, Piscais Auxilia-
res de Impostos Internos e demais in-
teressados, para seu conhecimento e
devidos fins, que sob a condição de
ministrar assistência gratuita e apli-
car suas rendas integralmente no
Pais, Associação da União Este Brasi-
leira dos Adventistaâ da Sétimo Dia,
com sede à Rua do Bispo n 9 281, nes-	 e.
ta cidade do Rio de Janeiro, continua

nmeng
tôozoa d: e isenção tributaria relativa-

a) impósto sôbre produtos indus-
trializados, importados ou adquiridos
no mercado interno, na forma do ar-
tigo 10, inciso XXXVI do citado .Re-
gulamento, exclúsivamente para uso
próprio, assim entendidos os direta-
mente relaeionados com os objetivos
sociais previstos nos estatutos ou atos
constitutivos;

b) impeesto único sObre energia dê-
trica (1 59, letra e, art. 4?, da Lei nile
mero 2.308, de 31' de agõsto de 1954,
modificada pela Lei ti9 4.676 de 16 de
junho de 1965), como preceitua o item
VII, da Circular DRI-135, de 10 de se-
tembro de 1965, reiterada e editada
pela Circtilar DRI-25,.de 25 de abril
de 1966.

A entidade beneficiada deverá fazer
prova, no mês de abril de cada ano,
perante a Inspetoria Fiscal com ju-
risdições previstas no 1 9 do arte 12,
do precitado Regulamcnto, sob pena
de ser considerada inexistente a isen-
ção a partir do mês sub.seqtlente.
(N9 4.882-13 — 18.9.68 — NCra 20,00)

Delegacia Regional da 	 Região
PORTARIA N9 333, DE 4 DE
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cupão "vale-brinde" não resgatado
ou ainda hão lançado, direta ou indi-
retamente, em circulação,

17. O exame dos assentamentos do
livro especial, a que se 'refere a con-
dição anterior, poderá ser estendido
à escrita contábil da empresa titular
e da beneficiária da promoção, e aos
documentos comprobatórios em poder
de ambas e concernentes à operação.

18. As publicações, ainda que fa-
cultativas, referentes a resgate deve-
rão mencionar o nome do contem-
plado, seu endereço, a série e o mi.-
mero de ordem do cupão "vale-
brinde" resgatado, além do exigido na
condição vigésima quarta.'

19. Dentro dos 5 (cinco) primeiros
dias úteis subsequentes ao vencimen-
to do prazo prescricional, a empresa
titular afixará em sua sede, com as
indicações exigidas na condição an-
terior, a lista geral dos contemplados,
devidamente visada pelo fiscal, pro-
movendo, dentro do mesmo prazo, a
sua publicação em jornal de grande
circulação, cuja fôlha •correspondente
será mantida em arquivo à disposição
da fiscalização. , No livro especial a
que se refere a condição décima-
sexta serão feitas anotações relativas
ao jornal e à data da publicação.

20. É proibida, sob qualquer • das
modalidades previstas na lei, a redil-
zação, dentro do mesmo mes,"de mais
de uma promoção para .cada empresa
beneficiária; ainda que com a utili-
zação de qualquer outro plano de dis-
tribuição de prêmios de propaganda.
É também vedada* á participação,
clara ou dissimulaaa, de mais de uma
empresa beneficiária na mesma série
de "emissão do "vale-brinde".

21. A emissão do cupão "vale-
brinde", bem como a respectiva P ro

-paganda, Semente poderão ser ini-
ciadas após o assentimento prévio
para a promoção e observados os re-
quisitos legais e as demais normas e
condições para isso estabelecidas.

22. A entrega dos prêmio:" far-se-á
nos locais previamente indicados, aos
gqruaatisutto.os contemplados tenham acesso

23. A exposição dos prêmios será
facultativamente feita nos locais. Pré-
viamente indicados, sob a responsabi-
lidade exclusiva da empresa titular
da 'Carta Patente,

24. Em todos os atos relativos á
promoção, deverão ser mencionados o
número da Carta Patente da empresa
titular responsável e o número do
processo em que foi declarado o as-
sentimento prévio Para a sua reali-
zação. As mesmas indicações serão

12. O direito ao premio prescreve- feitae ein- anúncios de qualquer mo-
rá, em 1 (hum) ano, contado da data dalidade.
da emissão da respectiva série. • 	 25. Nos' termos da Cireulee n9' 7,

13. Antes da emissão do cupão de 22-1-64, da 'Diretoria da' Rendas
"vale-brinde", a em-rire:1a titular com- Internas, é -proibido efetuar a dietri-
nrovara, com dpcumentação hábil, PC- buição de cupão "vale-brinde" com
rente a repartição a que estiver juris- base tia Organização de séries ou ro--
dicionalmente subordinada, a plena leções de qualquer espécie.
propriedade dos prêmios oferecidos.	 -26. Não é permitido, em nènhuma

14, Dentro de 15 ;quinze) dias após hipótese-, oferecer ou converter prê-
a emissão da série, a empresa titular mio e mdinheiro, ainda que sob a
recolherá os tributos referentes aos forma de' desconto, devolução total
prêmios oferecidos.	 ou parcial ,do preço ajustado, quita-

15. Serão da responsabilidade ee- ção total ou saldo de divida.
clusiva da emprêáa titular da Carta-
Patente, a entrega dos prêmios pro-
metidos, o recolhimento dos tributoá
a ele referentes, com guarda do prazo
legal, e a fiel observância las demais
condições estabelecidas neste plano 'ou
nas leis, regulamentos ou instruções
aplicáveis.

16. A empresa titular, sem prejuízo
da escrita fiscal exigida para as ope-
rações de distribuição de prêmios a PORTARIA DE 6 DE .SETteaBRO
titulo de propaganda, adotará em livro 	 DE 1968
especial autenticado . pela autoridade
fiscal competente, um sistema de re-
gistro da operação prevista neste Pla

-no, que permita. com eeferência a cada
empresa beneficiária' da promoção e a
cada série, controlar a emissão, o lane
ementa, o resgate e a prescri-
ção do cunão , "vale-brinde", contendo
ainda indicaeões sare a espécie e o
valor dos prêmios, o nome, endereço
e identidade do contemplado, e o

pações previstes no Decreto-lei nú-
Ibero 6.259, de 10-2-1944.

32. O projeto de operação subiu-
leda ao assentimento prévio da Depare
eamento de Rendas Internas, com base
foste plano, indicara a Modalidade
de concurso adotada pera a promoção
que se tiver em vista, bem como as
respectivas condições. peculiares, den-
¡Iro das normas aqui estabelecidas.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de
11966. — Isaac Emmanuel,

AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
E VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO

PAAC ElVIMANUEL PROPAGANDA
CARTA PATENTE N9 330, se 16 DE JANEIRO

DE 1959
Distrubuição Gratuita de Prêmios a

titulo de Propaganda Comercial
' Modalidade: Distribuição mediante
•upão vale-brinde
Adaptação dos Planos denominados

A — C — F
Descrição da,s Bases e Condições

Isaac Emmanuel Propaganda, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, com o Capital
registrado de Cr$ 1.000.000 (hum mi-
lhão de cruzeiros), inscrita no Regis-tro de Comércio sob n9 30.629,, em
14 de gesto de 1955, titular da Cara-
Patente n9 330, de 16 de janeiro de
1959, outorgada nos termos do Decre-
to-lei n9 7.930, de 3-9-1945; para Dis-
tribuição Gratuita de Prêmios a titulo
de Propaganda Comercial, promove,
na forma das circulares ns. 67 e In0-2,
expedidas; ,respectivamente, pelo Di-
retor do Departamento de Rendas In-
ternas, em 26-7-1965 --- Diário Oficial
de 3-8-1965 e pelo Diretor-Geral da
Fazenda Nacional, em 24-9-1965 —
Diário Oficial de 4-10-1965, a adapta-
ção de seus planos acima indicados,
cuja fotocópia anexa, aprovados ini-
cidlmente por despacho da Diração
Geral da Fazenda Nacional de 10 de
fevereiro de 1960, publicado no Diário
Oficial de 12 de março de 1960, Pá-
gina 4.371-72, os quais passam a ter
a seguinte redação:

a operação a que correspondente e
"Vale-brinde";
j) denominação 'do plano e indica-

ção da respectiva série;
1) chancela do fiscal e da empresa

titular;
m) texto impresso da quitação, que

será. na devida ocasião datada e assi-
nada pelo portador, com os elementos
relativos ao seu endereço e identidade,

4. Além das chancelas previstas na
condição acima, poderão os elementos
sorteáveis contereas rubricas do repre-
sentante legal da empresa titular e
do responsável pela empresa benefi-
ciária da promoção, desde que tais
rubricas figurem no pedido de assen-
timento prévio correspondente para
tal fim.

5. Cada série terá, no máximo,
160.000 (cem mil) cupões e será iden-
tificada por tim número, na ordem
crescente e natural. Os cupões serão
destacáveis de blocos autenticados pe-
lo fiscal competente.

6. AS promoções .COtri base neste
plano terão St duração máxima de
seis meses, devendo os respectivos Pro

-jetos serem submetidos ao prédio
assentimento do Departamento de
Rendas Internas, com observância das
instruções e normas em vigor.

e. A empresa titular obriga-se,
por si ou por terceiros, a não vender,
sob qualquer modalidade que se possa
idealizar, os cupões ou elementos que
se propõe distribuir gratuitamente com
direito a prêmio, sendo einda ilícito
Utilizar os produtos cuja promoeão se
tem em vista como estimulo à cobran-
ça de contribuições, tionatieese mensa-
lidades e semelhantes, em favor de
quaisquer, entidades ou associações. •

8. E' também proibido cobrar - do
adquirente do produto, .ou do porta-
dor do cupão 'vale-brinde", quaisquer
taxas ou emolumentos, inclusive a ti-
tulo de reembôlso de tributos Obre
prêmios ou de outra natureza.

9. Não terá validade o cupão "va-
ie-brinde" que apresente defeitos ou
viclos que prejudiquerri a verificação
de sua autenticidade ou da direito ao
prêmio.

10. Os prêmios Consistirão, exclusi-
vamente, em mercadorias ou em títu-
los da Divida Pública Federal, Esta-
dual ou Municipal, observadas, quanto
à segundo modalidade, também as li-
mitações impostas pelo art. 42, pará-
grafo único, do Decreto-lei n. 6.259,
de 10-2-1944.

/I. Os valôres unitários ou globais
dos premias oferecidos em cada sor-
teio, observarão os limites máximos
ektabelecidos pelo Departamento de
Rendas Internas em ato normativo.

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 MT — 12.632-67, resolve:

N9 1.288 — Aprovar u Regimento
Interno do Grupo Executivo para
Substituição de Ferrovias e Ramais
Antieconômicos (Portaria n9 142, de
18 de maio de 1967), que com esta
baixa, devidamente rubricado pelo stf-

27. It proibida a adoção de proces-
so de distribuição de prêmios que
possa corresponder, direta ou indire-
tamente, à venda a prestações, medi-,
ante sorteias, ou que possa induzir o
público a supor tal correspondência.

28. A utilização deste plano é con-
dicionada à observância dos preceitos
legais e regulamentares sôbre a me-
teria, bem como das instruções dis-
ciplinadoras

29. Se o desvirtuamento da opera-
ção de propaganda adotada se carac-
terizar como prática de loteria prol-
bida, ficará o responsável sujeito às
sanções previstas no Decreto-lei nú-
mero 6.259, de 10-2-44.

30. O projeto de operação subine-
tido ao assentimento prévio do De-
partamento de Rendas Internas, com
base neste plano, indicará as condi-
ções peculiares à promoção que se
tiver em vista, dentro das normas
aqui estabelecidas.
_Rio de Janeiro, 18 de outubro de
1966. — Isaac Emmanuei.
(N9 35.977 — 11-9-68 — laCr$ 384,00)

cretário-Geral do Ministério dos
Traneportes.

REGIMENTO IN 1ERN O
Capitulo I

Da Finalidade
Art. 19 O Grupo Ctecutivo para

Substituição de Feeeavias e Ramais
Antieconômicos (GESPR.A), orlado
pela Portaria n9 385-66, do M.V.O.P..
(D. O. de 10.7.66) e reestruturad0

1. Com base neste plano, poderã,
a empresa titular, dentro dos preceito;
legais e demais atos discipiinaeo:es
aplicáveis à distribuição de prêmios
com sorteio, processar, para fins de

, propaganda comercial, a emissão de
cupão denominado "Vale-Brinde",
destinando exclusivamente à empresa
Industrial cone a qual haja firmado
contrato de protnoção publicitária. A
cada promoção correspondera bina se-
ri, de emissão.

• 2. A empresa beneficiária da pra.
moção colocará tal cupão diretamen-
te no interior dos produtos de sua fa-
bridação, ou dentro dos respectivos en-
voltórios. Quando, pela-natureza do
produto, se tornar impossível assim
proceder, será permitida, se indicadas
as caracteristicae no pedido de assen-
timento prévio, a utilização de outro

• elemento mais apropriado ao mesmo
fim, contendo dizeres ou símbolos
identificadores do cupão "vale-brinde"
correspondente pelo qual será traçado
nos estabelecimentos da empresa be-
neficiária da promoção.

3. O cupão "vale-brinde" será im-
presso e conterá, alémsdo nome, sede
da empresa titular e do número de
sua carta-patente:	 e

a) nome e endereço do beneficiário
da promoção;

h) especificação do prêmio e seu
valor;

c) número de ordem;
d) data da emissão;
e) local da entrega do prêmio;
f) prazo de preecrição do direito

ao premio;
g) declaração, em negrita, de que

e distribuição é gratuita, com a con-
ta:alente proibição da cobrança dá
maisquer nau, emolumentos, contri-
nuicões ou encargos, inclusive fiscais;

h) inicio e término da operação:
0 número do processo em que foi

tSeclarado o aseentimehto prév.o para

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

GABINETE CO MINISTRO



Da Constituição
Art. 39 o GESFEA será constitui-

do de:
--- Direção •	 .
— Assessoria
— Secretaria
Art. 49 A política governamental de

erradicação de linhas férreas antieco-
nômicas continuará a ser realizada
pelos seguintes órgãos executores:

— Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro (DNEF)

— Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem (DNER) :

Rede Ferroviária Federal S .. A.
l(RFFSA).

Art. 59 O GESFRA se subordinará
diretamente ao Ministro dus Trans-
portes.

Art. 69 o GESFRA terá duração
Indeterminada; e poderá ser extinto
mediante ato do Ministro dos Trans-a• portes.

Capítulo III
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ia Portaria n9 142-67, do M. T.
D. O. de 24.5.e7),-tem por finalicia-
e tratar de tôda a. matéria ululo-
ada com a - politica de erradicação
e linhas férreas antieconômicas, 'to-
ar providências para a implementa-

eao daquela política e assessorar o
tVlinistro dos Transportes nos assun-
tos referentes à mesma o ,m obser-..
vância do que dispõe a legislação em
Vigor.

.Art. 29 O presente Regimento In-
terno (R. I.), aprovado pelo Minis-
tro dos Tran.spories, define a organi-
Cação, a autoridade e as atribuições
do GESFRA.,

Parágrafo único. este R. I. pode-
rá ser modificado por proposta do
GESFRA com a aprovação do Minis-
tre dos Transportes, se a experiência
de sua aplicação assim o indicar e vi-
sando melhor realização dos fins co-
limados pelas Portarias 385-66 e 142
de 1967.

Capitulo ii.

e merecer prioridade por parte dos ór-
gãos executores, referidos no arti go 49

Art. 23: Os órgãos executores, em
todos os seus e.scplões, deverão propor-
cionar teklas as'iacilidades de traba-
lho, de informação e de acesso a tudo
que possa interessar aa serviço do ..
GESFRA.

Art. 24. Os órgãos executares pro-
porcionarão transporte para os Dire-
tores e os Assessôrrs do GESFRA cum
o fim de inspecionar •srechos ferroviá-
rios julgados anteeconôrnicos, obras de
implantação de rodovia substitutivas,
locais prováveis de lançamento de
tais rodovias e rodoviasjá existentes,
com a possibilidade de assumir, o ca-
ráter de subatentivad O mesmo se
aplicará para as visitas ao; órgãos
responsáveis pela construção das subs-
titutivas.

Art. .25. Os órgãos executores de-
verão -encaminhar ao GESFRA, diri-
gidas ao Presidente, todos os assun-
tos relacionados can a erradicação de
linhas férreas antieconômicas.

Da Setretaria

• Da Direção
Art. 79 A Direção do GESFRA será

exercida pelo Diretor .Geral do De-
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, -o Diretor Presidente da Rêde

, Ferroviária Federal S. A. e o Diretor
Geral do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, sob aepresidên-
cia do primeiro. 	 ,

-Art. 89 Compete à Direção de d...
GESFRA:

a) coordenar, eupervisionar, fiscali-
zar diretamente ou por intermédio dos
órgãos executores, assegurar a orien-
tação técnica a tôdas as medidas, pro-
vidências e trabalhos que, a qualquer
título, se relacionem •m a execução
do programa governamental de erra-
dicação dos trecho ferroviários anti-
econômicos;	 • •

b) participar da programação anual,
elaborada pelo D.N.E.R., doe recur-
sos destinados à, construção ou à adap-
tação de rodovias que se destinem a
substituir os trechos ferroviáxics anti-
econômicos,- bem como das reformula-
ções que tal programação venha a so-
frer;

c) examinar, instruir e encaminhar
os processos atinentes à sua finalida-
de, que lhe forem submetidos, quer
pelo Ministro dos Transportes, quer
pelos diversos órgãos, governamentais;

cl) preparar as minutas de todos os
'atos administrativos a serem expedi-
dos pelo Ministro dos Transportes, pa-
ra implementação da politica gover-
namental de supressão dos trechos
ferroviários antieconômicos;

e) manter correspondência direta
com as organizações públicas no§ es-
calões federal, estadual e municipal
e com outras entidades, no interêsse
dos seus trabalhos; •

f) solicitar diretamente ciados, in-
formações, relatórios aos órgãos exe-
cutores e aos que lhe são subordina-
dos;

g) manter o Ministro das Ty.anspor_
tes informado do andamento dos tra-
balhos do Grupo.'

Art. 99 Os Diretores Ao GESFRA
expedirão instruções aos seut yespecti-
vos órgãos para que encaminhem -ao
Grupo tedos os processes relacionados
com a erradicação de linhas férreas
antieconômicas"- • •

Art. 10. As deliberaçõas do GESFRA
serão tomadas por maioria ne votos.
O Presidente, sendo voto vencido, po-
derá,. antes de executar ' as medidas
,decorrentes das deliberação, submeter
o assunto à consideração da Palinistro
dos Transportes.

Art.' 11. O Presidente do GESFR Á
poderá delegar parte de mas atribui-
ções ao seu Assessor para assuntos do
GESFRA, com o fim de dar andamen-
to aos trabalhos de rotina, que Ée pro-
cessam no âmbito da Assessoria, e de
assinar • em seu nome, o expediente
correspondente. '

, Capitulo IV
Da- Assessoria

, Art.- 12. Os Diretores do GESFEA
nomearão engenheiros de seus órgãos
para constituírem a Assessoria do
Grupo.

Art. 13..A Asess,oria, dirigida pelo
Assessor do . presidenae se encarrega-
rá de todos os trabalhos correntes do
Grupo.

Art. 14: Cada engenheiro Membro
da Assessoria funcionará, em caráter
permanente, como Assessor do Dire-
tor do seu órgão, para os assuntos do
GESFRA.	 .	 •	 'd •

Art.. 15. Os membros da Assesso-
ria do GESFRA continuarão vincula=
dos aos seus órgãos de origem; deles
percebendo seus vencimentos, vanta-
gens e gratificações, mantendo o mes-
mo vinculo funcional ou empregaticio,
para todos os efeitos.

Art. 16. Em caso de afastamento
temporário de algum membro da As-
sessoria. será indicado um substituto
eventual, pelo órgão de origem.

Art..17. Os ASSOSS'ôres devem ter
livre acesso junto aos seus Diretores
a fim de mante-los a par dos traba-
lhos do CESFRA e de receber a ne-
cessária orientação.

-Capítulo V

Art. • 18. A Secretaria do GESFRA
disporá de um Secretário, como Che-
fe, de Auxiliares, designados pelo Pre-
sidente. -	 •

Art. 19. Os servidores da Secreta-
ria serão recrutados nos órgãos exe-
cutores, de acerdo com as necessid.ades
do Serviço do Grupo.

Art. 20. Os servidores da Secreta-
ria ficarão à disposição do GESFRA
para todos efeitos funcionais, contia
nuancle porém vinculados aos seus ér-
gãos de origem para efeito de venci-
mentos, vantagens e gratificações e
de relações empregátiaias. .

Parágrafo único. A frequência dos
servidores da Secretaria será verifi-
cada pelo Assessor do Presidente do
Grupo e participada ao respectivo ór-
gão de origem.

Art. 21. Compete à Secretaria do
GESFRA:•

a) receber, protocolizar, arquivar,
datilografas e expedir tôda a corres-
eondência;

b) a classificar e manter, a guarda
de plantas, gráficos, projetos e rela-
tórios relacionados com os trabalhos
do GESFRA, bem como atualizar a
documentação.

Capítulo VI

Dos Órgãos Executores
Art. 22. Sendo o GESFRA um ins-

trumento de a0,o do Ministro dos
Transportes, suas _solicitações de ser-
viço devem ter o devido acatamento

Art. 26.. Os (Ysgãos executores su-
prirão o GESFRA do material perma-
nente e de consumo necessário ao fun-
cionamento do Grupo.

Capitulo VII
Das Disposições tiereis

'Art. 27. A Assessoria e a Secreta-
ria do GESFRA funcionarão em regi-
me de trabalho de tempo integral, em
local que seja 'cedido para carystituir
a sede do Grupa. São considerados
também locais de trabalho as dep ,en-
dências dos órgãos executores e de
outras entidades públicas, onde houver
assuntos a trata, a critério do Presi-
dente do GES-FRA.

DESPACHOS DO 'MINISTRO
Proc. 12.276-68 — Jese Ferreira da

Silva Filho e outros, solicitam apo-
sentadoria pelo Tesonro Nacional. --
Indeferido.-Em 3.9.63.

Proc. 9.452-68 — João Carlos de
Faria, Conferente de Carga, do Lei-
de Brasileiro, solicita seu aproveita-
mento na Caixa Econômica Federal
do Estado do Rio de Janeiro. ---
Indeferido. Em 3.9.63.

Proc. 9.862-68 — Homologo a Re-
solução n.9 "121-68, de 9 de agôsto
próximo passado, do Conse lho Ferro-
viário Nacional, favorável à suspen-
são definitiva da operação ferroviá-
ria e imediato levantasaento da linha
do ramal-de Queimadinhas — Italie
da Viação Férrea laederal Leste Bra-
sileiro. Em 4.9.68.	 ,

Proc. 12.531-68 — Homologação
dos têrmos das Resoluções mas.
522.1-68 e 525.6-68, de 12 e 23 de
julho de 1968, do Conselho Nacional
de Portos e Vias Navegáveis (anexo
cópia).	 ,

Proc. MT — .12.531-68 — Homoe
logo os têrmos das Resoluções ns.
22.1-68 e 525.6-68, de- 12 e , 23 de
julho de 1968, respectivamente, do
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis que opinaram iavorà.vel-
mente nos pedidos de aforamento de
terrenos de marinha que se seguem:

1 — fração ideal do terreno de ma-
rinha situado na Rua Sacadura Ca-
bral n.9 117, apart. 1-.110, no Estado
da Guanabara, em nome de Arthur
Lourenço;	 , .

2 e — terreno de marinha situado
à Rua Lauro Sodré, s-n.9, na cidade
de Salinópolis, no Estado do Pará,
em nome de Elide dos Santos 'Freire
Rice, ficando de fundas para o ter-
reno edificado de propriedade - da
cequerente lado ocidental da referida
rua, medindo ao norte 9,00m, ao sul,
por -onde confina com o quintal da
requerente, -9,70m, a leste, com ter-
reno de marinha ocupado por Isaura
Cardoso Caravalho, por onde mede
6,00m e a oeste com terreno de ma-
rinha ocupado por terceiros por onde
mede 2,60m; está localiaado fora da

a
zona portuária, sendo a via nave- •
,gável mais próxima a Barra de Sa-
linópolis, estando, ainda, , dentro -da
feixe de 100,00m ao lado da .orla.
marítima e fora do raio de • 1,320m
em tôrno ele . qualquer fortaleza eu
estabelecimento militar 	 maie pró-
ximo;

'3 — terrena, de Marinha e "acres-
cido, situados no Estado do , Pará,
em noite de Maria Christina Cas- •
cacs Dourado, -localizada na Quadra
formada pela Trav Lauro Sodré,
Av. Beira-Mar, Rua Eurice de Cas--:
tilhcs e Rua João Pessoa, para onde
faz frente, e ' próximo a Av. Beira-
Mar, medindo 1.000m de frente , por
33,00m de fundos, sendo, confiante
pelo dado norte com o terreno de
marinha ocupado a quem cie direito,
ao sul , com terreno de • marinha
ocupado por Joaquim Alves, á leste
idem, e a oeste com a Rua Jcão Pes-
soa, - 	localizado . fora
zona' portuária, sendo a* via nave-.
gável mais -próxima a Bares. de Sa-
linópolia estando, ainda, dentro da
faixa de 100,00m: do largo de cada
orla marítima e fora do raio . de
1.320m em tôrno de qualouer farta- .
lera ou' estabelecimento militar mais .
próximo.	 .

4 — acrescido de" marinha si-
tuado na Av. dos Democráticos, lo-
tes 21 e 22 da Rua "E" e 26, 27 e' '23
dá Rua . "A", todos-da -Quadra J,
Estado da Guanabara; em nome de
espólio' de - Lindolpho Francisco da
Conceição;

5 — aerescido . de marinha ' .bene-;
ficiado com a casa re9 2611,da, Rua
da Saudade, na freguesia, de Boa
Vista, em Recife,- no Estado de Per-
nembuco, em nome de Luiz Ferreira
de Almeida Guimarães; •

6. — acrescido de marinha situado.
no Bairro de Lourdes constante do
lote n.9 3, da Quadra VI, à Rua'
Flávio Abaurre, n.? 6, em 'Vitória, no, .
Estado do Espirito Santo em nome
de Antonio Meirelles Rangel.

Em 4 de setembro de 1968. --
Mário David Andreazta — Ministro.
e PORTARIAS DE 22 DE AG6STO
- • DE 1968 •

O Superintendente • Executivo do
Grupo Executivo de Integração da
Política dos Transportes (GEIPOT)
no uso das atribuições conferidas pelo
art. 49 do Decreto n9 57.003, de 11
de outubro de 1965, resolve:,

N9 35 — Delegar competência ao
Gen. Carlos Henrique Ruppe Coorde-
nador Executivo, para requisitar pas-
sagens aéreas para si e terceiros nas
Companhias nacionais, para percurso
dentro do território brasileiro. •

N9 36 — Delegar competência ao.
Sr. Luiz Tasso Tavares, Assessor Ge-
ral, para requisitar passagens aéreas
para si e terceiros nas Companhias
nacionais, ,para percurso dentro de •
território brasileiro, -- A. Anarade -
de Araujo.

DEPARTAMENTO

DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão' do Pessoal

PORTARIA ,DE 6. DE SETEMBRO
'	 DE 1968

O Diretor da Divisão doPessoal
do Departamento de Administração,
usando da atribuição que àhe confe-
re o art. 11, § 39, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n9 47.894, de 11 de
março de 1960, resolve: .

N9 1.281 — Designar o Procurador
de 23 Categoria, do Quadro de Pes-
soai — Parte Suplementar do Minis-
tério dos Transportes — José de As-
sis Lima, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 4-P, de Aasessor
Técnico do Diretor da mesma Divi-
são, vaga em virtude da dispensa de '
Benito Soldatellie — Fabio Pereira.;



Sexta-feira 20

Agência no Rio•

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

O e Chefe da Agência da Departa-
mento de PrJnoção Agro-Pecuária no
Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais, resolve:
•N9 1 — Dispensar, de acôrdo com Q

Art. 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de -1952, a Antonieta Leite,
Datilógrafo, nível 9-B, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente do Minis-
tério da Agricultura, lotada, na Agên-
cia do Departamento de Promoção
Agropecuária no Rio Grande do Sul,
da Função Gratificada, Simbolo 14-F,

Grande do Norte

de Encarregada	 Tiuma de Admi-
nistração desta Agência.

N9 2 — Designa, de acordo com .os
Arts. 145, item I

'
 e 147 da Lei n9 1.711,

lide 28 de outum de 1952, combina-
dos com os itens III e XXVI do Art.
46 do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 52.342, de 8-8-63, Aldenor
Medeiros Vieira, ocupante do Cargo de
Mestre Rural, nivel-8, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente do Minis-
tério da Agricultura, para exercer a
Função Gratificada, simbalo 14-F de
Encarregado da Turma de Adcninistra-
ção desta Agência. vaga • em _virtude
da dispensa de, Antoniêta. ,Leite. —
Laercio Bezerra de Araujo.

DIÁRIO OFICIAL. (Seção 1 — Parte 	 Setembro dè 1968 8309

MINISTÉRIO DA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO AGRO-PECUÁRIA

SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS DE 2 DE SETEMBRO
DE 1968

•
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento —
(SUNAB), no uso das atribuições que
Mio são conferidas pelo art. 1,, item
I, do Decreto n9 51.887, de 4 de abril

de 1964, resolve:
N9 1.017 — Designar Raimunda Ney

Velasco, para exercer os encargos de
Assistente da Divisão de Estudos e
Pesquisas da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado da Bahia, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução n9 155, de 12.1r64, da ex-

- Portaria de 23 de agOsto de 1 98

• 0 SUPERINTENDENTE DA SUPEBINTEND2NCIA NACIONAL DO ABaS
TECIMENTO (SUN.U3), no uso da compete:leia atribuída pelo art. 16 do Rosu-
lamento aprovado pelo Decroto n Q 51.620, do 23 de dezembro. de 1962, que
lhe confere 0 art., la do Decreto no 60.450, de 13 de março de 1967. - e
Com fundamento no art. 2 0 , item II, da Lei Delegada 119 h, de 26 de setea
bro de 1962, e ,

CONSIDERANDO a 'necessidade de consolidar em-uni se ato
tOdas as tesolusiea e Portarias SUPER anteriormente -baixadas é que envola
vem tOdas as fases de comercialização da Carne bovina;

CONSIDERANDO que esta consolidação permitir, tanto ao
comercio como ao consumilor, com melhor objetividade, o crhecimente de
suas obriaaçies ó vantagens; -

aEsoLli
•

No 99a . Art. 1 0 - Sempre que lhes fOr solicitado, fi-
cam os pecuaristas obrigados ao preenchimento dos queationarios I e II
anexos à presente Portaria, que lhes serão fornecidos em duas vias; de-
volvendo a Primeira Viaa no prazo do 48 horas, devidamente preenchida ó
assinada, ao representante da SUNAB, medaante recibo deste, passado na
segunda via. '	 ea	 ,

•
•• krt. 20 - Os 'frigoríficos, matadouros, mar.

chantes, entrepostos, cooperativas, distribuidores e demais firmas que
operam como atacadistas de oarno bovina, ficam obrigados à apresentação
de Boletim de distribuiçâo diária, no mesmo incluídos os sebados, domin-
gos e feriados, às Delegacias da =AH nos Estados da Guanabara, Siío

Paulo, Minas Gerais, Rio de. Janeiro, Goles o Distrito Federal, das quan-
tidades de carne bovina recebidas sa distribuidas para tolos os fins,

• discriminando as peças (dianteiro e traseiro) e os respectivos pesos e
preços.

•
0,--a- Pares:aro Unica - a apresentaçao de citado co.
letimele . distribuição devere ser feita ate às 17 horas do dia átil itedia
to, incluindo, tamhem, a obrigatoriedade 4a apresentaçãn das declaraeSes'
aacastvas.

Art. 30 I, Para atender à veada de carne de se-
--	 •vinda ao consumidor, ficam os integrantes das categarias referidas no
art. 2 9 obrigados a suprirem os varejistas e 'este:. a adoutrirom o produto
em quantidades não inferiores à. media verifteaaa no veríodo ' de julho a o2

tubro do ano antearior.

AGRICULTURA
---a-

art. 40 . Fica proibida eaVenda aos consumido-,
ris, de carne bovina que contenha sebo ou aponevrose (pelancas)

5 1 0 sOmento poaere ser utilizada como con2
tra-peso,.e. carne do meStO tipo e qualj„

- dade da solicitada pelo consumidor.

§ eo quando vendida a carne bovina com Osso',
este não podere ultrapaasar 20% (vinte
por cento) do peso adquirido pelo cons2
midor; excluída a costela'.

5 3 0 - o preço de Venda para a fração de quilz]
grama de carne bovina, sere, obrigatora.
emento, proporcional ao preço exposto
Pata o quilograma.

art. 50 . Os embrulhos de todo o tipo de carne
• derivados, aves e peixe e outros produtos de origem animal, que ao es-
tejam em embalagens apropriadas, deverão obrigaaOriamonte ser feitas em
envenenes plesticos ou em papel que não contenha corante, ttntas de im-
pressão ou outras substaectes químicas prejudiciais à satide, sendo proibj.
do reforçar o embrulho com papel impresso ou nas condiçOee proibitivas a-
cima especificadas.	 i.1

- a a	
•	 Art. 60 - Ficam os estabelecimentos varejistas

que comerciam com a Carne bovina Obrigádos a manter exposta, em lugar via.
,sível e de fgc11 leitUra, a tabela de preços do quilograma de carne de
todos os tipos, qualidades ou es pecialidades, em letras e algarismos de,
pelo menos, tres centímetros de tamanho. ••

Art. 7 0 .. 'Nos.Estados da Guanabara, Sio Paulo,
Rio de Janeiro e Minas\ Ger'ais, ficam classifi cadas como carne de segunda
:realidade os seguintes tipos:

Pa'. (paleta), icem, Peito sem Osso e Capa de Fl.
le. Nas demais Unidades da Federação, os Delegados da SUNAD farão a clal

sificaçío da carne de segunda, obedeciaos os costumes regionais.
, Art. 80 . Ffeam estabelecidas para o . Estalo da

Guanabara e i Capital do Estalo do So Paulo, as seguintes margens do comez
cializaeão para o quilo dos diversos tipo de carne sem Osso: '.

Alcatra - ate 30% (cinquenta por conto) 'sObre
o Preço do traseiro, constante da Nota Fiscal
de proced;ncia.

Carne de-1I_ Coxão mole e coo Auro , (chi de
dentro e chi de fora) - Patinho . lanarto - a,, •
te 40% (quaranta per s cepto) sUre o preço do
traseiro, constante Ia Nota Fiscal de precedei:a

a

:::ne de 2' - Pe (paleta) - ate".70% ( setenta
por cento) abre o preço do dianteiro - Acem
Capa de File - Peito sem esao - ate 401(quaress
ta por cento) sObre o preço do dianteiro, coRZ
tanto da Nota Fiscal de procedencia.	 . •

Art. go a, Fica determinado que para a parne,
vendida com asso, as margens de comercializaeio serão hs seguintes: 	 .

Carne de 1 0 - ate 20% (vinte por cento)	 se.
bre o preço do traseiro; constante fra Nota Fia
cal de procedencia. 	 •

— Carne de 2 1 - at‘ 20% (vinte por cento) sabre
o preço do dianteiro', constante da Nota . Fiscal
de proceden.cia.	 .
Paregrafo enico - Para a costela, que não poda:

re'ser vendida descarnaria, a margem . de.swe comercialização fica limitada
em ate 10 (dez por cento). •	 1

Art. 10 0 -Para os açougues que receberem carne	 4
de diferentes procedencias, fica determinado quo as porcentagens, das ;az
gene de comoroializaçZo estabelecidas incidirRo sabre-os menores valores
dos dianteiros e traseiros e constantes das Notas Fiscais respectivas. (_

Art. 11 0 - Fica proibida a inclusão nae Notas_
riscais referentes 1. venda de carne, de qualquer acrescimo correspondente
a carreto os comissão de distribuição.

Art. 120 - O valer correspondenteao carreto dg: 	 .."41
• ser cobrado em nota a Par'et, sujeito a fiscalizaçio'pela SUAO.a.	 • A

À

	

. 	
.

tinto Conselho Deliberativa dêste õr-
gao, alterada pela Portaria SUPER
n9 283, de 1.4.68.

N9 1.018 — Designar Tânia lvtaslo-
va Flores Feitosa, para exercer os en-
cargos de Assistente da Divisa() de
Estudos e Pesquisas da Delegacia
desta Superintendência no Estado da
Bahia, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de 12
de novembro de 1964, do extinto Con-
selho Deliberativo dêste órgão, alte-
rada pela Portaria SUPER n° 283. de
1.4.68.

Eng. Enaldo Cravo 'Peixoto.

4' I

•

• 1



CONFERE COR O ORIGINAI,

EM 13 ser 1968.

WieMe(f

10211f0D0
julho, agiiste,e Se-
tembro dos 3 ultt-
mos anos

?dano :DE
CABEÇAS NEGO
CIADAS.

ESP£CIE (BOI GORDO

VACA, NOVILHOS, ' ETC) DEST/NO PREÇO UNITLRIO

NCE4
VALOR PICR$
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sTp:rao Na	 PORTARIA SUPER Ne 992 DE 23.8.63

• Art. 13 e m Fica fixado em 1CR$.0,05 o valor do
carreto por quilo de carne transportada na Guanabara.

Art. 14. Pica o Delegado da ::UNAB no Estado
de no Paulo autorizada a fixar o valor do carreto por quilo da carne
transportada.

Art. 15 0 Os supermercados e demais estabele-
cimentos compromissados com a MAS estão isentos das margens de comercil

•liraçío fixadas nos artigos 8 2 e 9e.
Art. 16t . Fica excluída das margens de comer-__

cialização fixadas nos artigos 8 2 . e 9 2 , a carne do ti po ou denominação•KOSHERM ou "EASHER",,destinada ao consumo exclusivo da colenia israelita
ortodoxa, tendo em vista o processo de abate de bovinos destinados i sua

preparaqõo, segundo o ritual judáco, cuja venda seja efetuada Por eStabt

1ec6entos especializados, segunda aquele precetto reli gioso. .
Art. 17a . O nio 'cUmprimento do estafielecido

na presente Portaria, sujeitat4 os infratores is sanções previstasno art.

11 da Lei Delegada n o 4/6E, referida, inclusive responsabilidade parai,
quando ocorrer anisa* 04 falsidade nas informações fornecidas.

Art. 18 e . Ficam expressamente -revogada: as
ResoluçÕeS nes 233 de 26 de , julho de 1965, 254 de 29 de dezembro da 1965,-
258 de 6 ,de janeiro de 1966, 292 de 14 de julho de 1966,528 áa 9 de to.

vereiro de 1967,1444de 7 da Junho do 1967. 849 de'124.* g;sto'de 1967,1081
de 25 4e setembro de 1967 e Portarias SUPER n211 1163 de 11 de outubro' de 1967, 1357 de 9 de novembróde 1967. 1426 de 7 de dotenbro de 1967 •
126 de 9 de fevereiro :de 1963, bem como todo* eualquer ato anterior, coa
relação*a preços e normas de-camercialisação da carne bovina.

Art. 19 a . A presente Portaria entrar em vi-

gor 72 (setenta • duas) horas a partir dg públicacZo no Di.rio Oficial
-da União, revogldas as disposições em contrírlo. 	 .

oNGWENALDO CRAVO PEIXCO
SUPERINTENDENTE

Diretor Decretaria DEDR.

1, 1.0EE coi:PLers DO pROPRIET.NIO:

2. N013 DA FAZENDA-

3. 1.1=c/pio.

4, DISTUCIA DA FAZENDA Â SEDE DO maicino: 	
5. L0CALIZ*0:

6. ÁREA:	 XRZA DO RASTO: 	

7. TIPO DE PASTO:

8. ARBEnATXRIO: 	 EEEIRO:

9. NOME COLFLETO•

10. INV:RNISTA: 	 CRIADOR:	 ?MONTADOS?: 	

DISCRIMINAÇXO DE AC8RDOCOMO QUADRO

¡OVINOS

,

COM EAIS	 DE 2 allos A4RaOres liovimâá

TOUROS BOIS
VACAS EM

LACTAÇX$
•

.--,----..--
VACAS

SOLTEI.

RAS	 '

ATII. 1

.ANO

MIE
DE 1 A

g ANOS

DE 1 A
2 ANOS

MAIS DE

2 ANOS

\

14. DESENRO.DA MARCA (FERRO)t 	

15. ENDEREÇO PAR/:ICUIAR:

16. ENDE:REÇO COMERCIAL: 	

NOTA: . 0 não cumprimento do estabelecido na Portaria SUPER ne 99t
• ...- de 23.3.68, sujeitara: o infrator Ia sanções previstas no art. 11

• Delegada n2 '4/62, sem preSuizo da responsabilidade penal
lecorrente_da omIsaão ou falsidade nas, Informaçies fornecidas. •

Em	 de 196

(assinatura do declarante)

11. WAN1IDADE DE DOIS GORDOS.

12. GUANTIDADD LB DOIS tUROS:

13. TOTAL DE CABEÇAS: 	

e,quESTI0i21I0 Na 2

1. PREENCHA O QUADRO ABAIXO:.

PORTARIA SUPER N o 992 bE 23.844

9	 R	 R -I' O	 D	 O

(es 3 Unimos anos)

MOVIMENTO
FINANCEIRO

SE OBTEVE gimau
,..

CIMENTO DIZER O
.	 •

VALOR EM NCR$

QUAL O 6RGIC0

FINANCIAM QUAL A SITUAÇXO ATUAL DA DIVIDA?
•,

Em NCR$
Na	 de
cabeças

_

OBSERVAÇOES: 	

lw n era eoloaes,

2. PREENCHA O QUADRO ABAIXO:

CBSERVAÇOSS: 	  •, 	  ..

NOTA: O ao oupprimento do estabelecido na Portaria SUPER O 992 dó 23.8."-:,	 E	 de
suàeitara • igrater as sanças •Previstas no art. 11 da-Ui nê1e;e4J 4a'

falsidade-nas informaçieg fornecidas, 
se0 prejuize da responsabilidade penal decorrente da émiesao ou t

	 196

• assinatura do declarante

..
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8, do Quadro de Pessoal da extinta
COPA>

'
 aproveitado na SUNAB ps

do
a-

fôrça o art. 24,	 3 9, da Lei Dele-
gada n.9 5, de 26 de setembro de
1962. — Enaido Cravo Peixoto.

PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO
'	 DE-1968

O Superintendente da Superinten_
ela Nacional do Abastecimento (SU-
NAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1.9, item II do
Decreto n.9 51.887, de 4 de abril de
1963, resolve:

PORTARIAS DE 3 DE SETEMBRO
DE 1968

• .0

• 

Superintendentente da Superin-
tendência Nacional do Abastecimen-
to (SUNAB), no uso de suas atribui-
ções legais,	 •

Considerando que as condições eco-
nômicas do. abastecimento de • carne
.bovina ao consumidor em São Paulo,
etto idênticas na Capital , e nos Mu-

• Inciplos abrangidos por um -raio de
100 quilômetros, distante da capital.
resolve:

N9' 1.019 — Art. 19 Considerar para
efeito de execução do artigo 89 da
Portaria SUPER n9 992 de 23 de agOs-
to de 1968, como abrangidos no Esta-
do de São Paulo os seguintes municis
pios: Arujá — Atibaia — Barueri
Boituva Bom Jesus dos Perdões —
Bragança Paulista — Cabreu.va —
Caleiras — Cajamar — Campinas —
Campo Limpo — Carapicuiba	 Co-

' tia — Cubata.° Diadema — Lias
Fausto — Embu —'Embst-GuaCu —
Ferraz de Vasconcellos — Francisea
Morato — Franco da Rocha — Gua-
rarema Guarujá — Guarulnos
Iblúna — Iganatá — Venham' — Ita-
pecerica da Serra — Itaquaqueoetuba

Itariri Itatiba-- Itu o-. tune-
va — Jacarel — Jarinu — Jeanópoo
lis — Jundial — Juquitiba — Louveira

Maringue , — Maiaiporà — Meuá
....s. Mogi das Cruzes — 1VIongagua
Morungaba — Nazarã, .Paulista
Osasco — Pedreira — Pedra Bela —
Perulbe — Piedade — Pinhaixinho
Pirapora do Bom Jesus — Poe,
Praia Grande — Ribeirão Pires —
Rio Grande da Serra — Salto — San-
tana do Ia:analisa — Santo Andra —
Santos — São Bernardo do Campo —
São Caetano do Sul — São Joae., dos

- Campos — São Roque — São Vicen-
te — Sorocaba— Suzano — 'Taloa°
la Serra — Valinhos — Vargem —

• Vinhedo — Votorantim.
• -Art. 29 A presente Portaria entrará

em vigor 72 (setenta e duas) horas
• a partir da publicação no Diário Ofi-

cial da união, revogadas as disPosa-
ções ,em contrário. •

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 1.9, item
II, do Decreto nP 51.887, de 4-4_63,
resolve:	 .

. N.9 1.020 —.Designar Giselda Ma-
ria Cardoso Machado, Oficial de Ad-
ministração, nível 16, do Quadro , do

, Pessoal da extinta • COFAP, ora. -
disposição desta . Superintendência,
para substituir o. Chefe da Seção de
AdminIstracão . da Divisão de Comer-
clo.do Departamento de Trigo da Se-
cretaria Executiva dêste Órgão, du-
rante seus impedimentos legais,

• eventuais ou temporários.	 •
NP 1.021 — Dispensar, a pedido,

Dinah Britto Palmeira, dos encargos
de Assistente do Gabinete do Supe-
rintendente desta SUNAB, para os
quais - foi designada pela . Portaria
SUPER nP 480, de 9 de junho de 1967.
publicada no Diário Oficial da 'União
de 19 de junho de 1967.

N.9 1.022 — Designar José Wilson
Melo Nascimento, para exercer 06

encargos de Assistente da Divisas, de
Estudos e Pesquisas da 'Delegacia
desta Superintendência no Estado de
Alagoas, atribuindo-4he a gratifica-
ção prevista na Resolução n.9 155, de
12-11-64, do extinto Conselho Deli-
berativo dêste Orgão, alterada pela
Portaria SUPER n.9 283, de 1-4-68. —
Znaldo Cravo Peixoto.

PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO_ DE .1968

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo U art. 1.9 Item
II. do Decreto n-.9 51.887, de 4-4-63,,
resolvei

N.9 1.033 --- Designar Alberto Hi-
gino' de Miranda, para exercer os
encargos de Auxiliar do Delegado des-
ta Superintendência no Estado do
Paraná, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n.9 155, de 12
de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo dêste Órgão,
alterada pela Portaria SUPER núme-
ro 283, de 1P de abril de 1968.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Lei Dele-
gada n.9 5 e tendo em vista o dispos,
to no Decreto n.9 60.140, de 23 de
maio de 1967, resolve:

ato 1.034 — Aposentar por Invali-
dez, a partir desta data, na forma
do disposto no art. 176, item III,•
daaLei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 o servidor João Optaciano
dos Santos Filho -- Motorista uivei

i

1NP S.037 -- Designar Sebastião
Ferreira dos Santos, Major Inten-
dente da Policia Militar, para exer-
cer os encargos de Assessor do De-
legado da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado de Goiás, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista na
Resoluaão n•9 155, de 12-11-64 do
extinto Ccnselho Deliberativo date
c:vãos. alterada pela Portaria SUPER
n.9 283, de 1-4-68.
aN.9 1.038 — Designar Antônio Car-
los Barreto de Vasconcellos, para

•

DESPACHOS DA DIRETORA DA
D IV ISA O DE ASSISTÊNCIA AO
TRABALHO DA MULHER E DO
MENOR

MTPS. 129.970-68
DRT-SP. 837.418-6o
Auto — 93.958-66
Firma --- Banco da Lavoura de Mi-

nas Gerais S. A.
Conhecendo do recurso interposto,

voluntário da Firma Banco da La-
voura de minas Gerais 8. A. nos
têrmos do art. 635 da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei 1-19 5.432 de 19 de maio de
1943, resolvo com imdamento no item
e da Portaria de 19 de 10.8.67 do Se-

•

eXarcer os encargos de Assistente do
Daretor da CADEP, atribuindo-lhe a
a, gratificação prevista na Portaria
SUPER n.9 757, de 12 de junho de
1968. — Enaldo Cravo Peixoto.

nhor Diretor-Geral do DNSHT, ne-
garlhe provimento a fim de ser man-
tido o auto de fls. 1.

• MTPS. 129.969-66
DRT-SP	 839.217-66
Auto — 93.966-66 -
Firma — Banco da Provinc'a tio

Rio Grande do Sul.
Conhecendo do • recurso interposto,

voluntário da Firma Banco da Pro-
víncia, do Rio Grande do Sul S. A.
nos têrmos do art. 635 da consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de
maione 1943, re.olvo com fundamen-
to no item e da Portaria rve 19 de 10
de agôsto de 1967 do Sr. Diretor-
Geral do DNSHT, negar-lhe prose -
mento a fim de ser mantido o auto
de fls. 1.

MTPS -o 129.645-68
DEM -- SP-495.327-68
Auto -- 13.422-68
Firme, — Cromopel — Comércio

Ind. de Papel e Papelão S. A.
Conhecendo do recurso interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional do
Trabalho no Estado de São Paulo,
nos têrmos do art. 637 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada
pele Decreto-lei n9 5.452, de 1 9 do
maio de 1943, resolvo, com funda-
mento no item e da Portaria n9 19
de 10.8.67 do Sr. Diretor-Geral do
DNSHT, negar-lhe provimentos cons-
tantes do processo, julgou insubsis-
tendo o auto de infração n9 13.422-68
de fls. 2.

MTPS — 129.562-68
DRT-GB 55.640-66
Aukto — 37.918-66 .
rama — Auto Neto Bittig Ltda.
Conhecendo do recurso Interposto,

de oficio, pelo Delegado Regional na
Guanabara nos têrmos do art. 637 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
apravada pelo Decreto-lei n9 5.452, de
1 9 de maio de 1943, resolvo, com fun-
damento no Item e da Portaria ntl-
Meal 19 de 10.8.67 do Sr. rairevor-
Geral do DNSFIT, negar-lhe •provi-
mento, para' manter a decisão recor-
rida que, atendendo aos elementos
constantes da processo, julgou insula..
sistente o auto de infre.çfie número,
37.918-66 de lis. 1.

RECEBI, DA SUPERINTEND2NCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

(StRIA13) 2 (duas) vias dos anexos I e II da Portaria SUPER n ils 992. de

23.5.60, para preenchimento e clevolucá"e da primeira via, em 48 hdraa , me-

diante ' recibo na segunda via.

	, em	 de	 de 196..

'(assinatura do pecuarista)

.5gNS DOS IMIGRANTES
Lal N' 4.966, DE 1964

DivuigaçÃo n' 96(

Pzeget -Ner$ 0,08

A • VENDA"

Ne . Guanabara	 ,
Seção de Venda* Av. ROdrigues Mv"

Agência k Ministério da Fazenda

Atende -se a 'pedidoa pelo Serviço de ReembOlso Poetd

Em Ikadlia

ige oed€ do MIM,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE SEGURANÇA E HIGIENE
DO TRABALHO

Delegacia no Estado do Espírito
Santo

- PORTARIA DE 19 DE. AGOSTO
DE 1968

O Delegado da Superintendênc'a
Nac:onal do Abastecimento no Estado
do Espirito Santo, no uso de suas
atr:buições legais, resolve:

N9 29 — Dispensar José Marques
Abreu Brito, Oficial de Admmistra-
çãá, nível 12, matricula, n9 2.110.234,
do Quadro de Pessoal da extinta
COFAP, ora à disposição desta 	
SUNAB, dos encargos. de Substituto
da Chefe da Seção de-Pessoal da Di.
visão de Adm:n i stracão desta Delega_ el.
aia. para os catais f oi designado pela
PorSaria, 219 15, d317 de setembro de
1965. — Walcemir Schwab Barcellos.
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 11 DE 'SETEMBRO

DE 1933 .
O Ministro ele Estado da Indús-

tria e do Comércio, no uso de suas
atribuições, tendo fon vista o que
consta dos Proc. ai-TC -- 18.025-63
e 18.401-68, e em aditamento à Por-
taria n.9 419, de 2.3.1963, publicada
no Diárie•Oficial de 11 subsequente,
resolve:

N.9 435 -- Alterar a Portaria n.9 71,
de 24 ,de janeiro de 1968, publicada
no Diário Oficial de 1.9 de fevereiro
de- 1968, que autorizou a execução
de serviços eventuais ou transitórios,
rio corrente exercício, na forma abai-

''o indicada:
I — Departamento Nacional da

Propriedade industrial
Atividades de natureza técnico-

Oientifica (nível universitário)
Nível- 13 — Passa de 12 para 13
Nível C — Passa de 7 para 8
(Nível médio)
Nível 13,-- Passa de 7 para 9.

• — Atividades de ~urna adminis-
trativa

Nivel F — Passa de 50 para 55
II — Comissão Executiva do Sal

—Atividades de assessoiamento
técnico	 -

Passa de 6 para 5
— Atividades de natureza técnico-

científico (nível universitário)
(Nivel C-2.

Ermundo de Macedo Soares e Silva
PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO

DE 1968
O Ministro de Estado da Indústria

e do Comércio no uso de suas . atri-
buições, resolve

N9 439 — Conceder dispensa. a Jose
Xavier Carvalho de Mendonça, do car-
go de Assessor da Comissão de
&envolvimento Industrial — CDI.

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, Usando da atribuição
que lhe confere o 3 9 do art. 39 do
Decreto n9 59.835, de 21 de dezemero
de 1966, na forma do disposto no ar-
tigo 29 do Decreto n 9 61.049, de 21 de
junho de 1967, e na Tabela de Grati-
ficação pela Representação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial :le 31
de janeiro de 1968, resolve:	 •

N9 440— I — Designar José Xavier
Carvalho de Mendonça, para exercer
a função de Assessor do Conselho Na-
cionel de Turiziro — CNTur, com a
gratificação de NCr$ 600,03 (seiscentos
cruzeiros novos) rnersais, por não ter
Vínculo ccne o serviço públioo.

II — A gratificação aludida no item
I será custeado pelos seguintes re-
cursos orçamentários, Categoria Eco-
nômica 4.09.01 Gabinete do Ministro
— 3.0.0.0 --- Despesas Correntes —
3.1.0.0 — Despesas de Custeio
8.1.4.0 — Encargos Diversos — 13.00
-- Outros encargos: 4) Manutenção e
funcionamento do Conselho Nacional
pe Turismo — CNTur — Decreto-lei
n9 55, de 18-11-1966. a) Gratificação
bela Representaçãe da Gabinete:
Ncro 75.120,00.•

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, no uso de suas atribui-
ções, resolve:

N9 441 — Conceder dispensa a Henry
Victor Rapha,e1 Sena do cargo de Aa-.
eistente da Comissão de Desenvolvi-
mento Industrial — CDI.

O Ministro cie Estado da Indústria
e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o s 39 do art. 39 do
Decreto n9 59.835, de 21 de dezembio
de 1966, na forma er disposto no ar-
tigo 29 do Decreto n9 61.049, de 21. de
Junho de 1967. e na Tabela de Grati-
ficação pela Representação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial de 31
de janeiro de 1968, resolve:

IV 442 — 1 -- Designar Henry Victor
Rafshael Senceerara nxercer o. função

de Assesscr da C3miSS5.0 de Desen-
volvimento Industrial (CDI), com a
gratificação de Ner$ 600,00 (seiscentas
cruzeiros novos) mensais, por não ter
vínculo com o serviço público.

II — A gratificação prevista no
Item I será custeado pelos seguintes
recursos orçamentáries: Categoria
Econômica 4.09.01 Gabinete do Mi-
nistro — 3.0.0.0 — Despesas Corrsn-
tes 3.1.0.0 — Despesas de Custeao;
3.1.4.0 a- Encargos Diversos; 13.00 —
Outros encargos: 1) Para atender às
despesas decorrentes do cumprimsnto
do Decreto n9 53.893, de 29 de abril
de 1964, que criou a Comissão de De-
senvolvimento Industrial: a) Gratlfi-
cação pela representação de Gabinete
- NCr$ 419.'520,00.

N9 443 -- I — Designar Cristina de
Souza Lemos, para exercer a função
de Assistente da Comissáo de Desen-
volvimento Industrial --- cDr, com a
gratificação de NCr$ 450,00 (quaera-
centos e cinqüenta cruíeiros novos)
mensais, por 'não ter vinculo com ti
serviço público.

— A gratifioação ‘prevista no
Item I será custeado pelos seguintes
recursos orçamentários: Categwia
Econômica 4.09.01 — Gabinete do Mi-
nistro — 3.0.0.0; Despesas Correntes
— 3.1.0.0; Despesas de Custeio —
3.1.4.0; Encargos • Diverscs — 13.000;
Outros Encargos: 1) Para atendes às
despesas decorrentes do cumprimento
do Decreto n9 53.1'98, de 29 de abei
de 1934, que criou a Comissão de De-
senvolivmento Industrial: a) Gratifi-
cação pela representação de Gabinete
— NCr$ 419.520,00. 	 Edmundo de
Macedo Soares e Silva.

SECRETARIA GERAL
PORTARIA DE ,1 DF: ski.L.MBRO

DE 1968
O Secretário-Geral do Ministério da

Indústria e do Comércio, tendo em
vista O dispotso nc item II, da Por-
taria ministerial nü 260, de 14 de maio
de 1968, publicada no Diário Oficial
de 20 subseqüente.. resolve:

N9 324 — Subdelegar competência
para o desempenho das seguintes atri-
buições:

1. Aos Diretores-Ger ais da Instituto
Nacional de Tecnologia e Instituto Na-
cional de Pesos e Medidas:

1.1. Designar e dispensar profes-
sores de cursos básicos e especializa-
dos realizados pelos respectivas Ins-
titutos;

1.2. Requisitar, às repartições com-
petentes, o desembaraço, com isenção
fiscal, do Material recebido, como car-
ga ou encomenda,. do exterior.

2. Ao Diretor da Divisão) do Ma-
terial:

2.1. Requisitar transeerte de mate-
rial por via área, terrestre, rodoviária,
ferroviária, marítima e fluvial.

O Secretário-Geral; semrare que jul-
gar ' conveniente, deliberará sobre
qualquer dos assuntos referidos nesta
Portaria e dirimirá as dúvidas que ve-
nham a ocorrer na execução dêste
mandato, que prevalecer& até sua re-
vogação através de ato- expresso. —
Claudio nor de Souza Lemos.

COMISSÃO DE
• DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL
Grupo Executivo das Indústrias

Mecânicas .
R,ESOLUÇA0 N9 29a

O Grupo Executivo das Indústrias
Mecanicas tGEIMEC), usando das
atirbulções que lhe confere os Decre-
tos aISS 50.522, de 3 (/, maio de 1961,

e de 9 de março de 1967, e tendo era
vista o disposto na Lei 119 4.584, de 11
de dezembro • de 1964, resolve, em reu-
naao de 21 de fevereiro de 1968, apro-
var o projeto industrial apresentado
pela Empam. !Vim:mica Pesada S-A",
protocolado na CDI scb n9 sEcor-
047-48, e no GEIMEC sob n 9 207-68
em 5-2-6a visando a expansão indus-
triai para c pedalo de 1968.

O projeto ora aprovedo compreende
-a- importação, com recursos obtidos
no exterior mediante financiamento,
de . máquinas e equipamentos, no va-
lor de USS 377.630,00; Ii — impor-
tação de ues. rnáciva como investimen-
to de capitel estrangeiro, no valor de
US$ 230 000,60; III — investinfento
em moeda nacional para a aquisição,
no Pais, de máquinas e equipamentos,
construções e instalações. no valor de
NCr$ 823.000,00.	 •

Essa aprovação, concedida nas con-
dições indiradas, restringe-se às 'Sou-
citações censtantes do Mencionado
projeto, no que tais selicitações não
contrariern ás disposições legais e . re-
,gulamentores em vigor sêbre a ma-
ténia; e 'exclue. dos beneficias da lei
4.584 a máquina a ser'Importada
como investimento . de capital astron.,
geiro:.`.̀ uma mandrIlliatieira. ;SCIII-
ESSE. usada no valer de US$ 	
290.000,00".	 -

a) a ottenção rias licenças de Im-
po:anão das ináquina.s e equipamen-
tos ficará condicionada' à apresenta-
ção à Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil S.A., das listas de-.
finitivas das meemos, cem especifica-
ção poirneporizada quanto a tipo, pêso
e valor de cada item, inclusive laudo
de avaliação para máquinas e equi-
pamentos usadas, observada a legisla-
ção no coJe 'respeita à existência de
similar melena], ficando • o Contrôle
dos preços a critério do mesma or-
geai;	 .

b) deverá a EMprêsa promover o
registro do financiamento de , capital
estrangeiro no Banco Central do Bra-
sil, observando as -disposições das Leis
ns. 4.131, de 7.9.62 e 4.390, de 29.8.64
e demais normas : regulamentares em
vigor;
. e) não serão admitidas restrições de
qualquer natureza; de origem externa,
à exportação dqs Produtos que a Em-
presa irá fabricar; 	 .

d) deverá a Empresa assumir, pe-
rante o GEIMEC, mediante a assina-
tura de lértno de Responsabilidade,
o compromisso . de executor integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela - presente Resolução, nas condi-
•ções• estabelecidos, no prazo de 10
(daV meses, a contar, desta data.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1968.
— - Eng. José Henrique Teixeira
Araújo, Secretáro•Executivo do 	
GEIMEC -- Pedro Paulo Uchôa Bit-
tencourt, Secreta,' peral da C D 1 	
em exercisio,

Homologo: Em 8 de março de 1958
-- Edmundo de Macedo oares e Silva,
Ministro.

Grupo Executivo das Indústrias
Elétrica e Eletrônica .

RESOLUÇA0 1,Z9 40
O Gruo Executivo das Indústrias

Elétrica é Eletrônica (GEINEE),
usando dos atribuições que lhe con-
ferem os Decretos números 53.975, de
19 de junho de 1964 e 60.347, de 9 de
mano de 1967, e, tendo em vista o
disposto no Decreto-lei ns 46, de 18 de
ncvembro de 1966, resolve, em reunião
de 11 de julho de 1968, aprovar o pro-
jeto apresentado em 2 de maio de 1988
pela firma Telefunken do Brasil S.A.
de São Paulo, protocolado sob o nu-

mexi) CDI-SECOR-161-68, objetivando,

além de aumento 'quantitativo . doa
produtos fabrieados pela emprêsa,
promover modificações qualitativas noa
setzres da produção de aparelhos ele-
Co-domésticos e de telecomunicações.

O projeto ora aprovado compreende
a importação, com cobertura cambial
de equipamentos prbeedentes de di-
versos países no valor de US$ 	
60.545;04 n C1E) • equivalentes a 	
NCr$ 195.076,13, 'bem como o inves-
timento em moeda meional para a
aquisição . no Pais, de máquinas no
vaior de NCr$ 149.962,03 e mais des-
persts com construçees e instalações
no montarite de leCr$ 202.00000, per-
fazendo o total do investimento fixo
NCr$ 547.033,13.

Os bens de produção, de fabrica:0o
nacional adquiridos no Pais, gezarão
dos benefícios do Decreto n9 61.083,
de 27 de julho de 1967, alterado pelo
de n9 62.051, de 5 'de março de 1963,,
referente à aplicação do coeficiente de
aceleração ria 'depreciação, para efei-
to de eleterminaçáo do lucro real da
emprésa, sujeito à tributação pelo im-
pôstó de renda. Sua aplicação -será
iciia nos 3 (três) ame subseqüentes
ao inicio da operação dos novos emita
pementos, ,devendo a empresa apre-
sentar ao GEINEE, a discriminação
elefinitiva dos mesmos, por ocasiáo de
sua efetiVa aquisição e instalação.

Essa , aprovação, concedida nas con-
cleções especificadas, restringease às
SOiicitaçõPS constantes do mencionado
projeto, no que tais solicitações não
contrariem as disposições legais e.re-
guláraentares em vigor sôbre a ma-

te"Aia o. 'bterção das Licenças de Impor- ,
taça° das Máquinas e equipamentos,'
ficará corditionada a apresentação à
.cAcgx, 'cias listas definitivas dos ma-
teriais a importar, com especificação
pormenorizada quanto a tipo, peso e
valor de cada item, observada a le-
gislação r.o que respeita a existência
de similar nacional, ficando o contro-
le dos presos a critério do mesmo Cr-
afio.

Não serão adtimidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa,
à : exportes-á° dos produtor que a em-
pri,sa irá fabricar. :

Devera a emprêsa assumir, perante
o GEINEFt, mediante assinatura de
termo da Aesponsabilidade, o compro-
micso de executar integralmente o pro-
jeto aprovado. pela peesente Resolu-
ção, nas condições estabelecidos e de
acCrdo com o cronograma de exe-

cl'IRçgtioo.de Janeiro, 22 de julho de 1963.
— Hélio Silveira, Secretário-Executivo -
do GE1NEE — Pedro Paulo Uchda
B'ttencourt, Secretário-Geral da CDI
em exereicio.	 ' •

Holemego: Em 2 de julho de 1968
— Edmundo de Macedo Scares., e
va, Ministre

RESOLUÇAO N 41
O Grupo Executivo das Indústria

Eletrica e Eletrônica (GEINEE),
usando das atribuições ciue lhe con-
ferem os Derretos números 53.975, de
de 19 de. junho de 1961 e 60.047, de 9
de Março de 1967, e tendo em ViStA
O disposto no Decreto-lei n 9 46, de 18
de novembro de 1966, resolve, em re-
união de 11 de julho de 1968, apro-
var o projeto apresentado em 6 de -
maio de 1968, pela firma Burroughs do
Brasil Maquinas Ltda., de São Paulo .‘
protocolado sob o n9 CD-SECOP-....
197-68, objetivando à rápida imple-
mentação do programa de tetagem di-
nâmica dos componentes a exportar
— memórias para computadores.

O projeto ora aprovado compreen-
de a _importação, com cobertura, de ,
equipamentos procedentes dos Estados
Ualdos da América no valor de
US$ 218.224,00 (CF), correspondentes,
respectivamente, a NC•r$ 638.814.41 e
Ner$ 702.681,28.

Essa aprovação, concedida nas con-
dições especificadas( restringe-se ãa
solicitações constantes de mencionado
projeto, no que tais solicitações não
coatrarien: As diepooiçõec legais e 	 -

MINISTEíRIO DA INDÚSTRIA
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gulainentares em vigor sôbre a ma-
- teria.	 •

A obtenção das Licenças de Impor-
tação das máquinas e equipamentos,
ficará condicionada a apresentação à
C ACEX, nas listas ciefinitivas dos ma-
teriais a importar, com especificação
pormenorleada quanto a tipo, pêso e
valor de cada item, observada a le-
gislação no que respeita a existência
de similar nacional, ficando o conta:a-
le dos preços a critério do mesmo Ór-
gão.

Não serão admitidas restrições de
qualquer natureza, de origem externa
à exportaxão dos produtos que a em-
prêsa irá fabricar.	 •

Deverá a emprêsa assumir, perante
o GEINNE, inecaante asinatura. de
Têrmo de Responsabilidade, o com-
promisso de executar integralmente o
projeto aprovado pela presente Reso-
luçao, nas condições estabelecidas e de
acena° com o eronograma de execução.

Rie de Janeiro, 22 de julho de 1968.
Héle .S'ilvcira. Secretário-Executivo

do GEINEE -- Pedro Pauto Uchoa
Bi! tencourt. Secretário-Geral da CDI,

•em exercuno.
Homologo; nes 25 ale julho de 1968.
Edmundo de Maccdo Soares e Silva,

'Ministro.

Grupo Executivo da indúsli ia
do Produtos .Alimentares

• RESOLUÇÃO N.9 79 •

O drupo Executivo da Indústria de
Produtos Alimentares (GEIPAL),
usando das atribuições que lhe con.
fere o Decreto n.9 60.487, de 14 de
março de 1967, e de conformilade
com a Resolução n.9 4, de 3 de feve-
reiro de 1967, da Comissão de De-
senvolvimente Industrial (CDI), do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, resolve, em reunião realizada em
19 de junho de 1968, aprovar o pro-
jeto apresentado pela Sociedade La-
ticínios Caldas Ltda. (Protocolo n.9

CDI-SECOP-264-68-GEIPAL-022-68),
sediada no Município de Poços de
Caldas, Estado de Minas Gerais, re-
lativo à ampliação e modernização
da fábrica localizada naquele Muni-
cípio, concedendo-lhe, com funda-
mento nos artigos 4.9 e 5•9, do De-
creto-lei nP 46, de 18 de novembro
de 1966 os benefícios da -isenção do
pagamento dos impostos de importa-
ção e Obre produtos industrializados
a que faz referência o inciso I do
artigo 3.9 do Decreto nP 60.487, de

, 14 de março de 1937, para os eguipa-
mentos, arn similar nacional, a serem
Importados de diversos países.

Tais equipamentos estão expresses
nos seguintes ,valores FOB: F. Fr.
66.700,00 (sessenta e seis mil e sete-
centos francpa• francêses), US$ 	
9.780,00 (nove mil e setecentos e oi_
tente dólares e Sw.Kr. 34.600,03
(trinta e quatro mil e seiscentos co-
roas suecas) equivalentes a US$ 	
30.002,00 (trinta. mil e dois dólares)
e a NCr$ 96.606,40 (noventa e seis
mil, seiscentos e seis cruzeiros novos
e quarenta centavos), resp ectivamen-
te; e nos seguintes calôres CIF: 	
F.Fr. 74.415,00 (setenta e quatro

• mil e quatrocentos e quinze francos
franceses), US.‘ 10.091,00 (dez mil
e noventa e um dólares) e Sw.Kr.
48.97,00 (quarenta e oito mil e oi-
tocentes e setenta e quatro coroas
suecas) ecadvalentes a USS 34.640 60

• (trinta e quatro mil e seiscentos e
quarenta dólares e sessenta centavos)
e a NCr$ 111.542,70 (cento e onze
mil, quinhentos e quarenta e dois
cruzeiros nevos e setenta centavos)

As importações beneficiadas pela
presente Resolução serão cobertae em
parte com recursos próprios e em
parte com financiamento do Banco
do Brasil.

O investimento fixo previsto é de
NCr$ 158.748,30 (cento e cinqüenta
e oito mil, setecentos e quarenta e
oito,cruzeiros novoe e trinta unta-

vos(e-incluindo o, valor dos equiva-
mentos nacionais e estrangeiros.	 .

O prazo de execução do projeto .é
de 12 meses.

Essa aprovação, nas condições adi-
ante indicadas, restringe-se às so-
licitações consentes do mencionado
projeto e expedientes cemplementa-
res, no que tais solicitações não con-
trariem os têrmos da legislação e
regulamentos em vigor sôbre a ma-
téria;

a) a obtenção das licenças de Im-
portação _(ins:dei° 34-0102) das má-
quinas ficará condicionada à apre-
sentação, à Carteira de Comércio Ex-
terior do Banco do Brasil S.A., da
lista definitiva das mesmas, com es-
pecificação pormenorizada quanto ao
tipo, peso e valor de cada item, ob-
servada a legislação no que respei-
ta à existência de similar nacional,
ficando o controle dos preços a cri-
tério do mesmo órgão;

b) os equipamentos beneficiados
pela presente Resolução deverão ear,
necessàriamente transportados, em
navios de bandeira brasileira, era
obediência ao disposto no Decreto
nP 60.739, de 23-5-67 (D.O. de 24
de maio de 1967);	 ' •

c) ficará a einprêsa oprigada a
submeter-se ao registro e' inspeção
federal, conforme dispõe a Lei ,n.9
1.283, de 18-11-1950, regulamentada
pelos Decretos n.9 30.601, de 29-3-62,
e n.9 1.255, de 25-6_62;

d) não serão admitidas quaisquer
restrições, sejan1 de origem interna
ou externa, direta ou indireta, à ex-
portação dos produtos industrializa-
dos;

e) deverá a emprésa assumir, pe-
rante o GEIPAL, mediante a assina-
tura de Têrmo de Responsabilidade,
o compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções aqui estabelecidas e nos demais
documentos complementares.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1953
— Edison Cezar de Carvalho, Seere_
tário-Executivo — Pedrd Paulo
Uchha Bittencourt, Secretário-Geral
da CDI, em exercício. ,

Homologo:
Em 11 de julho de 1968. — Edmun-

do de Macedo Soares e Silva, Minis-
tro.

• RESOLUÇAO N.9 80 -
O Grupo Executivo da Indústria de

Produtos Alimentares (GEIPAL),
usando das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n.9 60.487, de 14 de
março de 1967, e de conformidade
com a Resolução n.9 4 de 3 de' fe_
vereiró de 1967, da Comissão de De-
senvolvimento Industrial (CDI), do
Ministério da Indústria . e do 'Comér-
cio, resolve, em reunião realizada em
10 de julho de 1968, acolher o recur-
so oferecido pela S. A. Indústrias
Reunidas F. Matarazzo (Protocolo n9
•CDI-SECOP-102-68-GEIPAL-011-68)

sediada no Município de São Paulo-
SP, à rejeição do' seu projeto, nos
termos da Resolução 11.9 56; de 29 de
abril de 1968, e ccnceder-lhe, • com
fundamento nos artigos 4.9 e 5.9 do
Decreto-lei n.9 '46, de 18 de novem-
bro de 1960, os benefícios da isenção
do pagamento dos impostos de im-
portação e sôbre produtos industria-
lizados . a que faz referência o inciso
I do . artigo 3.9 do Decreto n9 60.487,
de 14 de março de 1967, para a lin_
portaçãci: da Suíça, de um turbo-ge-
rador, sem similar nacional a -ser
instalado no complexo Industrial de
Agua Branca, Estado de São Paulo.

esses equipamentos 'têm' os seguin-
tes valôres FOB e CIF, respectiva-
Mente, de Sw.Fr. 436.000,00 (quatro.:
centos e trinta e seis mil francos oul_
ços) e Sw.Fr. 479.00000 (quatrocen-
tos e setenta e nove mil francos sua-
ços) equivalente a NCr$ 321.468,80
(trezentos e vinte e um mil, quatro-
centos e assenta e oito cruzeiros ao-.

_vos e oitenta centavos) e e
NCr$ 353.172,70 (trezentos e • cin-
qüenta e três mil, cento e setenta e
dois cruzeiros novos e setenta cen-
tavos), respectivainente, à taxa de
conversão da data da importação.

As importações • beneficiadas pela
presente Resolução serão cobertas
com recursos próprios.'

O investimento fixo 'previsto é de
IOCr$ 585.516,00 (quinhentos e oi-
tenta e cinco mil e quinhentos e de-
zesseis cruzeiros • novos),, "dos quais
NCr$ 114.400,00 (cento e quatorze
mil e .quatrocentos cruzeircs novos)
para construções civis e o restante
para equipamentos , nacionais e es.
trangeiros.

O prazo de execução do projeto é
de 8 (oito) meses;

Essa aprovação, . nen condições
adiante Indicadas, restringe-se às
solicitações constantes de mencionado
projeto e expedientes complementa-
res, no que tais solicitações não con-
trariem os têrmos da legislação e re-
gulamentos em vigor sobre a mete-
ria:

a) a obtenção das licenças de im-
portação (modelo 34-01-02) das má-
quinas ficará condicionada à apre-
sentação, à Carteira de Comércio Ex-
terior do Banco do Brasil S. A., da
lista definitiva das mesmas, cem es-'
pecificação promenorizada quanto ao
tipo, peso e valor de cada item, ob-
servada a legislação no .que respeita
à existência de similar nacional, fi-
cando o contrele dos preços a crité-
rio do mesmo órgão;	 •

b) os equipamentos beneficiados
pela presente Resolução deverão ser,
necessàriamente, transportaqos em
navios de .bandeira brasileira, am oba-.
falência ao disposto no Decreto nú-
mero 60.739, de 23-5-67 (D. O. de 24
de - malo ale 1967); ••

c) não serão adinitidas quaisquer
restrições sejam de ofigem interna
ou externa, direta ou indireta, à ex.
portação de produtos industrializa-
das;

d) deverá a ernprésa assumir, pe-
rante o GEIPAL, mediante a assina-
tura de Têrmo de Responsabilidade, o
compromisso de executar integral-
mente o projeto industrial aprqvado
pela presente Resolução, nas condi-
ções aqui estabelecidas e nos demais
documentos complementares.

Rio de Janeiro, • 17 de julho de
1968. — Edison Cezar de Carvalho,
Secretário Executivo. — Pedro Paulo
Uchôa Bittencourt, Secretário-Geral
da CDI, em exercício. •

Homologo: Em 22 de julho de 1968.
- Edmundo de Macedo Soares e Sil-
v. a, Minlstro.

RESOLUÇÃO N.9 82
• O Grupo Executivo da Indústria
de Produtos Alimentícios (GEIPAL),
usando das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n.9 60.487, de 14 de
março de 1567,e e de confoimiclaae
cem st Resolução nP 4, de 3 de fe-
Vereiro de 1967 , da Comissão de De_
senvolvimento Industrial (CDI), do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, resolve, em reunião'realizada em
31 de julho de 1968, aprovar o pro-
jeto apresentado pela Indústria de
Produtos Alimenticies Elmo, Ltda.
(Protocolo n.9 CDI-SECOP-324-68-
GEIPAL-026-68), sediada no Municí-
pio de Curitiba, Estado do Paraná,
relativo à ampliação da capacidade
de produção da fábrica de biscoitos
localizada naquele Município, conce.
dendo-lhe com fundamento nos ar-
tigos 4.9 e 5.9 do Decreto-lei nP 46,
de 18 de novembro de 1966, os bene-
fícios da isenção do pagamento dos
impostos de importação e sôbre pro-
dutos industrializados a que faz re.
ferência o inciso I do artigo 3.9 do
Decreto nP 60.487, de 14 de marco
de 1967, para os equipamentos, sem
similar nacional, a serem importados
da República Federal da Mei:lanha.

P.sses equipamentos ' Uni . os ' se-
guintes valêres FOB: DM 159.910,00
(cento e cinqüenta e nove mil e no-
vecentos e dez marcos alemães), equi-
valentes a UC$ 39.977,50 (trinta e
nove mil, novecentos e setenta e sete
dólares e cinqüenta e centavos), e a
NCr$ 128.725,90 (cento e vinte e oito,
mil, setecentos e vinte e cinco cru 	
zeiroe novos e noventa centavos) e
os seguintes valôres CIF: DM 	
165.470,00 (cento e sessenta e cinco
mil quatrocentos e setenta marcos
alemães), equivalentes a US$ 	
41.367,50 (quarenta e um mil, tre-
zentos e sessenta e sete dólares e
cinqüenta centavos) e a NCr$ 	
133.201,70 (cento e trinta e três mil,
duzentos 'e um cruzeiros novos e se-
tenta centavos).	 •

As • importações beneficiadas pela
presente Resolução serão cobertas
com recursos próprios e com finan-

.elementos internos. .
O investimento fixo previsto é. de

NCr$ 375.293,70 (trezentos e setenta
e cinco mil, duzentos e noventa e
três cruzeiros novos e setenta centa-
vos) e corresponde a equipamentos
estrangeiros no valor de NCr$ 	
133.201,70 (cento e trinta e três mil,
duzentos e um cruzeiros novos e se-
tenta centavos), nacionalt no valor
de NCr$ 139.321,20. (cento e trinta e
nove mil, tiezentos -e vinte e um cru-
zeiros novos e vinte centavos) e o
restante a outras despesas.
.0 prazo de execução do projeto e

de 12 (doze) meses e a sua aprova-
ção qualifica a empré.sa paia a ob-
tenção dos demais estímulos previs-
tos no artigo 5.9 do Decreto número
60.487, de 14-3-19E7.

Essa aprovação, nas condições
adianta indicadas, restinge-se às so-
licitações constantee do mencionado
projeto e expedientes complementa-
res, no que tais solicitações não con-
trariam os tênnos da legislação e re-
gulamentos em vigor sóbre a matéria,

a) a obtenção das licenças de im-
portação (modelo 34-01-02) das má-
quinas ficará condicionada à apre.
sentação,. à Carteira de Comércio
Exterior do 'Banco do Brasil S. A•,
da lista definitiva das mesmas, com
especificação pormenorizada quanto
ao tipo, peso e _valor de cada Item
observada a legislação no que respei-
ta 'à existência de similar _nacional,
ficando o contrôle dos preços a cri-
tério do mesmo órgão; •

b) os equipamentos • beneficiados
pela presente Resolução deverão sft,
necessariamente, transportados em
navios de bandeira . brasileira em
obediência ao disposto no Decreto
número 50.739, de 23-5-67 (D.O. de
24-5-67);

c) não serão admitidas quaisquer
restrições de origem externa, direta
ou indireta, à exportação dos produ-
tos industrializados;

d) deverá a emprêsa assumir, pe-
rante o GEIPAL, mediante a assina.
tora de Termo de Responsabilidade,
o compromisso de exetuar integral-
mente o projeto . industrial aprovado
pela presente Resolução, nas condi-
ções aqui estabelecidas e nos demais
documentos complementares.	 -

Rio de Janela) 9 de ageste de 1938
— Edison Cezar de Carvalho, Secre.
tário-Executivo. — Maurício Menezes
Pinheiro, Secretário-Geral da cpr.
• Homologo.

Em 15 de adsto de 1968. — Ed-
mundo de Macedo Soares e Silva,
Ministre.

RESOLUÇÃO N.9 83
O Grupo • Executivo da Indústria

de Produtos Alimentares (GEIPAL),
usando das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 0'0.437, de 14 de
março de 1967, e de conformidade
com a Resolução 11.9 4, de 3 de fe-
vereiro de 1967, da Comissão de De-.
senvolvlmento Industrial (CDI), do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, resolve, em reudtto realizada ani
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DELEGACIAS REGIONAIS' DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

Delegacia Regional no Estado de Goiás -
PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO símbolo 6-F, de Chefe da Seção do

Interior.
O Delegado Regional da Indústria e

do Comércio, no-Estado de Goiás, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. '107, comb:nado com o art 134,
alínea "d", do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 533, de 23 de janei-
ro de 1962, resolve:

N9 8 - Dispensar o Auxiliar de
Pprtaria, Nivel 7, classe A, matricula
n9 2.132.591 ; João Batista de Toledo
do Quadro de Pessral deste Minis-
tério da função de substituto do Chefe
da Seção , de Administração, símbolo
8-F.

O Delegado Regional da Indústria e
do Comércio em Goiás, no uso das
atribiações que lhe confere o Art. 108,
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 533, de 23 de janeiro de 1962, re-
solve:	 •	 '
•N9 9 - Designar o Auxiliar de Por-

taria, nível 7, matricula n9 2.132.591,
João Batista de Toledo, do Quadro de
Pe.soal deite Ministério para exercer
a funçãa gratificada, símbolo 11..F, 'de
seu Secretário.- - José Aqujno Porto

MINISTÉRIO DAS MINAS
- E ENERGIA

t	 GABINETE DO MINISTRO

ALVARÁ N9 961, DE 16 DE . anos a contar da data da sua pesai-
cação no Diario Oficial.

Brasil,a, 16 de setembro de 1958.
- José Costa Cavalcanti.
(N9 32.280 - 14-8-68 - NCr$ 21,00)

ALVARÁ N9 962, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e

confere. o are. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Coda° de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei 119 318, de 11 de março
de 1967, resolve:

atribuiçãoEnergia, usando da atribuição queine

Autorizar i a • MINEBRA -- Mi-
nérioe' Brasileiros S. A. a pesquisar
barita em terrenos de propriedade de
Jose Batista, Virgilio Xavier e outros
no lugar -denominado Fazenda. Saco
Redonao, *castra° ae Velame, municí-
pio de Seabra, Estado da Baleia, nu-
ma, área de duzentos e dezesseis hec-
tares -(216 ha.), delimitada por um
retângulo, que tem una vértice •a mil
e cinco metros (1.005 in),- no rumo
verdadeiro de quarenta e sete graus
'seis minutos sudoeste (479 06i SW),
do .canto eudoeste (SW) da casa de
Vírgilio Xavier e os lados divergen-
tes desse vértice, os seguintes com-
pPimentos e • rumos verdadeiros: mil
e duzentos metros (1.200 m), oeste
(W);	 e, oitocentos metros (1.8Q0
m), norte- (N).	 •

II - A presente autorização de
pesquisa fica sujeita às . estipulações
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963 e dae Resolução n9 3, de 30
de abril de 1955, da Comine° Na-
cional de -Energia Nuclear.

III -o O titulo da autorização de
pesquisa, que será unia via autêntica
deste Alvará, pagará de emoluinen-
tas três (3) máximos salários-mini-
mos do Pais, será transcrito no livro
13 de Regietro dos Alvarás de Pés-
quisa da,Divisão , de Fomento e da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, 'adido por dois (2)

atenazes Pinheiro - Secretário-Gee ares do País, será transcrito no livro anos a esntar da data da sua publa
sai de. CDI.	 Et de Registro das Alvarás de Per cação no -Diário Oficial.

..eforesaegoi Lm '15 . f: CR	 Narnt.tr.cf;) (alisa	 Divisáo de Fomento	 e. Brasília, 16 de setembro de 1068.

i?lteeta4 taaanaapla, Válgo int	 eefe	 a- 6-8-68 -a aTCY$ 12,00)yuge.mio seeeee	 ruvi,	 ata. Peodeçáo Minerai do Ministeaa uee	 -7a.* rusta Cavalcant!..

•n de julho de 1968, aprovar a pro-
jeto apresentado pela firma . Polen-
gila 5. A.- Indústria Brasileira -de
Produtos Alimentícios (Protocolo nú-

• Mero CDI SECO. -346 68-GEIPAL-
029-68), sediada no -Município de
São Paulo, SP, relativo à moderni-
zação e ampliação da capacidade de
produção das fábricas de laticínios
localizadas em Guaxupe, Cabo Verde,
Juréia, Jacue. Areado, tôdas no Es-
tado de Minas Gerais, e em Itobi,
Angatuba e Santo Anastácio nó Es-
tado de São Paulo, concedendoelhe
Com fundamento nos artigos 49 e 59
do, Decreto-lei . n.9 46, do 18 de no-
vembro de 1966, os benefícios..
Isenção do pagamento dos impostos

e de importação e 3 'obre pradutos in-
dustrializados, a que faz referencia
o inciso I do artigo 3.0 do Decreto
1a.9 60.487„ de 14 de março de 1967,

• para os equipamentos, sem similar
nacional, a serem importados da

• Itália, nos seguintes valores FOB -e
CIF, respectivamente. US$ 63.600
(sessenta e três mil e seiscentos dó-
lares) e US$ 66.600 (sessenta e seis
mil e seiscentos dólares, equivalen-
tes a NCr$ 204.792,00 (duzentos e
quatro mil e setecentos e noventa . e
•dois cruzeiros novos) e a 	
leCr$ 214.452,00 (duzentos' e qua-
torze mil e quatrocentos •e cinquenta
e dois cruzeiros. novos).

As importações beneficiadas pela
presente Resolução serão cobertas
com recursos próprios.

O investimento fixo previsto é de
NCr$ 235.000,00 (duzentos e trinta e

•, cinco mil cruzeiros novos) e corres-
ponde ao valor • dos equipamentos a
importar e ao seu custo de instala-
ção.

O ` prazo de 'execução do projeto
• é' de 12 (doze) meses..

- Essa aprovação, nas condições adi-
• ante indicadas, resteingease às soli-

citações constantes d.o mencionado
- projeto e expedientes complementa-
- res, no_que tais solicitações não :coe-

trariem os termos da legislação e
regulamentos em vigor sõbre i ona-

-. teria:	 ,	 •

	

e,-	 -

•N9 7 - Desinar a Escrevente Da-
tilóbrafo, nível 7, matricula número
1.874.995, Geny Gregório Mendes, do
Quadro de Pessoal ciaste Ministério,
para exercer a função gratificada,

SETEMBRO DE 1
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 310, de lede março
de 1967, resolve;

; I -- Autorizar a Companhia de Cie
mento Portland Poty a pesquisar cal-
cário e fosforita em teerenos de 'pro-
priedade ,da Usina São José' S. A.
no lugar - denominado Tapera, distri-
to de Tejuceeapo, município de Goia-
na, Estado do Pernambuco, numa área
de sessenta e, três hectares, cinqüen-
ta e um ares e setenta e cinco cen-
tiares (63,51,75 ha), delimitada por
um polígono irregular, que tem um
vértice a duzentos e trinta metros
(230 m), no rumo verdadeiro de se-
tenta- e sete graus e trinta- minutos
sudeste (779 30' SE), do canto Este
(E) da casa Grande situada--ao sul
do prédio da administração e os lados
a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos 'verdadeiros:
cento e cinco metros, (105 m), sul
(S); mil e sessenta metros (1.060 m),
oeste (W); quinhentos e- sessenta me-
tros (560 m),' norte (N); quinhentas
e sessenta e cinco metros (565 mi,
este (E); -quarenta metros (40 m),
norte , (N); quinhentos e quarenta e
cinco metros (545 ni), este (E); qua-
trece.ntos e noventa e cinco' metros
(495 m), sul (S); cinqüenta metros
(50 m), oeste (W),	 r•

II - A presente autorização de
pesquisa , fica buj cita às estipulações
do Regulamento aprovado pelo De-
ereto n9 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963 e da Resolução n g 3, de 30
de abril de 1965, da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de eroolumen-
tos três (3) • máximos salárioiamlni-

' ALVARÁ N9 963, DE 16 DE
SETEMBRO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art..21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1967,
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967 resolve:

I - Autorizar a Sociedade Anôni-
ma Mineração de Amianto a pesque.
sar amianto em terrenos devolutos
no • lugar denominado Maranhões,
distrito e município de Uruaçu, Es-
tado de Goiás, numa área de quatro-
centos e sete hectares e cinqüenta
ares (407,50 ha), delimitada por une
polígono irregular, que tem um vér-
tice a seiscentos metros (600 m), no
rumo 'verdadeiro , de quatorze graus
trinta minutos nordeste (149 30' NE),
da confluência dos córregos Buritira-
na e Sarna e os lados a partir, deese
vértice, os seguinte comprimentos e
rumos verdadeiros; hum mil setecen-
tos' e cinqüenta metros (1.750 m),
oeste (W); duzentos metros (200 m),
norte (N); quatrocentos metros (400
m), este (E); novecentos metros (900
m), norte (N); oitocentos e cinqüen-
ta metros (850 m), este (E) •, oito.
centos e cinqüenta metros (850 m),
norte (N); hum mil setecentos me-
tros (1.700 m), este ' (E); hem mil
trezentos e cinqüenta metros (1.350
m), sul (E); quatrocentos e cinte e
cinco metros (425 m), oeste MT);
seiscentos metros (600 m), sul (S);
setecentos e setenta e cinco metros
(775 m), oeste (W).
•II- A presente autorização de

pesquisa fica sujeita às estipulações
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963 e da Resolução n9 3, de 30
de abril de 1965, da Corhissete Na-
cional de Energia Nuclear.

III - O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumen-
tos três (3) máximos salários-mini-
mos do Pais, será transcrito no livro
B de Registro dos Alvarás de Pes-
quisa da Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e Energia, válido por dois (2)
anos a contar da' data da sua publi-
cação no Diário Oficial.

Brasília, 16 de setembro de 1968.-
- José Costa Cavalcanti.
(N9 32.25 -- 14-8-68 - NCr$ 24,00)

ALVARÁ N9 964, DE 16 DE _
• DE SETEMBRO DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
ne 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

- Autorizar a Soledade Anô-
nima Mineração de Amianto a pes-
quisar amianto em terrenos devolutos
no lugar denominado Maranhões,
distrito . e município de Uruaçu, Es-
tado de Goiás, numa área de quatro-
centos e cinco hectares e setenta ,e
cinco ares (405,75 ha), delimitada por
um poligono irregular, que tem
vértice a seiscentos Lmetros (600 m),
no rumo verdadeiro de quatorze graus
trinta minutos nordeste (149 30' NE),
da confluência dos córregos Buriti-
rena e Same e as lactas a partir
desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: seis-
centos e cinqüenta metrcs (650 la).
sia (5); seiscentos ,e cinqüenta me-
tros (650 m), oeste (W); oitocentos
metros (800 m), sul (S); setecentos
e cinqüenta metros (750 m), oeste
(W); quatrocentos metros . (400 m),
sul (S); trezentos e cinqüenta metros
(350 m), oeste (W); hum mil e qua-
trocentos metrOs (1.400 rri), sul (S);
quatrocentos :aetros (400 m), oeste
(W); hum mil e quinhentos metros
(1.500 m), norte (N) • novecentos
metros (900 n+), oeste (''Sea ; seiecene
toa e eirviplente metros (650 is),

a) a obtenção das _licenças	 de
Importação (modelo 34-01-02) 	 das
máquinas ficará - condicionada, e
apresentação, à Carteira de Comércio
exterior do Banco do Brasil S. A.,
da listaatiefinitiva rias mesmas, com
especificação pormenorizada quanto

•ao tipo, peso e valor de caaa item,
observada a legislação no que res-
peita à existência de similar nacia-
Nal, ficando o conteóle dos preços a
critério do mesmo órgão;

•b) os equipamentos beneficiados
pela presente Resolução deverão ser,
hecesseriamente, transportados eia
navios de bandeira erassileira, em obe-
diência ao disposto no Decreto nú-
mero 60.739, de 23.5.67 (D ja rio Ofi-
Nal de 24.5.67);	 -

• d)' não serão admitidos quaisquer
restrições de origem externa, direta
OU indireta, à exportação dos produ-
tos industrializados; ,

e) deverá ea empresa aseurnir, pea
, cante a GETPAL, mediante a assiaa-

natura de Termo de Responsabillende,
o compromisso de exeeutae integral-

_ mente o projeto Industrial aprovade
pela presente Resolução, nas condi-

• çaes aqui estabelecidas e nos demais
documentos complementares.

• ruo de Janeiro, 9 de ageisto de
1908. - Ed!shn Cezar de Carvalho -
Secretário-Executivo. -- Maurício

c) ficará a empresa obrigada a
submeter-se ao registro e inspeção
federal, conforme dispôs a lei nú-

ero 1.283, de 18.11.50, regulamen-
da pelos Decretos .n.e 30,691, de

19.3.62, e n.9 ,1.255 de 25.6.62;

DE 1968
O Delegado Regional da Indústria e

do Comércio em Goiás, no uso das
atribuições que lhe confere o arde()
108, do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 533, de 23 de janeiro de
1962, resolve:
a N9 6 - Dispensar a Escrevente Da-
tilógrafa, ' nivel_ 7, matricula número
1.874.995, Geny. Gregóriu Mendes, do
Quadro de Pessoal desta Ministério,
da função grotificada, simbolo Il_F,
de sua Secretaria, em virtude de sua
designaçãó para outra função nesta
mesma Delegacia.'

O Delegado Regional da Indústria e
do Comércio, no Estado de Goiás, na
uso das atribuaeas que lhe confere
o Art. 107, do Reimento aprovado pelo
Decreto n9 533, de 23 de janeiro de
1962 resolve:
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(100 m), oeste (W); quarenta metros
(40 m), sul (S); cem metros (100 m),
oeste (W); quarenta metros (40 111),
sul (S); cem metros (100 ml, oeste
(W); quarenta metros (40 m), sul
(6); oitenta e cinco metros (85 m),
oeste (W); mil quinhentos e noventa
metros (1.590 m), sul (8).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto ne 51.726, de, 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n 9 3
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-minimos do
País, será transcrito no livro 13 - de
Registra dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) : anos a
contar da data da sua publicação no
Diário Oficial.

Brasília, 16 de setembro de 1968.
- José Costa Cavaloanti.
(N9 30.385 - 29-7-68 - NCre 42,00)

ALVARÁS NO 966, DE 16 DE
DE SE'TEMBRO DE 1938 .

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
119 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Cõeigo de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:" .

- Autorizar .Mineradora Montita
Ltda., a pesquisar minério de man-
ganes em terrenos de propriedade' de
Condomínio Fazenda Córrego d'Anta,
no lugar denominado Fazenda Cór-
rego d'Anta, distrito e município de
Niquelânetia, Estado de Goiás; numa
área de cento e três hectares e vinte
e nove ares (103,29 ha), delimitada
por una polígono irregular, que teni
um vértice a cento e cinqüenta me-
tros (150 m), no rumo verdadeiro de
cinqüenta e cinco graus e trinta mi-
nutos nordeste (55 9 30' NE), da con-
fluência do Ribeirão Acaba Saco com
o Córrego Gabiroba e os lados a par-
tir desse vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: cento e
trinta metros (130 .In), eeete (W);duzentos e quarenta metros (240 m),
norte (N); quinhentes e quinze me-
tros (515 In), leste (E); sessenta me,
troe (60 m), norte (N); quinhentos e
quinze metros (515 m/", leste (E)*
quatrocentos e cinqüenta metro;
(450 m), sul (13): setenta metros (70
metros), oeste (W): quatrocentos me-
tros (400 m), sul (S); noventa metros
(90 m), oeste (W); oitocentos e oi

-tenta metros £880 in). sul (S); qua-
trocentas metros (400 ml, oeste (W):
Oitocentos e oitenta metros (880 m),
norte (N); noventa metros (90 ml,
oeste (W): duzentos e oitenta e cinte)
metros (285 m), norte (N) ;. noventa
metros (90 m)„ oeste (W); setenta
metros (70 m), nortd (N); cem me-
tros (100 m), oeste (W) • cinqüenta
metros (50 m), norte (N); cem me-
tros (100 m), oeste (W) • cento e cin-
qüenta metros (150 mi, norte (N).
• II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto ne 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolucão ndd
de 30 de abril de 1965 da Comiszão
Nacional de Energia Nuclear.
In - o título da autorleacão de

pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três 131 máximos salários-mínimos do
País, será transcrito no dere B de
Registro dos Alvarás de Peseuisa, da
Divisão de Fomento da Produdeo
Mineral do Ministér io das Minas G
Enereir, válido por dois (2) enes a
cont3r de data da sua publiceeão no
Dierio O flcfgZ.

rente, me tros doe as rio (9); com	 Bradda. 16 de setem iddi le 1oft8
' Metros (101 m) e • 4 lao • nearentei	 Jou! i:kssta Cav.-do:ode
metros (40 m). sul W' 	 1 (I•T9 31.253 - 84-88 -	 2+1,00) 1

e (N); selecentos e cinqüenta metres
050 ir), este (E); setecentos metros

(1.000 m), norte (N); seiscentos e cin-

i

nilenta metros (650 m), este (E);
!quatrocentos metros (400 an), norte
(N); hum mil seteeentas e cinqüenta
enetros (1.750 m), este (E).

n 11 - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento *apro-
dado pelo Decreto P.9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e dal Resolução 119 3

, de 30 de abril de 1965 da Comissão
.e•lacional de Energia Nuclear. .

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será urna via autêntica
deste Alvará,* pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-rninimos do
País, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Diviedo de Fomento de, Produção
eviineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data da sua publicação no
Piário Oficial.

Brasília, 16 de setembro de 1968.
.- José Costa Cavalcanti.
LI,N 9 32.264 - 14-8-68 - Ner; 24,00)

,,. ALVARÁ NO 965, DE 16 DE
.' DE SETEMBRO DE 1968

' O Ministro de Estado das Minas e
Znergla, usando da atribtkição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
tly 227, cie 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 310, de 14 de março
(le 1967, resolve; .

I - Autprizar a Companhia Vale
ido Rio Doce a pesquisar minério de
ferro em terrenos ,de propriedade de
Vicente Anselmo Martins e outros no
Imóvel denominado Razenaa Boa Es-
perança, distrito e município de Nova
P.,ra, Estado de Minas Gerais, numa
área de cento e sessenta e quatro
hectares, oitenta e cinco ares e qua-
renta centiares (164,8540 ha), delimi-
tada por um polígono irregular, oue
tem um vértiçe na confluência dos
cereegos do Fogo do Raio e das AI-
mais e aç lados a partir desse vértice,
os seguintes cemprineentos e rutilas
verdadeiros; vinte metros (20 eu), sul

cento e oitenta e cinco metros
dias no, este tE); vinte metros
(20), sul (6); duzentos naetras (200
rneteoe), este (E); cento e quarenta
metros (140 •m), sul (8); quatrocen-
tos e oitenta . e G.:to metros (488 m),
Oeste (W); doia mil cento e vinte e

- cinco metraa (2.125 rn), norte (N);
cento e vinte e cinco metros ,(125 mi,
este (E); duzentos e oito metros (296
metros), norte (N); duzentos e no-
venta e dois metros e oitenta centi-
metros (292,8e tn), este (E)* duzen-
tos metros (200 ni), norte (2e); du-
Sentoa e quinze metros (215 m), este
(E); duzentos e vinte e quatro me-
tros (224 m), norte (N); cento e dez
metros (110 m), este (1) •' cento e-dez
metros (110 m), norte (N); quatro-
centos metees .(400 m), este (E);
cento e dez metros (110 In), sul (S);
cento e vinte e cinco metros (125 m).,

, este (E); noventa metros (90 m), sul
,. (S); cem metros ' (100 In), este . (E);
. ~senta metros (60 m), sul (S); ses-

senta metros (60 In), este (E); dois
r rall cento e quinze,inetros (2.115 m),
Adi (8) : duzentos e vinte metros (220
metros), oeste (W); cento e oitenta
metros 1180 ml, norte (N); dez me-
tros (10 m), oeste (W); quinhentos

. metros (500 m), norte (N); vinte e
'- cinco metros (25 m), oeste (W); qui-
. nhentos metros (500 tu). norte (N);

vinte e cinco metros (25 m), oeste
IW); quatrocentos e setenta metros

, (470 ml, norte (N); cento e vinte
. metros (120 m), oeste (W); quarenta
- metros (40 m), Eul (8); cem metros

(100 m), oeste (W); euarenta metros
(40 m). sul (S); cem metros (104) ml,

• oeste (W); quarenta .reteos (40 ma

ALVARÁ. N9 967, DE 16 DE
.SEVEMBISO DL 1968 -

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fevereiro . de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:	 ` •

Decreto-lei ne 318, de 14 de março
de 1957, resolve:

I - Autorizar . a Mineração Sul
Paulista Ltda., constduida por ato
arquivado na Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo aob n9 437.798,
com sede na cidade de Embu-Guassu,
no referido distado, a funcionar como
empresa de mineração, ficando obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e o
art. 61, 1 39 do Decreto-lei n 9 2.627,
de 26 de setembro •de 1940 (Lei das
Soc.edades per Ações). 	 •-•

II .- O titulo desta autorização é
urna via autêntica déate Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Empresas de Mineraçáo e re-
gistrado em original ou certiaáo no
Departamento Nacional de Registro
do Comércio do Ministério da Incies-
tria e do Comércio. ;.

Brasília, 16 de setembro de 1968.
- José Costa Cavalcanti. 	 '
(N9 32.743 - 19:8.58	 NCrd 7,00)

ALVARÁ I39 969, DE 16 DE
• , 	 DE 19e8

O Ministro de Estado das Minas e
Eneraia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, do Decreto-lei
n9 227, de 28 de fesereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:-
I - Autorizar o cidadão .brasileiro

Eider de Araujo Rangel a pesquisar -
bardina em terrenos de propriedade
de José de Sodsa e Silva no lugar
denominado Sitio do Mareelino, (es-
trito de Remédios, municiplo de !til-
dara, Estado da Bebia, numa área
de quatrocentos e cinqüenta hectares
(450 ha), delimitada por um retân-
gulo, que tem uni vértice a mil e du-
zentos metros (1.200 rri), no rumo
verdadeiro de vinte graus e trinta
e dois minutos sudoeste (20 9 32 SW),
do canto direito do, lado frendei da
casa do *Sr. José de Souza e Silva e
os lados divergentes desee vértice, os *
seguintes comprimentos e rumos ver-
dadeiros: mil metias (1.000 'n1), este
(E);• quatro mil e'quinhentos metros
(4.500 m), sul (S).
II - A execução, da presente auto-

rizaçáo de pesquiís, fica sujegta
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n 9 51.720, de 19 de
fevereiro de 19d3 e da le,esolução n 9 3
de 30 de abril de 1965 da COM:SatO
Nacional de Energia Nuclear,

III - O 'titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos cio
• sei'á transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da
Divisão de Fomento -  Produção
Mineral do Ministério' das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data da sua publicação no
Diário Oficial.

Era tuia, 16 de setembro de 1968.
José Casta Cavales:ta.

(N9 31.699 - 8-8-68 -- Nene 18,00)
ALVARA N 9 970, DE 16 DE

SETEediedte QE .1958
O Ministro -de Estado. das Minas e

Energia, usando da atribuição que
lhe confere o art. 21, dceDeceetodel
n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código •de Mineraçe.o) . , alterado Pelo
Decreto-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, resolve:

I - Autorizar o cidadão brasileiro
Mexia' Humberto Timo a petqui.sar
cassiterita o espudumenio em terre-
nos de sua propriedade, no lugar de-
nominado Fazenda Brejo, distrito e
município de Itinga, Fadado de Minas
Gerais, urina área de cento e qua-
renta e quatro bectexce (144 ha), de-
limitada dee tirai Quadrado, que tem
ura vcdtice a cimenta,: e Ee.ssenta e
cdico metres (255 eu), no rumo ver-
dadeiro de vinte e um graus e trinta
remidos eudedd (2:9 $e' FF.), da aber-
ra '"!*R Ceedesera no Flo
dd. , 1 e co 'Co'e eideeeentes deus
vértice, as seguintes comprimentos

sul (S); cem mete es (1e0 tn). eastel
(W); quarenta metoa; .ma, eul
(S) ; cem metros (vIn ir); oeste (W):
quarenta metros (40, m), sul (e):
cem metros uno m).	 (W).;	 -

I - Autorizar a Mineradora Mon-
tita Ltda., a pasquisar minereo . cie
manganes eai terrenos de proprieda-
de do dondominio .Fazenae uorrego.
d Anta, no lugar denommaco
zenda Córrego a'Anta, distrito e
nicipiq de Nequelánaia, Estado cte
Golas, numa área de trezentos e oi-
tenta e oito hectares e noventa e
cinco aras (388,95 ha), delendada
por um polígono irregular, que tem
um vérdce a duzentos e vinte metros
(220 m), no rumo verdadeiro de qua-
renta, e cinco graus sudoeste (459
SW), da confluencia do Córrego ao
Retiro com o rio Maranhão e os la-
dos a partir desse vértice, os seguin-
tes comprimentos e rumos veraadei-
ros; trezentos e trinta metros (X30
metros), leste (E); cento e sessenta
metros, (160 m), , sul (S); duzented
metros' (200 m), leste (E); cento e
sessenta metros (160 m), sul (S);
duzentos metros (200 m) ;leste (E);
cento 'e sessenta metros (16(1 m), sul
(S); duzentos. metros *(200 M/, leste
(E); cento e oitenta metros (180 m.),
sul (Si; duzentos e vinte e cinco me-
tros (225 m), leste (E);- seiscentos e
oitenta •Metros (680 In), "sul (S) ;
cedto e quarenta metros . (140 in),
leste (E); quatrocentos e dee metros
(410 m), sul (5); noventa metros
(90 m), leste (E); quatrocentos e dez
metros (410 m), sul (SI; 'quinhentos
e setenta,metros (570 m), oeste (W);
setenta metros C70 m) Sul (S); tre-
zentos e cinqüenta . metros (350 ma
oeste (W); cento e vinte metros (1211
metros), norte' (N); cento e quarenta
e cinco metros (145 no, oeste (W);
cento e cinqüenta 'metros (150 m),
norte (N); trezentos . metros (300 m),
oeste (W); cem metros (100 mi, nor-
te (N); duzentas e cinqüenta metros
(250 m), oeste (W); cem metros (100
metros), norte (N); trezentos • metros
(300 M), oeste (W); . cento . e vinte
metros (120 m), norte (N); duzentos
metros (200 m), oeste (W); cem me-
troa (100 m), norte (N); cento e cin-
qüenta metros (150 zn), oeste (W);
duzentos e cinqüenta metros t250 m),
norte (N); cento e cinqüenta metros
(150 eu), oeste (W); oitocentos e cin
qüenta metros (850 m), norte tN);
Cento e oitenta metros (180 m), leste
(E); cem metros (100 In), norte (N);
trezentos metros (300 m), leste (E);
oitenta metros (80 m), .norte (N);
trezentas metros (300 m), leste (E);
cento e ausenta- metros (160 na), nor-
te (N); duzentos e sessenta ' metros
(260 m), leste (E); cem . metros (100
metros), norte (de).	 •

II - A . execução da presente auto.
rização de pesquisa fica . sujeita dee
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 51.726, de' 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução ne 3
de 30 de abril de 1965 da • Comissão
Nacional' de Energia Nuclear.
III - o titulo da 'autorização de,

pesquisa, que será uma Via autêntica
dêste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-mínimos do
Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesaulsa. da
Divisão de Fomento da Produseo
Mineral do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) 'nos a
contar da data da sua publicação no
Diário Oficial.

Brasília. 16 de setembro de 1968
••• Jaid Costa Cavalcanti.
(N9 31,252 - 3-8-68 - NCre 30,00)

ALVARÁ N9 1168,-DE 16 DE
SF'I' DE 1e08 •

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição rue
lhe dracre o art. 21. d3
no 227, de 28 de feverdro	 ir:7
(Código de Mineração), alterado pelo

•
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..._._._	
rumos verdadeiros: mil e duzentos_
rnetros (1.200 m),' norte (N); mil e
duzentas metros (1.200 m), este (E).

II - A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n 9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução n 9 3
de 30 de abril de 1965 da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III - O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos salários-minimos do
Valse-será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da

' Divisão de Fomento da Produção
Mineral do Ministério das Minas e

' Energia, válido por dois (2) anos a
, • contar da data da sua publicação no

Diário Oficial.
Brasília, 16 de setembro de 1968.

• - José Casta Cavalcanti.
(N9 32.167 -- 13-8-68 - NCra 18,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUCÃO MINc.RAL

N9 810.806-68 - Cícero Indelécio
ede Souza - argila e associados -
Chapadão - Bambui - Minas Gerais,

N9 810.792-68 - Artur de Araújo
Costa - minério, de ferro e associa-
dos - Ipanema - 'petinga - Mi-
nas Gerais.

N9 810.818-68 -
Gouvea -. minério
zenda do Engenho
Minas Gerais.

.	 •
N9 810.819-68 - Dulce Veladores

de Vasconcelos Abreu c- agalmatolito
- Antimes - Pitangui -a Minas Ge-
rais.

Pedidos de pesquisa em 20 Cie agôs-
to de 1963.	 _

DNPM - Interessado - Natureza
- Localidade - . Município - Estado:

N9 810.723-68 - Darvino FacM
fluorita - Cachoeira Feia -- Orlettee
- .Santa Catarina.	 •

N9 810.735-68 - José Bernardino
Pereira dos Santos - calcáreo -

Eng. Megaá de Baixo - Goiana -
Pernambuco. •

em 24 de jia

DNPM - Interessado - Natureza
-- Localidade - Município - Es-
tado:	 .

N9 809.43-68 ---- Benedito Palhato
- caolim e assoc. - Fazenda Ca-
airnba - Apiai - S. Paulo._

Pedido de pesquisa em 9 de julho
de 1968.

M - Interessado --- Natureza
- Localidade -.Município - Esta-
do:

N9 808.115-68 - Benedito Palhete
- caolim e assoc. - Banhado Gran-
de -- Apiai - São Paulo.

CONSELHO NACIONAL'
• DE PETRéLE0

1.4323 Sessão Ordinária

(27 de agôsto de 1968)
' Realizando em 27 de agôsto de 1968
a,1432s sessão ordinária, eetaniu-se na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, o Conselho Nacional do
Petróleo, do Ministério das Minas e
Energia, sob a presidência do Senhor
Marechal Waldemar Levy Cardos-o e
com a presença dos Srs. Conselheiros
Engenheiro Mario cie Souza Pacheco
Brigadeiro-do-Ar Deoclécio 'Lima de
Siqueira, Capitão-de-Mar-e- Guerra
Lelio Cavalcanti, Engenneiro Agrôno-
mo Luiz 'Edmundo Rangel de Souza
Britto, Coronel Manoel Jose Corrêa
de -Lacerda, S. ,ylvio Corrêa Pacheco e
Economista Samuel Angarita Ferreira
da Silva, tendo deixado de compare-
cer o Sr. Conselheiro Engenheiro Ha-
rolei() Lisboa da Graça Couto.'

O Plenário do Conselho deliberou
sôbre os seguintes processos:

1. Processo Pl. 36-46, N9 Mestre
4115, no qual a Refinaria de Petró-
leos de Manguinhos S. A. em peti-
ção de 13 de agosto- de 1966, -prOtoca-
da a 14 imediato sob no CNP-513583
de 1963, submete à. consideração do
Conselho diversas transferências de
ações ocorridas no quadro da empre-
sa, devidamente relacionadas, com a
docuinentação • _pertinente, no Mapa
n9 3-68 (três de sessenta e oito), ane-
xo à petição.

Acolhendo o voto do relator, deci-
diu o Plenário aprovar as transferên-
cias de ações em apreço.

2. Processo P1. 172-59, N9 Mestre
2.409, no qual a firma Irmão Caleza-
ne Ltda., de Cachoeira de Itapemirán,
ES, em ' petição inicial protocolada a
21 de novembro de-1903 sob n9 CNP-
17565-63, requer seja devidamente
apostilado, de ciciado com a Resolu-
ção • n9 6-62, o seu Titulo de Autori-
zação n9 261-59, de Transportador Ro-
doviário de derivados do petróleo,' a
granel.

e	 -
Na forma do parecer do relator, de- 29 de abril de 1968 sob •à° CNP- .

507233-68, solicita • autorizaras, pay,
construir em Guarulhos, e,P, unia geof
tação de G.L.P., de aceira° com t
projeto e demais documentação
submete em anexo à petieão.

De conformidade com o parecer eld
relator, decidiu o Plenário conceder t
autorização solicitada e estabe.ec•er
prazo de 12 (doze) meses para o térii
mino das obras. •

8. Processo Pl. 38-48, Ne Mestra
4.508:no qual Texaco brasil S. A. -af
Produtos de Petróleo, em leição proa
tocolada a 22 de maio de 1.968 sob mia
mero CNP-508568-68, solicita ao C434,
selho, pelos motivos que expõe, 1
seja concedido o prazo adicional-
180 (cento e oitenta) dias para aPraa
sehtar projeto relativo à substituit
dos tanques ns. 15.840 e 15,901

.seu Terminal de Belém, PX. •• •
Foi aprovado pelo Plenário o par

recer do relator, que se inanifeet411
pelo deferimento doe pedido.	 ,

9. Processo N9 Mestre 121, no qua/
Esso Brasileira de Petróleo S. Ai, 11a
petiaão protcicolada a 3 de janeiro d
1968 sob ni9 CNP-141-68, solicita
Conselho reconsideração da decisã
que determinou serem giose elas aa irne
portâncias referentes a impôs:o sôbr4
serviças, em seus pdidos de ressone
cimento, no total NCra 36.366,01.

Foi aprovada pelo Plenário a co11,
clusão do parecer do relator, expra
sa nos seguintes termos:
- "O presente processo trata de assun
to de caráter essencialmente juridie0
motivo pelo qual, tendo examinado e
solicitação da Esso Brasileira de Pe
&óleo S. A. e' apreciado a argumen-
tação do órgão técnico deste Conse-
lho, julgo que o Plenário deve inde
ferir o pedido de reconsideração for-
mulado pela interessada, como indi
cado pela Assasoria •Juridica."
•10. Processo Pl. 33-46, N9 Mestra

4.379, no qual a empresa Shell Brasi
S. A. (Petróleo), em petição protO
colada a 24 de junho de 1963, sob nú-
mero CNP-510478-68, solicita seja ai
terado o projeto de instalação de tan
ques no seu Depósito de Betim, Mola
aprovado pelo Conselho na 1422 3 sea
são ordinária, de 18 de juaho de 1968

Foi aprovada pelo Plenário a pr
posição do relator, expressa nos se
guintes termos:

"Pelo exame do 'processo - e consi
derando os pareceres favoráveis d
órgãos técnicos a' Assessoria Juridie
proponho ao Plenário que autorize
solicitada modificação do projeto pa
ra a instalação do depósito da regue
rente em Betirri, MG, sem prorrogaçã
entretanto, do prazo de 10 meses par
conclusão das obras, conforme dei
são do Plenário em sua 14a2 .1 sessã
ordinária."

11. Processo Pl. 159_68, N9 Mestr
7.463, no qual a Companhia Ultrage
S. A., em requerimento protocolad
a 28 de junho de 1968 sob n9 CNP
510.853-68, solicita aprovação do pre
jeto para instalação industrial de gá
liquefeito de petróleo, no estabeleci
Mento fabril da firma Celffbras - F,
bras Químicas do Brasil Ltda., de Sã
Paulo, SP.'

Foi aprovada pelo Plenário a pr
posição do relator, que se manifestO
pelo deferimento do pedido.

José Hamann de Resende, Chefe

	

Secretaria do Plenário.	 .

	

________	 •	 ' 5

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA •

Em 30 de agôsto de 1968
Proc. n9 DAG 7.249-64 - A la

retora da Divisão de Energia , E
trica e Concessões, 'usando das atr
buições que lhe confere • a Portar
n9 87, de 16 de maio de 1968, do
reter-Geral do Departamento Naei
nal de Aguas ç Energia, resolve:

a _ Aprovar os projetos apresen
dos pela Companhia Paranaena
Energia Elétrica "-relativos à e

- pedidos de pesquisa , entrados neste
Departamento em 23 de aoôsto de _1968

N9 810.910-68 - João Baptista
Coelho Netto	 caolirr - Beberibe
- Altaiho --- Pernambuco.

N9 310.931-68 - Cia. Materiais
Suntuosos "Matsulfur" - cobre, va-
nadio e titânio - São Bartolomeu do
Calarnbaú - Luziania	 Goiás.. --
e Pedidos de pesquisa em 28 de agõs•
to de 1968: •

DNPM --- Interessado - Natureza
- Localidade - Municipio c- Estado:

N9 810.828 a 810.830-68 - Idio Zuc-
ehi - nióbio, inani° e fosfatas --

- São Gotardo - Minas Gerais.
N9 910.831-68 -c- TO.RREMCO --

Sociedade de Navegação e Comércio
'Ltda. - niábio, titânio e fasfatos -
São' Gotardo	 Minas Gerais.

N9 810.832a 810.834-68	 euradir
Martins ,-pereira - nióbio e titânio

.- Vila 'repila - Tapera	 Minas
Gerais.	 >

N 9 810.835-63 - TORREMCO -
Sociedade de, Navegação e Comércio
Ltda. - niobio de titànio Tapa-a
- Minas Geras.

N° 810.836-68 -- TERREMCO -
Foejedade de Navegação e Comércio

• Leda. - nefiblo e fosfatos - Chami-
né do Ba.reiro - Araxá -- Minas
Gerais.

• N9 810.837-63 - Neuradir Martins
Pereira - mobio e Mexia) - Chami-
né de Catalão -- Tapira - Minas
Gerais.

N9 813.838 e 810.839-68 - Idio Zuc-
ehl - nióbio, Mamo e fosfatos -
Chalrara de Catalão - Ouvidor -
Golas.

N9 810.840-68 - TORREMCO -
• Sociedade de Navegação e Comércio.

Ltda. - nióbio, titánio e fosfatos -
Chapadão - Ouvidor - Goiás. -

N9 810.848-68 - Alberto Ferreira
Soares - vermiculita Angico --
Campo Alegre de Lourdes - Bahia.
e N9 810.855-68 - José Norberto Dl-
niz - manganês \-- Chapéu de Sol --
Santana do Riacho - 'Minas Gerais.

N 9 810„893-68 - Antonio Germano
Rodrigues - caolim - Eng. Man-
ganês - Eng.. Maranhão --e Ipoju-

' ca - Pernambuco.
Nq 810.894-68 - Antonio Germano

Rodrigues - calcáreo- dolomito -
Eng. Maranhão - Santa Maria de
Cambuca - Pernambuco.

Pectidcs de pesquisa em 21 de agek-
to de 1968:

DNPM - Interessado	 Natureza
- Localidade - Município -.Estado

N9 810.787-68 - Sebastião Favilla
feldspato. quartzo e caulim - Pi-

tanga -- Ouro Peno -- Minas Gerais
•••	 .

Constantino Joe4
de ferro - Fa.

Paangui

Pedido de pesquisa
lho de .-1968:	 •

cidiu o Plenário autorizar a apostila
do aludido título de autOrizacáo.

.3. Processo Pl. 25-57, • N9 Mestre
5.187. de interesse da empresa Lubri-
ficantes Perfex S. A., do Rio de Ja-
neiro, GB.

Foi aprovada pelo Plenário a se-
guinte proposição do relator:

I - Aposição de apostila ao. Titula
de Autorização n9 217-61, mediante a
caiai fique alterada a razão social da
beneficiária, de Luorificantes Perfex
Limitada para Lubrificantes Perfex
S. A.

II - Cientificar a interessada de
que deverá requerer titulo - de autmi-
zação de re-refinadora de óleos mi-
nerais usados, em conlermidadecom
as disposições da Resolução n 9 -6-63,
que disciplina a matéria, ficando o de
misturador e envasilhador para de-
/Ws de cumprida a referida rezolii-
ção, por ser essa atividade afim ou
consequência da primeira.

III - Baixar o processo em dili-
gência- ao órgão • competente deste
Conselho, para dizer a respeito cia
multa imposta a Lubrificantes Per-
fex S. A., por, decisão do Plenário,
na 12053 sessão ordinária, de 10 de
setembro de 1963, por não ter reme-
tido, na época própria, dados . esta-
tísticos.

Processo Pl. 114-60, N9 Mestre
2.330, na qual a firma Mobil Gil do
Brasil (Indústria e Comércio) Limi-
tada, com sede em São Paulo, •SP, em
petição inicial protocolada a 19 de
janeiro de 1968 sob n9 CNP-501582 de
1968, submete à consideração do Cone
selho o projeto' referente à comple-
mentação de_ suas instalações de mis-
tura de óleos lubrificantes e de fa-
bricação de graxas; activados do • pe-
tróleo:

Na forma 00 parecer do relator, de-
cidiu o Plenário deferir o pedido da
interessa-da.	 •a

5. Processo Pl. 155-68e N9 Mestre
7.450, no qual a empresa Liquigás
Minas Gerais - Espírito Santo-S. A.
em petição protocolada a 18 de junho
de 1968 sob n9 CNP-510204-63. solicita
autorização para construir uma Es-
tação de Engarrafamento de Gás* Li-
quefeito de . Petróleo em Belo Hori-
zonte, MG, de acôrdo som o projeto
e demais documentação que submete
em anexo à petição, bem somo o can-
celamento, pelos motivos que expõe,
da autorização que Me foi deferida
pelo Plenário do Conselho na 13063
sessão •ordinária, de 8 de março de
1968, para ampliar suas nstalações de
armazenamento de G.L.P. no Muni-
cípio de Contagem, MG. .

De acôrdo com o . parecer do rela-
tor, decidiu o Plenário.

• I - Aprovar o projeto para a ins-
talação da Estação de Engarrafamen-
to de G. L. P. em - Belo Horizonte-,
MG, conforme pleiteado pela reque-
rente.	 •

II - Cancelar a autorização con-
cedida por este Plnário na sua 1306a
sessão °aditaria, de 8 de março de
1966, referente à ampliação al as ins-
talações da referida empresa, na sua
Estação de Engarrafamento MG-1, de
Belo Horizonte, Cidade Industrial.

6. 'Processo Pl. 134-68, N9 Mestre
7.395, no qual a firma individual Luiz
João Antônio Passaria, estabelecido.
em Fraiburgo, SC, requer lhe • seja
outorgado título de autorizarão para
o exercício da atividade de Transpor-
tador Rodoviário de derivados do pe-
tróleo, a granel, nos termos da Re-
solução n 9 6-62, baixada pelo C.N.P.
em 21 de •deezmbro de 1962.

Foi aprovado pelo Plenário o pa-
recer do relator, que se manifestou
pelo deferimento do pedido, desde que
seja excluído de sua .frota o veiculo
pertencente à firma Auto Mecanica
Geral Ltda.

"I. Processo Pl. 135-68, N9 Mestre
7.383, no qual liellogás S. A. - Co-
mércio e Indústria, com sede em São
Paulo, SP, ern petição protocolada a



Antônio Anteet de carvalho Reis
António Dutre Sobrinho 	
Mozart de Scelea Assis 	
Jessé de Eouzd Assis 	
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Eulampio Maranhão Pessôa 	
Gerson Antão de Carvalho 	

8. 009
C:000
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. 000
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TOTAL 	 40.000	 40.000,00
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ção -da linha de transmissão Usine
NOarãO j — Mamborê, das subesta-
"ções-e redes de distribuição de Mam-
boree Eão Torne e eelciade Gaticna,
,da rede de. distribuição de Jussara,
no e:eludo eo Paraná, com as carrac-
teristicas técnicas que constam do
processo;	 •

II — Esclarecer , que a responsa-
UR:reide; cos projetos e de sua exe•
'eine° cabem, respectivamente, ao SeJ
'auter e fie .responsável técnico pela
Companhia Paranaense de Energia
Elétrica pe.:ante' o Conselho .Regional
da Eneenharia, Arquitetura e Agro-,

Em 2 de setembro de 1968
Free, n9 DNAE 702.499-68 — A Di-

retoi a da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando aas atei-
oú,çóes que comere a • Portaria
n9 87, de 16 de maio de 1968, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, resolve:

1 — Aprovar os projetos apresen-
taeos pela Companhia de Serviços
Llétrices do etio Grande do Norte
relativos à construção da rede de dis-
tribuição da sede do município de
Senador Georgino Avelino e da linha
de transmissão Ares — Senador Gear-
gine Avelino, no Estado do Rio Gran-
de do Norte, com as características
Leen:cas que constam do pioasSO;

Ii — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e de sua exzeução
cabem, respectivamente, ao sai autor
e 23 responsável técnico pela Com-
panhia de Serviços Elétricos do Rio
Grande do Norte perante o Consellie
Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

Em 2 de setembro de 1968 .
- Proc. n9 DNAE 1.688-66 A Di-
retora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atri-
buições que lhe confere 'a Portaria
n9 87, de 16 de maio de 1e68, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, resolve:

I — Aprovar os projetos apresen-
tados pela Companhia de Serviços
Elétricos do Rio Grande do Norte re-
lativos à construção da rede de dis-
tribuição da sede do município de An-
gicos e da linha de transmissão en-
tre as 'cidades de Santana do Matos,
São Miguel, Angicos e ramal para
Feenando Pedrosa, no Estado' do Rio
Grande do Norte, com as ,caracteris-
teces técnicas que constam do pro-
cessos;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Com-
panhia de Serviços Elétricos do Rio
Grande do Norte perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

Em 2 de setembro de 1968
Processo número DNAE 4.021-67 --

Anexado ao D. Ag. 4.863-61 — A Di-
retora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atri-
bkições que lhe confeer a Portaria
ne 87, de 16 de maio de 1968, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, resolve:

I — Aprovar os projetos apresen-
tados pela Centrais Elétricas do Ama-
zonas à. A. relativos à instalação de
usina termelétrica e construção de
rede de distribuição nas sedes dos
municípios de Manacapuru, Tefé, Lá-
brea, Manicoré, Benjamin Constant,
Eirunepé, Barreirinhã, Humaitá e Co-
dajás, no Estado do Amazonas, com
as características técnicas que cons-
tam do processo;

II — Esclarecer- que a responsabi-
lidade dos projetos e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela
Centrais ellétricas do Amazonas S. A.
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia.

'Maria Helena de Souza Coelho,

Em 3 deesetembro de 1968
Proc. n9 DAG 2.799-64 -- A Di-

retora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando -das atri-
buições que lhe ceniere a portaria
n9 87, de 16 de maio de 1968, do Dl-
retor-Geral do Departamento Nado-
nal de Aguas e Energia, resolve:

I — Aprovar os projetos apresen-
tados pela Companhia de Serviços
Elétricos do Rio Grande do-Norte
em cumprimento ao disposto no ar-
tigo' 29, inciso I do Decreto U número
60.113, de 23 de janeiro de 1967,
relativos à construção das rêdes de
distribuição das sedes dos municiples

II -- Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetes e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Com-
panhia de Serviços Elétricos do R.I0
Grande do Norte perante o Conseeue
Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

5) Horário; H,X — Compartilhado,
Indeterminado.

6) Classe das estações e natureza
do serviço: FX_CV estações' fixas, de
correspondência privada.

'7) Classe das emissões e largura , de
faixa: 3A3J.

8) Sistema irraclialit:: Dipolo de
Meia Onda.

II — Autorizar o' uso do Equipa- •
mento Transmissor de fabricação de
P. Santos Viana modelo BIZT
200S-2, de 100 -watts, com especji=a-
ções técnicas aprovadas pela Portaria
673 de 5_12-6.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará iní-
cio à execução, do serviço ora permi-
tido, após requerer ao CONTEL a
vistaria das instalações e ex:aisequente
emissão da Diderança' de func ; ona-
mento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos, implicará em ser tornada
insubsistente a nreseare Poitaria. —
João Aristides IVill .:ev, leng,enirero
Presidente do CONTEL.
(N9 36.320 — 13-9-68 — NCr$

PORTARIA DE 26 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, no
uso das atribuições que lhe enleie a
Resolução n9 28-66-CONTEL, e 'ten-
do em vista o Parecer n9 68-68, da
Divisão Jurídica do DENTEL, e o que
mais consta do Processo n9 10.896-65,
resolve:
"' N9 644 — Autorizar a Difusora Rá-
dio Cajazeiras Limetada, permissioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora,
na cidade de Cajazeiras, Fstaeo da
Paraíba, a. alterar o seu contrato so-
cial, com a finalidade de:	 e

a) elevar o seu capital social para:
NCr$ 40.000,00.

Em conseqüência, a distribuição de
cotas pelo quadro social da entidade
passará a ser:

NCr$

8.000,00
8.000,00

( 8.000,00
6 000,00
4.00000
4.00009
1 . 000,00
1.000,00
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de Ares, Baía Formosa, Santo Antô-
nio, Vera (.euz e das linhas de trans-
missão Goianinha — Ares, Cangue-
retarna — Baia Formosa, Nova Cruz
— Santo Antônio e Monte Alegre —
Vera Cruz, no Estado do Rio Grande
do Norte, com as características téc-
nicas que constam do processo;

PORTARIA DE 3, DE SETEMBRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações," usando das
atribuições que lhe confere o' Art. 38,
item 89 do Regulamento baixado com
o Decreto n9 52.026 de 20 'de malo
de 1963, e face ao que consta do,Pro..
cesso 20.034-66 resolve:

N9 315 --e Permitir à firma Indús-
trias Alimentícias Maguary S. A.
executar, a titulo precário, Serviço
Limitado Privado, mediante a instala-
ção de estações de radiocomunicações
observadas as seguintes condições: .•

/) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep_

ção:
a) Rua Joaquim Nabuco no, —Re-

cife-PE.
b) Fazenda Pedras de Fogo — Mu-

nicípio Pedras de Foge-PB.
c) Fazenda Buracee — Município

de ,Sapé-PB.
d) Fazenda Livramento — Munici-

pio de Juripiranga-PB.
3) Frequência: 5871 KHz.
4) Potência: 0,100 Kw

PORTARIA DE 3 DE JULHO
DE 1968

o Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, no
uso das atribuições que lhe confere a
Resolução n9 28-66-CONTEL, aten-
dendo ao que requereu a Rádio a Voz
da Araraquarense Ltda.. conces.siona-
ria do serviço de radiodifusão na ci-
dade de Ara,raquara, Estado de São
Paulo, em ondas médias, conforme
Decreto na 42.017, de 9 de agôsto de
1957, e face ao que reais consta do
Processo n9 12.019-68, anexo ao de
n9 341-64, resolve:

N9 533 — Autorizar- a requerente,
Rádio a Voz da Ararctonerense Limi-
tada a operai' em horário' ilimitado.
__. Paulo Alves Lourenço Ranzos, Di-
retor-Geral do DENTEL.
(N9 36.179 — 13.9.68	 NCr$ 9,00)

- riofliin. .	 .
Em 30 de ageisto de 1968

Proc. n 2 DAG 5.595-62 — A -1-,,e-
retoia da Divisão de Energia Lie-
trica e Concessões, usando das aui-
buleeies- que me confere a Portari:1
21 ? 87, de 16 de maio de 1968, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas 'e 'Energia, resolve:

I — Aprovar os projetos apresen-
tados pe,a, Companhia • de Serviçes
Elétriccs do Rio 'Grande do Norte
em cumprimento ao disposto no ar-
tigo 29, inciso I do Decreto número

. 55.392, de 31 de dezembro de 1964,
relativos à construção das linhas de
transmiseeo entre .as cidades de Na
.tal Ceva Mirim e Taipu, no Estado
do-Rio Grande do Norte, com as ca-

.,racterísticas técnicas que constam do
processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor

• e ao- responsável técnico pela Com-
e pauhia. de Serviços Elétricos do Rio

Grande( do Norte perante o Conselho
Regiánal de Engenharia, Arquitetura

e e Agronomia.
Em 2 de setembro de 1968

lerce'. n9 DNAE .702.498-68 — A Di-
retora da Divisão de Energia Elé'-
trica e Concessões, ,usando das atei-
bkições que lhe confeer a Portaria.
n9 87, de 16 de maio de -1968, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, resolve:

I — Aprovar os projetas apresen-
tados pela Companhia de Serviços
Elétricos do Rio Grande do Norte
relativos à construção da rede de dis-
tribuição da sede do município de

. São José do Serició e da linha de
transmissão Cruzeta-São José do Se-

•ridó, no Estado do Rio Grande do
Norte, com as características técnicas
que constam do processo;

II — Esclarecer que a- responsabi-
lidade ' dos projetos e de sua execução

- cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Com-
panhia de Serviçops Elétricos do Rio
Grande do Norte Perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

Em 2 de setembro de 1968
'Proc. n9 DNAE 703 720-68 — A Di-

retora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atri-
buições que lhe cenfere a Portaria
n9 87, de 16 de maio de 1968, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, resolve:

I Aprovar os projetos apresen-
tados pela Companhia de Serviços
Elétricos do Rio Grande do Norte
relativo à construção da rede de dis-
tribuição da sede do município de

, Golaninha e da linha de transmissão
Natal — São José do Mipibu — Gola-
ninha — Nova cruz, no Estado do
Rio Grande do Norte, com as carac-
terísticas técnicas que constam do
processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Com-
panhia de Serviços Elétricos do Rio
Grande do Norte perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura
é Agronomia

•

MINISTÉRIO
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signaelos, poderá O aluno interpor re,-n
curse ao Coordenador do Centro, e0-..
licitando revisão de sua prova."
Wagner Estelita Campos	 Ministr4
Presidente.

b) alterar as cláusulas I, III, V e
VI do contrato sociál da entidade, de
acõrdo com a minuta apresentada;

c) acrescentar, ao primitivo contra-
to social da entidade, as cláusulas'
XVII, XVIII e XIX, de acôrdo com a
minuta apresentada.	 -

A entidade deverá submeter à alvo-
vação creste Departamento, no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar
data da publicação da presente Por-

, teria no Diário Oficiat da União, os
atos legais ora autorizados, — Paulo
Alves . Lourenço Ramos, Diretor-Geral
do DENTEL.
(N9. 36.180 — 13.9.63 — NCre 180)

PORTARIA DE 27 DE "AGOSTO
• DE 1958

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações, Usan-
do das : atribuições que lhe confere a
Resolução n9 34-67, do CON"IEL, e
face do que consta do Processo nú-
mero 13.169-65, resolve:
. N9 664 — Permitir à Construtecni-

. ca S. A. -- Comercial . e Cônstruto-
' • ra, -executar a' titulo ' ,preçário Serviço

Limitado PriVado, mediante a insta-
lação de estações - de rediocomunicae
ções observadas as seguintes condi-.	 ções:	 •	 •

•1) Prazo: Indeterminade
• 2) Locais de Transmissão e Recep-
ção:

Fxo — Rua Santa Rosa Júnior, 177
Butantã São Paulo e- SP

Deslocáveis — 4 (quatro) canteiros
de obras	 .

3) Freqüência ;a.: 4631 KHz
• 4) Potências — 0,120 • Kw (fixa e
uma desiocáv•el) 0,100 Kw (nas de-
mais)	 •

5) Horário — }IX -e Compartilha-
'do, Indeterminado	 e .

6)' Classe das estações e natureza
do serviço — 'X-D-CV estaetiees
fixas, - deslocáVels, correspondência
privada	 a.

'7) Classe das emissões e largura de
faixa -- 3A3J, 13anda lateral superior

8) Sistema Ireadiatte — Direcional
(fixa) Dipolo de 'meia onda (cleslo-
Oáveis)	 ,	 •

II — Autorizar o uso dos seguintes
Equipamentos Transmissores:

a) de fabricação INPATEL, modelo
8SBI1150, de 120 watts cujos diagra-
mas esquemáticos e especificações
técnicas constam do peocesso número
13.169-65, devidamente rubricados
pelo Diretor da Divisão de Engenha-
ria do DENTEL;

b) de fabricação INPATEL, modelo
ISSBII100, de 100 watts, com especifi-
()ações técnicas aproVadas pela Por-
taria n9 780, de 10.10.67.

- — Cancelar as Portarias núme-
ros 557, de 24 de novembro de 1965 e
728, de 10 de novembro de 1967 de
CONTEL. \

• IV — A permissionária, dentro do
prazo de seis (6) meses a contar da
data da publicação desta Portaria,
dará início à execução do serviço ora
permitido, após requerer ao CONTEL
a vistoria das instalações e cense-
quente emissão da licença de funcio-
namento.
-o não atendimento dos prãzos es-

tabelecidos, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
?aula Alves Lourenço RaMos, Dire-
tor-Geral do DENTEL.
,019 36.212 — 13.9.68 — NCre- 21,00)
PORTARIA DE 6 DE Siere:MBRO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações, usan-
tlo das atribuições que lhe confere
RES. n9 28-66-CONTEL e tendo em
vista o que consta clo processo núme-
ro 52.207-64 e seus anexos, retohe:

N9 '778 --- Consignar às estacões da
Ztapessoca Agro-Industrial S. A.,

missionária de Serviço Limitado
vado, pela Portaria n9 820, de .12
outubro de 1966 ,a freqüência de

.414 Ir" (PI fstItuirok)

11.031 KHz constante da portaria 'de
permissão. — Paulo Alves Lourenço
Ramos, Diretor-Geral da DENTEL.
IN9 36.352 — 13.9.1968 — NCre 6,00)
PORTARIA DE 9 DE ,S.ETEMBRO

DE 19611
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo -49 da Resoiução n9 9-66-
CONTEL, publicada no Diário Oficial
de 21 de junho de 1E6, e tendo em
Vista o que consta do Processa núme-
ro 16.956-68, resolve:

N9 786 — Conceder ao Engenheiro
de Eletrônica, Weimar Nesralla, Car-
teira n9 14,212-D da 5 Região, re-
gistrado no CREA sob o W 62.'796,
graduado pela Eecoia de Engenharia
da Universidade Federal do Rio de,
Janeiro, a Inscrição n 9 739-68-
CONTEL, para os fins previstos no
artigo . 19, daquela Resolução. ---
Paina Atoes Lourenço Ramos, Dire-
tor-Geral do DENTEL.
(N9 38.140 — 12.9.19te	 leCre 6,00)

DEPARTAMENTO 'DOS
CORREIOS E _TELÊGRAFOS

Diretoria de Telégrafos
Serviço Nacional de Telex

DESPACHOS DO DIRETOR
Deferido. Em 24 de janeiro ,de 1968.

— Carlos Af jonso -Figueiras.
(Processo n9 -1.5794e) — O Diretor

de .Telégrafos, no uso das atribuições

PORTARIA Ne 130 — EM 16 DE
SETEMBRO DE 1968, 

O Presidente do Tribunal de Con-
tas da União, considerando que o nú-
mero de, servidores deste- Tribunal
que solicitou inscrição no Curso Ex-
traordinário de Prática cie' Auditoria
Financeira e Orçamenterie ultra-
passou, de muito, as vagas previstas,
revelando, assim, alto grau de inte-
resse do funcionalismo da Casa pelo
referido Curso e atendendo a que
cabe ao Tribunal propiciar treina-
mento a todos os interessados. re-
solve:

Com fundamento no art. 7•0 " da
Resolução n.9 59, de 2 de maio de
1968, alterar as Instruções Regula-
doras do Curso Extraordinário de
Prática de Auditoria Financeira e
Orçamentária, instituído nos termos
do artigo 6.9, item II, da- Resolução
n.9 59-68, dando a seguinte redação
aos itens que se seguem:

"2.4 — Será de cento: e trinta e
cinco (135) o número de vagas. Se o
número de candidatos ultrapassar o
de vagas, o Coordenadcr proporei ao
Presidente critério de seleção dos
candidatos ao Curso; se não forem
preenchidas tôdas as vagas, as res-
tantes serão reservadas aos Escritu-
rários, Auxil:ares Administraevos e
Datilógrafos, indicados pelos respec-
tivos Diretores, obedecida a propor-
cionalidade entre os funcionários das
Diretorias.

2.5 — O Curso será dividido em
três turnos, com os- Éeguintes horá-
rios: a.) — V turma: das. 12 às 14
horas; b) 2.e turma: das 14,05 às
16,05; c) 3.e turma: das 1 ,3,10 às 18,10
horas.

3.1 — O Curso comprenderá dois
subpetiodos; o primeiro funcionará
de 16 de setembro a 13 de' dezembro
de 1963, e o segundo, de 17 de feve-
reiro a 25 de abril de 1969, em dias
alternados, no Audi'orie do Tribunal
de Contes da União.

2.3 -- A frequência na segundo pe-
ríodo fica condicionada, 3 aprovação
nas disciplinas mi:gele:adua no pri-

.n0~ -

que lhe são conferidas pela Decisão
n9 51-64 do CONTEL, resolve autori-
zar o Banco do Brasil 2. A. a alugar
duas linhas privativas da Companhia
Riograndense de Telecomunicações,
para uso em teleimpressores, entre à
Rua 7 de Setembro, 1.160 e as suas
Agências Metropolitanas abaixo •ita-
das, em Pôrto Alegre RS:

— Farrapos '
Av. Farrapos, 2.505
— Passo Areia
Rua Assis Brasil, 2.488.	 •
A presente autorilação é a 'titulo

precário e sôbre o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) a favor d3 DCT, confor-
me dispõe a Decisão n9 12-66, de 17
de fevereiro de 1966, do CONTEI, pu-
blicada no Diário Oficial de 10 de
março de 1966.

Deferido. Em 8 de 'maio de 1968. —
Carlos Affonso Figueiras.

(Processo n9 42.229-60 — O Dire-
tor de Telégrafos, no uso das atribui-
ções, que lhe são conferidas pela. De-
cisão n9 51-64 do CONTEL, resolve
autorizar o Banco do Brasil S. A. a
alugar 3 (três) linhas privativas da
Companhia Telefônica Brasileira, pa-
ra uso em teleimpressores, entre à
Rua 1 9 de Março, 66 e a Avenida Rio
Branco, 65, no Rio de Janeiro.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento) 'a favor do DCT, conforme
dispõe a Decisão n9 12-06, de 17 de
fevereiro de 1966, do CONTEL, publi-
cada no Diário Oficial de 10 de março
de 1966.

5.2 -- Até 24 (vinte e quatro) ho-
rás após a vista de prova, que será
dada em dia e hora previamente de-

TÊRMOS
MINISTÉRIO DAS MINAS

E ENERGIA

Gabinete Co M:nistro
Térmo de-.4juste que entre si fazem o

Ministério das Minas e Energia e o
Governo do Território federal de
Rondónia, visando o emprêgo de re-
cursos no valor de NCr$ 200.000,00

'1-duzentos mil cruzeiros 'novos), nos
térmos da Lei n'-4.425-64, de 8.10.61,
modificada pelo Decreto-Lei' re' 334,
de 12.1.67.

Aos 16 dias do mês de setembro
de 1968, presentes na Secretaria de Es-
tado das Minas e Energia o General
José Costa Cavalcanti„Ministro de Es-
tado das Minas e Energia, por parte
do mesmo Ministério, de conformidade
com o que dispõe o item VIII, da art. 5^
do regulamento aprovadopelo Decreto
n° 57.810, de 14-2-66 e o Senhor José
Campedelle, Governador do mencionado
Território Federal, conforme credenciais
apresentadas deliberaram celebrar o pre-
sente Têrmo de Ajuste, Visando a cbor-
denaçâo do emprego de recurso oriundo
da aplicação da Lei n° 4.425, de 8-10-64.
modificada pelo Decreto-lei n°- 334, de-
12.10.67, com observância do que dispõe
os Decretos-leis n9s 199 e 200, ambos
de 25.2.67, e das seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira -- O Govêrno do
Terraório Federal de Rondônia, toma
a seu cargo o emprego de recurso no va-
lor de NCr$ 200.000,00, do Fundo Na-
cional de ineração, objetivando a cons.
trução das seguintes obras necessária
ao funcionamento do Distrito do Depar-

ento Nacional da Produção Mineral,

Secretaria da Presidência
EXPEDIENTE DO MINISTRO-

PRESIDENTE
O Presidente do Tribunal de Cone

tas da Uniaca usando da atribuiçãO
que lhe confere e art. 18, item II2,
do Decreto-lei n9 199, de 25 de feve-
reiro de 1967, e tendo em vista a,
proposta do Coordenador do Centre
de Aperfeiçoamento de Servidoree

TRIBUNAL DE CONTAS

resolve:

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO
• DE 1968

N9 131 — Designar - o Professor Pe.+
dro Delforge para ministrar aulas de
Contabilidade Geral e Empresarial no
referido Curso;

N9 132 — Designae.o Professor Guy
de Fontgalland Corrêa da Silva Lou-
reiro para ministrar aulas de Intreee
dução à- Administração, no referido
Cursa;	 •

N9 133 — Designar o Professor
Humberto de Mendonça Gomes para
ministrar aulas de Introdução à Ad-
ministração no referido Curso;

N9 134 — Designar o Professor Luiz
Marques Leitão para ministrar aulae
de Contabilidade Geral e Empresa-
rial no referido Mirto;

N9 135 — Designar o Professor Jú-
lio Lerário para mitlistrar aulas de
Contabilidade Geral e Empresarial no
referido Curso;

N9 136 — Designar o Doutor Fran-
cisco de Campos Abreu Júnior para
ministrar aulas de Reforma Admie
nietrativa. no referido Curso.

DE CONTRATO
em Pôrto Velha Rondônia: 1) cons.
trução do escritório; 2) construção de
garagem com moradia de 'zelador e 3)
construção de moradias para .os funcio-
nários lotados no Distrito. •

§ 1 9 O Govèrno do Território Fedeial
de Rondônia,obrigar-se--á no caso de
não executar Os serviços aqui mencio-
nados, contratar a sua execução ou for-
necimentó dos materiais necessários; com
firmas Ou entidades especializadas e idô-
neas, habilitadas à total ou parcial rea-
ização do Projeto nos prazos previstos,
em condições técnicas e econom!camente
vantajosas.

§ 2° Os contratos com fornecedores
de materiais ou equipamentos e com
construtores ou locadores de serviços
para a execttção do Projeto, preverão.os
pagamentos por materia lentregue. '-ott
obra feita.

Clausula Segunda O Ministério
das Minas e Energia, contribuirá ccnn
a importância de NCri, 200.000,00, pa-
ra a execução do presente, Ajuste,
conta do Fundo Nacional de Mineração
instituído pela Lei n° 4.425-64 modifi-
cada pelo Decreto-Lei A° 334, de 12
de outubro de 1967, importância esta
deduzida na escrituração do Departa-
mento Nacional da Produção Mineral.

Cláusula 'Terceira Govêrno do
Terredelo Ilederal de Pondemia, ria
execução dos serV ; ços relativos aà pre-
sente Tértuo de Ajuste' sé obriga a
calização *!a av4o de Obras dO De-
partamento de Administração déstc Mi-
nistério.	 .
•Cláusula Quarta O emprégo -do

reetirso a ser recebido pelo G ovérno
do Território Federal de Rondônia,
será executado de acôrdo tom projeto
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Obra e Plano de Trabalho, aprova-
dos pelo Exmo. Senhor Ministro desta
Secretaria, devendo a liberação da im-
portância ser efetuada conforme cro-
nograma de desembolso a ser elabora-
do tendo em vista as necessidades da
referida obra.

Parágrafo único Na forma doe
Decretos-Leis n9s 199 e 200, ambos de
de fevereiro de 1967, as parcelas libe-
radas no presente exercido deverão
ser comprovadas até 31.1.69, e só se-

rão entregues no ano seguinte o rema-
nescente do presente Têrmo, se efe-
tuada a prestação de contas dentro do
prazo estabelecido.

Cláusula Quinta O prazo de exe•
cução do projeto vinculado ao presente
Termo de Ajuste será de 12 meses a
partir da data de sua celebração.
• Cláusula Sexta .-- Fica eleito o fb-
ro desta Capital para dirimir quaisquer
dúvidas que se originarem na execução
do presente Térmo de Ajuste.

E, estando Justos e acordados, para
firmeza e validade integral do que ficou
estipulado, avrou-se o presente 'instru-
mento,. o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas a to-
do o ato presentes: José Costa Caval-
canti, José Campedelle. Testemunhas:
Wilson de Santa Cruz Caldas e Ge.
raldo Gomes Pinheiro e, por mim Lin-
da Maria Santos, comr exercido na
Inspetoria Geral de , Finanças, do Mi-

nistério das Minas e Energia, que la-
vrei o presente Térmo. Brasília, em 16
de setembro de 1968.. Linda Maria San-
tos. E, eu Carlos Alberto Gomes de
Inspetoria Geral de Finanças, do Minis-
tério das Minas e Energia, transcrevo

vista do registro de fls. 24v: a 25v..
do livro n° ',1 de TérinO de Convênio.

Brasília, 16 de setembro de 1968.
Carlos Alberto Gomes de Almeida
Oficial de Administração, nível 12-A.
(N° 4872-B .-- 17.9.68 -- NCri 38,00)
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Setembro de 1968

EDI, rAis E AV1S_OS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

I Departamento Administrativo h Pessoal Civil
• Serviço' de Administração

DITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 9 11-63

Devidamente autorizado pelo Senhor Diretor do Serviço de Adminis-
esmoo deete Departamento, faço público para conhecimento dos interessa-,
dos, alie a Seção do Material receberá propostas para a aquisição de mobi-
Lane dC3S1nad0 a este Departamento, ás 10 horas do dia 25 ele setembro do
Corrente ano, no 9 9 andar, sala 920, do Bloco Ministerial n9 7,. Esplanada dos
Zlinisterees em Bra-silia, Distrito Federal, de acOrdo com as especificações e
Quantidades abaixo.

2. Ae propostas deverão ser entregues até as 10 horas no dia e local aci-
Ina'indicaoo, datilografadas em papel timbrado da firma em 3 (três) vias,

•sem emendas raeuras ou entrelinhas, contidas em invólucros fechados, cons..
tendo obeigetóriamente os seguintes elementos:

a) nome e endereço da firma;
o) rnençáo á Tomada de Preços (número) e ao dia da abertura;
C) especificação clara, inclusive marca do material ofertado; -
d) preço unitário e totaÇ em algarismos e por extenso, para entrega do

mateieal em Brasília, incluida a parcela referente ao impôsto a que
porventura estiver sujeito o fornecimento;

e) validade da proposta (minimo cie 45 dias);
f.) dee:araçáo expressa de aceitação plena e total das condições deste

• Edital. • •

3. O julgamento da idoneidade dos licitantes não registrados nestaRe.
parição. será efetuado pela apresentação, até a véspera do dia em que será
realizada a licitação, de todos os documentos exigidos para O registro ou
Cerericado ele Furnecedores• cio Governo, relativo ao exercido corrente, ex-
pedia° pelo Departamento Federal de Compras (D.F.C-.), de acôrdo com
o dIspôste no Decreto-Lei n9 6.204, _cie 17 de janeiro de 1944.

1. Não serão consideradas as propostas formuladas em deeacürdo com as
espeilicações, exigências e condições do presente Edital. 	 ‘•

5. Caso a aejudicatárla se recuse a fornecer o materiarpropôsto, re-
serva-se êst,. Departamento do direito de optar pela adjudicação á segunda
colonia, sujeitando-se a firma faltosa ás penalidades legais cabíveis, bem
como ao (Mus da despeea resultante' da diferença de preços verificada.

• A segunda adjudicatária, neste caso, estará sujeita ás mesmas exigên-
cias feitas a primeira.	 ,	 •

6.- Semente poderão participar da presente Tomada de Preços, firmas co-
merciais cuja especialidade se relacione com o ramo de -negócios objeto da
presente .icitaçaa.	 _

7. Fica estabelecido o percentual de 0,3 (três décimos, por cento), a
tituic, de multa, incidente sôbre o total da adjudicação, por dia de atraso
ria entrega do material. •	 -

ti. O prazo para entrega dos materiais, objetos desta licitação é de 30
dias contados a partir doe recebimento da ordem de fornecimento.

9. critério- dêste órgão, o material constante da presente licitação po..
derá ser reduzida ou aumentada as quantidades solicitadas, variando
50% num e noutro caso, assim como anular itens, cancelar ou transferire
sem que, por esse motivo,' tenham os concorrentes direito a qualquer recla-
maça° ou indenização.

10. despesa correrá ã conta da dotação própria consignada no orça-
mento Geral da União para o corrente exercido a êstet Departamento, Lei
n9 5.373. cie 6 cio Cezembro • de 1967.	 .

• ii. Para malore.s esclarecimentos, os interessados deverão procurar o
.Chefe da Seção do Material, que fornecerá informações e instruções para
o perfeito conhecimento da licitação.

12: O pagamento será efetuado contra entrega dos materiais, mediante
apresentação da fatura e nota fiscal em 3 (três) vias.

Item	 ESPECIFICAÇA0	 ¡Quantidade

Mesa de aço na cOr cinza com 6 gavetas, referen.
cia "FIEL" modelo 34.463 	

Mesa de aço na côr cinza com 4 gavetas, referên-
cia "FIEL" modelo A_8.463 	

Mesa de aço para datilógrafo na ear cinza,, com
4 gavetas á esquerda, referenda "FIEL" modelo
716 . . 	

Cadeira estofada com braço referência "GIRO-
FLEX" modelo 5.8.877 	

Cadeia estofada para datilógrafo referencia
GIROFLEX" mode.to 5.572 	

Carrinho de aço para tonta corrLate, para locha
de 13" a 16" 	

allnnnn 2114.11.1

Brunia, 11 de setembro de 1968: - peitos Jose do Lago, Presidente da
pomlagto Permanente de Concorrência e Tomadas de Preços.

D122 GOR	 le 0 20-9.53..

MINISTÉRIO DA .MARINHA

Comando do Sexto Distrito
Naval

CoMissão Naval em São Paulo
. TOMADA .DE PREÇOS N 9 01-68 .

•EDITAL
De ordem do Sr. Presidente, faço

público que às 10,00 horas do dia vin-
te e sete de setembro de 1968, na Sala
de Aquisições da Comissão Nacional
em São Paulo, tua Rego Freitas núme-
ro 4.538, São Paulo, em ato público,
perante a Comissão de Concorrências,
serão zecebielas, 'abertas e rubricadas
pelos participantes da Tomada de
Preços, as propostas para o forneci-
mento à Marinha de Guerra do ma-
terial especificado no anexo nas • quan-
tidades adiante discriminadas:

1 - Subordinação:
1.1. - A presente Toma de Pre-

ços subordina-se, em tudo, que lhe
fôr aplicável, ao Edital Geral da Di-
retoria de Intendência da Marinha, ao forem fornecidos pelos Distritos Na-.
Titulo XI( do Decreto-lei número 260, vais e organizações da Marinha au-N
de 25 de feveleiro de 1967 e a RCCPU. torizadas a proceder inscrições de for-,

titui elemento essencial para partici-
pação na Tomada de Preços.

4 - P'-opostas: •
4.1 - As propostas deverão ser ini-

ciadas obrigatóriamente com a uzum-

te declaração:
"Declaramos que temos pleno co-

nheclinento das especificações, deta-
lhes de fabricação, qualidade e di-
mensões,*exigidas para o material em
licitação; outrossim, que nos subordi-
namos a tudo quanto ee contém no
Regulamento Geral do Código de Con-
tabilidade Pública, no Titulo XII do •
Decreto-lei número 200, de 25 de fe-
vereiro de 1967, no Edital Geral da
Diretoria de Intendência da Marinha
e no presente Edital, cujos dispositivos
reconhecemos terem caráter contra-
tual".

4.2 -- A declaração' acima, de carás.
ter contratual, sujeita o licitante ao
cumprimento dos fornecimentos que
lhe- forem adjudicados nas condições
estabelecidas neste Edital, ficando en-
tendido que o inadlinplemento dee.
ditas condiçties sujeitará o licitante as
sanções previstas nos atos citados ema
sua declaração inicial.

4.3 -- As teopestas deverão ser
confectionadas em duas vias, devida-
mente assinadas pelo responsável , pela.
firma ou seu representante, e 'apre-
sentadas, as duas vias, em envelope
fechado, contendo externamente o
nome . da firma proponente, seu nu-

representad a . . •	 mero de inscrição e o número desta
3. - Advertências	 • Tomada de Preços.

3.1	 Os licitantes deverão cumprir • 4.4 -- Não terão valor legal quais---
rigorosamente as recomendações do
presente Edital de vez que a inobser-
\ri/nela de qualquer disposição dêle

4.7 - Os preços ofertados deverão
ser absolutamente líquidos, nêles de-
vendo estar computadas tôdas as des-
pesas que incidam sôbre seu forne-
cimento (Observai a Circular núme-

das firmas não vencedoras deverão ser ro 60, de 11 de julho de 1968, do
retiradas do rr, Diretor do Departamento de Rendas
de quinze (15) d• as a contar da data Internas do Ministério da Fazenda,
da abertura das propo.st,as peia t..A.J.e.ID.O., :de 26.7.68).

1

5

60

2

3.4 - Caso interêsse à Marinha e às
firmas não vencedoras, o protótipo
poderá ser adquirido por 50% do pre-
ço oferecido na proposta.

.3.5 -- O não cumprimento do item
3.3 importará na perda do material,
caso não• se concretize 'o referido no
Item 3.4. ,

3.6 - As controvérsias quanto à
parte, técnica, serão dirimidas pela Co--
missão Permanente de Viaturas e Eme
barcações do CFN.

3.7 - Para os interessados locall-'
zados nos Estados os esclarecimentos
detalhados acima, poderão ser forne-
cidos rios :mais das respectivas ins-
crições desde que solicitados por qual-
quer forma de comunicação. Reco-
menda-se para esta hipótese, que as
solicitações sejam feitas com antece-
dência compatível com os meios de
comunicação existente. 	 •

3.8 - Constitui prova de inscrição
para participação na Tomada de
Preços o Cartão de Inscrição forne-
cido pela Diretoria de Intendência da
Marinha e aqueles que, nos Estados

•2 - Habilitação:	 necedores. O Cartão de Inscrição cena.

2.1 -' Na presente Tomada de Pre-
ços somente poderão participar firmas
inscritas na Diretoria de Intendência
da Marinha para fornecimento no
corrente exercício e aquelas dos demais
Estados que tenham inscrição similar
em Organização da Marinha ocra cre-
denciais daquela Diretoria para efe-
tuar tais inscrições.

2.2 - As firmas interessadas de-
verão confeccionar um protótipo, den-
tro das especificações exigidas, sem
pintura, e entregá-lo no Pq RM51-2,
até o dia vinte e três de setembro de
1968, inclusive (Corroceria própria-
mente dita e a totalidade dos acessó-
rios).

2.3 - A habilitação ficará automá-
ticamente condicionada ao • parecer
favorável da Comissão Permanente de
'Viaturas e Embarcações do CFN, re-
sultado da vistoria efetuada nos pro-
tótipos apresentados, não cabendo ao
licitante recurso administrativo ou ju-
dicial caso não lhe seja adjudicado o
fornecimento, se caso a inspeção con-
cluir pela sua incapacidade técnica
para fabricação com a especificação
desejada.

2.4 - Para a presente Tomada de
Preços, cada licitante se apresentará
com apenas um representante, o _qual
munido de documento que lhe outor-
gue essa qualidade, será o único admi-
tido a intervir, em qualquer fase dos
trabalhos da • Comissão, respondendo
assim, para todos os efeitos, pela sua

constante, constitui motivo de invali-
dação irrevogável de suas propostas.
Recomenda-se especial atenção para

• 20	 as in.sruções consubstanciadas no Ti-
tulo 4 - Propostas, dc presente Edi-

70	 tal.
3.2 - Os licitantes deverão, antes

de apresentarem seus protótipos, in-
teirar-se em profundidade das condi-
ções de qualidade, tipo e equipamentos

90	 exigidos, procurando a Seção de Aqui-
sição da CNSP, no horário de 1580 às

60 ••17,00 noras dos dias úteis onde lhes
serão fornecidas especificações ou
quaisquer °atros esclarecimentos ne-
cessários ao perfeito ocnhecnmento do
material em iicitação.

3.3 - As carrocerias e acessórios

quer declarações lançadas nas pro-
postas que contrariem ou restrinjam
a • inter.gencia da declaração Instituí-
da no item 4.1 e. por isso, não serão
levadas em consideração.

4.5 - As propostas deverão men-
cionar o preço global e também se-
paradameute o preço des acessórios
que constam da especificação.

4.6 - Os meços ofertados deverão
constar das propostas escritos Obriga-
tóriamente, per Extenso e em algaris-
mos, entende ,- que no caso de
divergência entre os valores expressos
por essas mouaLlaalles, preValecerá o
valor escrita por extenso.
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cia é considerado transgressão, apli-
cando-se no caso, as penalidades pre-
vistas nos itens 8.2, 8.3, e 8.5 deste
Edital.

8 -- Penalidades:
8.1 -- Se o fornecedor não entregar

o material dentro do prazo estipula-
do, salvo motivo de fôrça maior de.
vidamante justificado e a critério da
Direção. ficará sujeito a uma multa
de 0,1% por dia de . atraso até o má-
ximo de tanta (30) dias.

8.2 - Uttrapassado êsse prazo, o
pedido sara cancelado e o material
adquirido em outra fonte, correndo por
ccnta do fornecedor faltoso a diferen-
ça de preço, além da multa corres-
pondente a trinta (30) dias de atraso
em que já co encontra incurso. Nesse
caso a CNSP procederá de acôrdo
com a letra "h" do parágrafo 29 do
artigo 126 do Decreto-lei número 200,
se fôr de sua conveniência.

8.3 - Além ela multa prevista no
item 8.2 os fornecedores faltosos fi-
cam sujeitos às penalidades previstas
no Artigo 136 do Decreto-lei núme-
ro 200.	 -

8.4 - A multa prevista no item
8.1 quando aplicada, será deduzida
automaticamente do pagamento das
faturas relativas ao material entregue
em Craso.

8.5 -- No cozo do item 8.2, o for-
necedor faltoso notificado para re-
colher, as importâncias das penalida-
des impostas, dentro do prazo de 15
(quinze) dias.

9 - Material em Licitação: •

4.8 - Não serão admitidos ofere-
cimentos de alternativas para os arti-
gos em licitação.

5 - In:pugnaçáo de Proposta:

• 5.1 - Nc ato de recebimento e
abertura de propostas serão sumaria-
mente impugnadas aquelas que apre-
aentar em qualquer das seguintes
transgreasões:

a) lana de prova de inscrição (item
2.1 e 3.6) ;

b) muramo dá declaração determi-
nada no item 4.1);

c) omissâ:. dos preços escritos por
extenso (item 4.6);

d) inobservância do estatudo no
item 4.3;

e) inobservância do astatuido no
Item 4.3; encontrando-se presente o
revoa:sive./ pela firma, ou seu repre-
sentante legwannete autorizado, será
admitida a correção desta falta, quer
fecha& devidamente o envelope, quer
assinando as propostas.

6 - Julgamento e Adjudicação:
6.1 - Em face da natureza do ma-

terial em licitação, de suas exigên-
cias • qualitadvas, além de sua essen-
cialidade 'nu complexo de suas des-
tinações, o critéric de julgamento das
propostas subordinar-se-á ao exame
dos fatores a seguir, enumerados, com-
binados de sorte a decidir a adjudi-
cação pela 'proposta que seja simul-
taneamente mais económica e satisfa-
tória às exigências e qualidades -dos
produtos •a serem adquiridos, consi-
deradas, ainda, as capacidades de
produtividade dos licitantes:

a) prêça Wobal (carroceria e a tota-
lidade dos acessórios); 	 '.

b) qualidade;	 •
c) produtvidade da licitante;
,d) prazos de entrega; e
C) tradição de pontualidade de for-

necimento.
6.2 -- Os fatores b) e c), no caso de

material de fabricação nacional, serão
avaliados pela Comissão de Concor-
rências mediante inspeção das Insta-

dlações fabits dos licitantes, nos casos
em que a Comissão assim o decidir.
O fator e) será obtido de informa-
ções da Divisão de Aquisição da
CNSP,

6.3 - O Presidente da CNSP se
reserva o 'direito de anular o presente
Edital, caso a Comissão de Concor-
renda julgue que nenhuma das pra-
postas atendam aos interêsses da Ma-
rinha, sem que as firmas caibam
quaisquer recursos judiciais ou admi-
nistrativas contra essa decisão.

6.4. - As 'propostas que apresen-
tem alternativas, de quaisquer natu-
rezas, que sejam antagónicas às di-
retivas do presente Edital serão su-
mb riamen te rejeitadas.

6.5 - As propostas de firmas que
não tenham satisfeito compromissos
anteriormente assumidos com a CNSP
ou que se encontrem em atraso na
entrega de fornecimentos que esta lhe
tenha confiado, serão sumariamente
rejeitadas.
. 7	 Caução:
7.1 - Sera facultativa, .a critério da

ONSP, a exigência as firmas adjudi-
catárias de depositar na Caixa Eco-
nômica Federal uma caução em moe-
da corrente, em Títulos da Divida
Pdblica, Obrigações de Guerra ou
Obrigações dc Tesouro, em favor da
CNSP, no valor de 3% da encomenda
que lhes fôr confiada. Esta caução
responderá 'pelas penalidades previs-
tas nos itens 8.1, 8.2 e 10.5 do pre-
sente Edital.

7.2 - A restituição da caução será
feita mediante requerimento dirigido
ao Presidente do CNSP, após o re-
cebimento pela Marinha do material
fornecido.

7.3 - Fica estabelecido o prazo de
sete (7) dias para a apresentação da
caução estipulada nos têrmos do item
11.1 e a consequente entrega do do-

ento da encomenda, a partir da
ta da -abertura das propostas. O

• b con)priniento da presente exigên-
\

justamentos após o recebimento das
'respectivas Ordens de Compra pelo
adjudicatário. - Abel de Souza Lima
Filho, Capitão-Tenente (FN); Encar-
regado da Seção de Aquisições.
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS -

COMANDO-GERAL
COMISSÃO PERMANENTE PARA

ESTUDOS DE VIATURAS E
•F.•MBAlaCAÇOES

Especificações da Carroccria Militar
para viaturas de 2, 1/2 t TNE e

acessórios
1. Carrcceria

Confarma desenho anexo
a) Material:
- Tipo de madeiras que podem ser

usadas: Peroba do Campa Ipc_Fa-'
Yêro, ..Tatoua ou Jatai' e Pau Roxo
aladeiras eêeas sem rachaduras
nós).

b) Acabamento:.
--- Lixado, com uma demão de fun-

do e "luas demãos de acabamenáa com
tinta (Laca nitrocelulose verde ma-
te).

c) Ferragens:
- Tôdas as ferragens deverão ser

protegidas com fundo dá Zarcão ou
Wideo-zink • e tinta de acabamento
antes da meritagem. •

2. Aeesborios
a) Engate para Tração - Modele

do tipo usado em viatura GI‘IC mili-
tar, 'com resistência de 'tração de 90
kg por udlimetro quadrado protegido
com zarcão. è pintado , na cor verde-
mate.

b) Mo de Alças Especiau para
Içar o Vaie= - Compôsto de seis
peças de tipo usado em caminhões
GMC militar, adaptados para o ca-
minhão militar nacionaa com resis-
tência de tração de 90 kg por tnili-
metro " quadrado e quatro protetores
-de chapa catOneira medindo 3(0
in/m .X 7d mim X 1" de espessura
com aura de ferro redondo de 5/8",
protegidas com zarcão, pintado na
cor verde-mate, fixadas por quatro
parafuses de 1/2".

c) Jligo de Travessas - compdsto
de quatro peças em formato de "C".
com espessura de -1/4", montado com
parafusos de aço de rosca fina de 3/8",
com arauelas de pressão e porcas de
aço. -

d) , Tanque para Combustível - Ti-
po militar com capacidade para um
raio de ação de 400 km, ou seja 210
litros, medindo 940 m iau X 600 mim
X 400 In/m, em chapa de aço n9 14,
totalmente estanhado, com duas di-
visões interna, em chapa n9 14 para
evitar o balançô da, gasolina, medidor
de gasolina especial, bocal de 100 mim,
tampa de duralurninio presa ao taa-
que por uma aorrente; Jôgo de Supor-
te para Tanque composto de duas
peças, feito em chapa de aço de 3/16",
em forma de "U" cora abas para fi-
xação de 40 mira de largura, fixadas
ao chassis por meio de parafusos de
aço de 1/2" rdsca fina, com arruelas
de pressão e porcas de aço; faz par-
te do referido suporte uma cinta de
lona para proteção do tanque a uma
cinta de aço parafusada na parte In--
ferior de suporte. a

e) Suporte do Pneu Estepe -- Feita
em chapa de aço ele 1/4", ferro can-
teneira de 1. 1/2',' X 1/4" e tubo de
aço de 7/8, com parede de 3 m/m
de espessaria com fêcho tipo trava
com cadeado.

f) Suporte de Cambutôes - Para
2 camburões com separação, feito em
ferro chato de 1." X 1/2' • X 1/4' duas
cintas de lona para fixação medindo
25 mim de largura X 4 m/m de es-
pessura, duas fivelas do tipo Militar,
duas sáboas de proteção na parte in-
ferior com 22 m/m de espessura, trava
com cadeado, sendo fixado Por seis
parafusas na parte inferior da car-
roceria,

g) leigo de Paralalnas - Composto
de 4 peças em chapa 41e 1/8"., me-

dindo 600 mim X 250 m/m, com dois
suporte de fero chato de 1. X ,/2" X
1/4" em cada peça, sendo aplicado o
sistema de refôrço de duas cavaletes
em sentido ‘ertical, a fim de refor-
çar sua estrutura, fixado na parte .
inferiu' da earroceria por uma ,peça
composta/de uma cantoneira de 1. 1/2"
X 1/8', soldada e fixada na caircce-
ria por 4 parafusos cie 5/16a.

h) Jogo de Pá e Picareta -• Com.
suporte de duraluminio e ferro nodu-
lar, composto de . quatro braçadeiras
de ferro enate e alças de ferro redon-
do de 1/s", levando uma cinta na
medida de 2d • mim X 4 mim, com
fivela •tipo militar.

i) Grade Pt otetora do Vidro Tra-
zeiro da cabme - Feito em ferro
cantoneira de 1" X 3/16" e tela gal-
vanizada ondulada, bannaca em aar-
cão e pintada na cor verde-mate, fi-
xadas à, cabine por parafusos de rôsca
soberba.

J) -Grade Protetora da 'frente e do
Radiador - Feita ern ferro de 1. 1/2"
X 5/15", montada pelo sistema de
melo-encakeg . e . solda, fiaxda ' ao para-
cheque por' meio de parafusos de 3/8"
de aço, cum arruela de pressão e .por-
cas de aço, banhada em zarcão e p:ri-
tada ria cor vem----:te.
.1) Jôço ab....rura-Chovims Trazewrcs

- Composto de duas peças em chapa
de aço 10d.i . de 3/8" ide •espes.surra ter-
micamente tratado, sendo padronizada
para abssais militares, fixado por pa-
rafusos de 3,8"- e .1/2", com arruelas
de pressa() e Porcas de aço, banhado
em zarcão e pintado na

l cor verde-
mate.	 •

rim) Jogo' , de: Alças - Composto de
duas alças-estribo com base de ferro
Chato de 2" X 1/4" e alças em ferro
redondo de 3/4' mais duas chapas com
base de ferro chato de 1. 1/2" X 1/4"
e alça de ferio redondo de 5/8', fixa-
das por parafusas, banhada de zarcão
e Pintada nu ror verde-mate.

n) (at:ca para Ferramentas - Feita
em chana de aço número 14; banhada
cai zarcão pintada na cor verde mate,
com rédea para um cadeado tipo
"Yale'", colocada atrás do eircôsto do ,
banco.

o) Téldo - Para chassis 4X4 e"bre
padronizados, fabricados em lona ver_.
de-mate namero 8, com qualidade não
inferior a usda pelo Exército,. eirjos
dados comparativos em dt,abaratorio
provem eesa comparação, . sendo o
mesmo montada com fivela do tipo
militar, rinodizadas -ou galvanizadas;
suas partes Inetalicaà são era metal •
branco eu amarelo, a 'fim de evitar
totalmente a ferrugem; nas partes la-
terais serão aplicadas cordas de amar-
ração, de sisal, com uni metro de
comoriniento aproximadamente, e çor-...
da de 3,'8" na parte: dianteira e tra-
zeira do tõldo; deveráo tem' . entre os
ilhõis das sanefas cordas de 5/16" a
fiai de prenderem as sanefas aos ca-
jados . dianteiro e truzciro, tendo para
montagem do referido toldo duas cos-
turas de refôrço nas emendas, couro •
para reforço nas quatro pontas, le-
vando na posição de cada cajado um
retângulo de couro, de cada lado para
fixação das ffvelas.

p) Con)unit Elétrico - .Composto
de duas lanternas dianteiras, uma,
lanterna de aproximação, duas , lan-
ternas tra7eiras, dois suportes para
as mesmas unia tomada para luz de •
reboque', urn snorte para a referida
tomada, cito refletores tipo "111ho de
gato" dois- interruptores umas chave
de duas posições uma Instalação feita
com fios número 16 . e 14 para Insta-
lação do conjunto militar, toda pro-
tegida com capacete plástico, .
nais, fitas isolantes. parafuses, pres-
sijhas, etc.,

q) Pára-cimo que Milita Ir Dianteiro -
Em chana de aço de 3/16d, fabricado
especialmente para o chassis militar.
Ford ou Chevrolet, a fim de receber a
grade protetora da frente e do radie,
doraconforme item número 10 e alças
conforme item número 2, ficado -ao
chassis par parafusos de aço de 1/2",

1

9.1 -O material em licitação, en-
contra -se especificada no anexo sob
o título "Carroceria Militar de Madei-
ra para Viaturas de 2.1-2 toneladas e
acessórios" o qual faz parte integrante
do presente Edital.

9.2 - As carrocerlas e a totalida-
de dos acessórios deverão ser forneci-
dos devidamente instalados em núme-
ro de 06 (oitenta e seis).

9.3 As espectricações e demais
detalhes técnicos do material em li-
citação, serão fornecidos pela CNSP,
no horário citado em 3.2.

9.4 - Os interessados dos Estados
deverão proceder pela forma estabe-
lecida em -3.7.

10 - Cundições de Fornecintento:
10.1 - A firma vencedora da To-

mada de Preços providenciará a remo-
ção do protótipo do Pq RMM-2 para o
Comando de Serviços de Fôrça de Fu-
zileiros da Esquadra, 'no Rio de Ja-
neiro, GB, a fim de ser confrontado
com o restante da encomenda 'a ser
entregue.

10.2 - O recebimento pela_MG das
entregas que lhe forem feitas não se
traduz por sua aceitação. Esta sémen-
te será efetii ada após ter sido o ma-
terial periciado e julgado em con-
dições de ser aceito. em confronto com
o protótipo existente.

10.3 - As rejeições de materal que
porventura ocorram, não implicarão
em dilataçôo dos prazos de entrega
fixados neste Edital.

10,4 - Verificando-se a rejeição, o
fornecedor será disso notificado, noti-
ficação essa que lhe fixará prazos para
retirar o material rejeitado e substi-
tui-lo por outro que satisfaça as exi-
gências de aceitação.

10.5 - Se o fornecedor não retirar
o material rejeita& até o limite- para
Isso estabelecido na forma do item
anterior, ser-lhe-á imposta, uma mul-
ta correspondente a 0,5% (meio por
cento) sôbre e valor daquela, por dia
que excet.er aquele prazo, multa essa
cujo pagamento será garantido pela
caução referida no item 7.1. -

11 - Inspeção:
11.1 --- A CNSP se reserva o direito

de fiscalizar a execução. dos forneci-
mentos que haja encomendado.

12 - Validade de Preços:
12.1 - Os preços cotados pelos li-

citantes terão validade por trinta
(30) dias para efeito de encomendas
pela CNSP e não estão sujeitos a rea:



Setembro de 1968$322 Sexta-feira 20	 DIÁRIO OFICIAL

•
MiNISTÉRIO DA AGRICULTURA

Escritório Central de Nanejainento e Contrôle

ESCRITÓRIO PE PESQUISAS E EXPERIMENTAÇÃO
Inetituto de Pesquisas e Experimentação Agropecuárias

' rio Centro-Oeste — Sete Lagoas — MG

EsPECIFICAÇU
	

UNIDADE

%moo:
200

Papel infra-vermelho para termofax 	 	 • Ou
Tela de nylón especial, para proteção de
Canteiros experimentals-de . trigo fontra
pássaros 	 	 M.
Cimenta de ()ti= qualidade •	 	  Saco -
Manilha de concreto armado, com compri 	 '
mento de 1,00m, 0,60m de fd interno	 •
0,08di de espessura da.' parede,, ....
Tubos ae presião de cimento amianto, /O
200mm, comprimento de 4,00m,'élasse.159
com as respectivas luvas d anéis de bor 	
racha. 	
Te" de três bolsas (cOnexão de ferro rum
dido Brasilit) DE 2004/sim da 125mm, ciam
se 15- 	
Tubos de pressão de cimento 'amianto,
125mm, comprimento 4,002, classe 15, com
as respectivas luvas e anis de pressão:
,tivro's técniCos:

WHEAT STARCH 7 GLUTBE - 1965 - Autor* g

AQUISIOLO
'PROVÁVEL 

5 \

t0M401 D a  XALso j g o VW

De conformidade coei a Delegação.de Competencia cone
dida pela Portaria nO 215, de 5-1 .•68, do Ermo. Sr. Ministro da &

ir/cultura l - publicada MO Diário Oficial n.o 132, ' de 11-7=68, faça
pUblied, para conhecimento das interessados, que abriri,"aa 14

(quatorze) toras do vigésimo dia apés a publicação deste Edital,.
na sedo do Instituto de Pesquisas , e Experimentação Agrdpecuáriaa'

do Centro -Oeste,Tsita em Sete Lagoas, MG., onde se reunirá a , a
missão de Tomada de Preços, nos termos.do'Artd. 125 a 144 do Dm

'creta-Lei no 200 de 25/fevereiro/1.967, as propostas para foras

cimento a esta Remartição do material abaixo discriminados

N:;.AcX02 )1ATERLIL
.	 .

'ESPECIFICAÇãO

Envelope de papel para pesagem de exaeri -
mento, medindd 7 x 13 cm em papel Kraft
Saco para embalagem em plástico transpa-:
rente, medindo 10 x 16 x 06 cm 	
Saco para embalagem em plástico transpa -
rente, medindo 15 x 20 x 06 mei 	
Barbante de boa qualidade, em rólo de +
450 gz. 	

5	 Barbante em chicote para costurar saco
6. Corda sinal em rólo de +25 kg eØ 5/80 	

, 7	 Papel manilhainglesa - Ref. Melhoramento
para embalagem, em-bobinae 4150 kg. 	

8	 Envelope em papel Nraft, medindo ,5 x'
12,5 cm, boca gomada - Ref. 112 	
Saco branco em algodão de lz qualidade c/
capacidade para + 60 kg; 	

10	 Sulfato de amOnio
11	 Cloreto de potássio 	

• 12- Superfosfato de cálcio simples 	
13 Borax 	
14	 Sulfato de zinco 	
15	 SUlfato de magnésio' 	
16 &fato de manganós 	
17	 Gasolina comum' 	
18	 óleo diesel 	
19	 Pneus 5.40 Z15 - 4 lonas 	
20 Camara de ar 540 x 15 	
21	 Pneus para micro trator Tobattd. 	
22	 Camara de ar para" micro trator Tobatta
23 . Bulbos de Oléo para Kembi Valkswagen-1500
24 Platinado para Kombi , Valkswavaa - 1500
25 correia do ventilador para rombi Volkswa-

gen - 1500. 	
26 '. Bobina para Kombi"Volkswagen -1500,, 	

	

27 Condensador para Kombi Volkswagen 1500 	
• 28	 Viga em peroba do campo, devidamente apa-

relhada, medindo, 5,00 x 0,06 x O,01121

Eólhadís ferro galvanizadara 25 	
Solda branca; tipo cu'neiro de lz vali-

. dada -	
Tábua de pinho de lis qualidade, aparelha
da de 30 2C 2,50 cm.- 	
Tábua de pinbo de la-mpalidade,aparelba-.
da de 30 x 2,50 em. 	
Etiquetas com refórça Ur: MarcUri la02
em caixa coa..1.000 	
Papal carbono de 14 qualidade ...flef Ean
círio 	
!nenen	 Admiral 	
fa;e1 alara, teng4h0 OfiC14 24 kg.

'ITENS
"	 I

32

33

34

35
36

29

Cm.,	 10!
20'1

Eilto1r0as.-

Milheiro
,

U
Tonelada
Tonelada
Tonelada

Kg. •
Kg.
Kg.

, Kg.
Litra
Litro

ti
u.

,	 u

ti
• vo.

ti
.

'ti

TunDADE •AMUISIÇãO

• PROVÁVEL

)
Milheiro	 60

Milheiro

Milheiro

Peça
Falha

,.4
10

20
25'

)
150,1

1

1.000
s. .' 6

• d l.
•50
70

• 50
10.000
6.000

• , 8

8
10
10

88
6

az
s	 a

ZOO

ZO

5

.2.0

ti

50

8

tampo ;s1: fOrmica, tipo jacarande, com
pés tubulares, fechada no fundo e late -
raio, pintada a dueo, na 'cór cinza, com,
proteção de borracha nos ps. 	

.58	 Mesa de aço (bureauz), coM tampo de t61.-..
mica, tipO !acarandá, acabamento de 

• qualidade, com corpo de 2 gaveteiras em
cada lado, pintada a asco, cr cinza. 	

59 ArqUivo dali gavetas, tamanho ofício, c/árga
z. çZo para pastas Vatroábbil, auspeasas,

(	 tado a duco, c6r
CO Equina da escrava:, carro de 201, letra-ti..

po paica -, re£.1WaingtoMou similar 	
,61 . }biquina de calcular, eletrida - ref. Pacit

Modelo 10-07 (0,4 246), com tampa e.timsada ou

Balança de fsbricaçZo nacional, para peso ta
,pe4fico de cereais, ret. Malanga.Santo.ing -

gin ;04. 	  

57

52

54

55

1.8
49.

50
51

53

KEIGHT, J. W. 	
EXPERIFENTACION AGSfOOLA . ' 1966 . Autor:
LOMA,	 L. 	
TII GROWTH OF CEREALS AND GR.A' SSESs; 1966-
Autor: MILTSORPE & IVINS.  -"
Jógo de chave allimetrada de ;1;12 chaves,
,cromadas
Ferro 'de solda elátrica para 120 volto..
Alicate tipo Universal de .-„t 7". 	
'Serrote de 15° de ia qualidade 	
Martelo de'orelha, tamanho pequeno e mé-
dio 	
Furador para madeira e • ferro, manual. .4	
LitilitÁrio, fabricação nacional, modela/
standard' , agasolina, 1.000 kg da carga'
ou 8 passageiros, com motor de 4 tilin -
dros," com 52 IIP .áe força. .. Ref. •Zumbi
Volkswagen ou similar. -	

.Catinhão 3/4 ) fabricação nacional, a ga-
solina; com potência aproximada de 167
HP, equipado com carraceria de madeira
Ref. - 350 ou similar. 	

•Mero-trator, de.fahrlcação nacional, com
potencla de 7-9 -EP, a dieael Eef.ld
batta, equipado com assento com roda, ea
xada,rotativa, plantadeira adubadeira pm,
Ta cereais. 4' 	
Trator/agricola, fabriCaçãa nacional, n/
'pneus, diesel, com potencia de 44 HF no
motor, modelo 12 50X - Ref. Aassey l'erd
Son equipado ppm grada assentada sabre
chassi tubular com 24 ou.28 discos de 46
cm de diâmetro, Ref. modelo MF 64, arado
de 3 discos de 66 em de'diAmetro; . Ref.
MF 64 ou similar.'. 	

Mesa -para datilOgrafo, 'com 5 gavetas, e/

- •
JOgo

't1
ti

ti

ti

!

45

46

47
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ALMEIDA CRUZ
do Ipeaco.

ESPYCIFICAçlo

>lança de fatiricaçio nacional co* capacida-
de de 0 kgm. ' prato tipo Concha, para.pasa.
gino de cariais 	 * 

Peniiram de.tela.de amime para,abahaç:o de
cereais 	
Trilhadeireiispecials para parcelas experi.
Mentais de cereais, de 5 m2 a 10 m2 	
Par de link* (elos) direita • esquerda, para
trator FIAI 60 CI 	  	 e 	
Par de linke (elos) direita e ' esquerda, para
trator	 ox 45-d 	

UNID/9!.12

Par

Par,
	rnn

64.•

65

66

67
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-
7a) Proferida a docisSe e lavrado a Ata pela Comisso, quo g era afixada

• na Portaria dGsto Instituto, cabora recurso, dentro de 2 (dota) dl.
as úteis, apas a publicaçãos-'a propria comissão, contra sua doci

,	 são.
82),Ng caso áo abs -oluta igualdade de duas ou mais propostas, a Cedeste

convidara, por oscritc, as firmas empatadas a apresentar redução de
• preço, marcando dia e hora para realização do ato do desempate, Pu.

sistindo impate, será' realizado sorteio ...p ara o Qual os interessa
dos sedo igualmente notificados.	 .

- DIVERSOS 

go) o pagamento do rornocimonto, sOmonto poderá ser efetuado apõe coa
abates a entrega e a devida aceitaçãO do material.

criCrío da Comissão 'esta Tomada de Preços, podorá' ser, som titio'
esse motivo, tenhambs interessados dirolto a qualquer reclamaçMo
ou indenização:

a) anulada ou cancelada., no todo ou parte por colmate:1 e
eia administrativa;

b) trar terida; o...
: e) reduzida ou aumentada em suas quantidades;

.'T114 ) 1 detrata com a aqusloão correr l à conta do Projeto PPAP O 211(68.

120 )0e interessados que tivotom chividas de eartiter legal ou tacnico na
interpretaçOo dos tOrmoa ciaste Edital, sar go atondidoa dUranto .c •

• pedie:te da repaatição, para esclarecimentos nocees‘rioe o corroia-
tos.

Imco, Soto Lagoas, NO. om	 de'Setambro de
1968.

Sexta-feira 20

Observação; No caao'de 20 0'dia apas a publicação: recair em 84bado,
ming°, feriada ou dia facultativo a Tomada de Preço ficara adiada pa,'
ra o primeiro dia eltil s às mesmas horas.

l'e DA IDONEIDADE

1 0 ) !lascado no § 3 5 - Art. i27 dO Decreto-lei me 200 do 2512/67aa
mietão g & aceitarI propostas de firmas que apresentarem, om sobre:
Cartateebada, independenento da que contiver a 'proposta ptOptia+
mento dita, documentos relativos à personalidade àurldica$ capact
dado tdcnica e idoneidade financeiras a saber,

a) Para a. firma individual ' declaração de firma e ra
giStro comercial , ta reptertiçE0 compotottel

b) para a sociedade cabereis/ em geral, o contrato 00
;caiais com as altoraçEes subsequentais c .os reg•/
poetivos arquivamentos ta repartição tospetontele,

e) para e sociedade anônimas publicaçO0 to 6reao OU; .
ciai da ata do assembleias do constituição e da,
dltima eleição da Diretoria, estatuto atualirado,!
bem como o arquiVamcntó dasuis documentos na me w,
eartioão competente.

. A capacidade taenica será comprovada mediante diclaraçaos do lute
toridadcs pdblicas cato atestam fornecimento do material, presta..
ÇOo de serviços ou realização do obras para &sãos pdblicos.

Ia& avaliação da idoneidade financeira serd feita vista de dada
rao5es fornaeldaa por duas obtidadcs do crddito.

II DA PROPOSTA 

ZA) As propostas do fornecimento que (lavarão odedecor os térmos disto,
Edital, datilografadas em papel timbrado o4 firmas em cinco vias,
som rasuras, emendar, ou ontrclinhass &aterão estar contidas em
Invalueros rachados o das affismas.doverao constar, obrigatOriamens'
te, os seguintoa elemontoss

a) Dome la endereço aci proponente;
b) mançãO1 Tomada do Contas ( nímero ) e ao: dia da'

abertura;
• C) especifictito clara do natorial.oforecidO, COns

tendo inclusivo omarca";
d) preço unitdrio e total, em algarismo opor exteam.'

doVondo figurar à parto a dcaposa correspon •
dente ao (e) impesto (s) a quaporventúra eetiveg
Sujeita a mercadoria;

• a) og tolos COnstantes daspropostas dOvorão ter a
lidado o/nima do trinta dias,

• f) prato do enirogas não excedonto do 10 dias, canta'
do da autorizaçOo do compra, o

Doclaraeão expressa do acoitação plonai total dad coa
• dição* • oggencias contidas no presente Edital.

3s ) Serão examinadas aa propostas doa licitantes, tOo sendo.considara
I das aquelas qua prOventura toSam formuladas em dosacerdo com a1
pelifitaçãos o domais canOloOos desto Edital.

• •	 pr - DA ADAIDICAçãO 

' '.44s ) À aaSaditiOio poderl ter feita total ou parcialmente a um ou ..taig'
liCitantes, podendo a Comisso optar aindas , pelcamonor proym ele a'
bal.,

App) nu se tomargo ei. consideração quaisquer vantagens não provista.- /
jate Editai, moa a proposta que contiver apenas o oferecimento de

loutlIdação sebre a PrOPosta mais >anta*
gi) Apda a organização *exame do procoeso do Tomada do Pre¡os, se Ma..

' duma irregularidade far verificadas sara o fornecimento do mator.
a/ atjagaado tavaa Ca Sirgai do propostadopFevi mais 'natal°. •

• Mia/ ,

lx

Ix

dação:
Da idoneidade e das inscrições

3. As inscrições para o fornecimen-
to de -Panares de Recreação, seu
transporte, sua montagem e instala-
ção iniciar-se-ão a partir das 12 (do.

• me) horas do dia da publicação do
Edital no Diário Oficial, isto é, dia
12 de setembro, na sede da Divisão
de Educação Fisica, situada na Es-
planada dos Ministérios Blcco 1, sa-
la 319, em • Brasília, ande um dos
membros da Comissão de Concorrén-
cia receberá: a documentacão de int:-
ereção. Estas inscrições serão encer-
radas impreterivelmente às 16:00 (de
?asseis) horas do dia 21-(vinte e um)
de outubro do corrente ano.

A Comissão, no horário normal de
expediente da repartição, receberá
documentação cias firmas interessa
das. passando em -seguida, recibo dos
documentos apresentados, para pos-
terior exame.

3.2 — Pua eempreeeRão eia ido-
neidade e capacidade técnica e_ fi-
manceira, as firmas interersadas de-

, verão apresentar, no ato de sua ins-
crição, os seguintes documantoe.
limados, da localidade onde tiverem:
sua sede,

RETIFIcAÇXO E ADENDOS

Parques de Recreação

1. O Diretor-ExeCutive da Campa-
nha Nacional de Educação Fisica, em
virtude dos enganos constatados na
publicação do Edital de Concorrén-
eia Ir) 1-1968 -- Parque de Recrea-
ção através do Diário Oficial de ,12
de setembro corrente, retifica, para
conhecimenta dos interessados; ta
itens Mie apresentaram incorreções,
os quais, passam a ter a seguinte re-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

Divisão-de Educação Física

• Campanha Nacional
Educação Física

EDITAL DE CONCORRÉNCIA
N.9 1-1008

q) certidões negativas de títulos
protestados, emitidas por todos os
cartórios de protestos ou distribuido-
res	 •Das penalidades

10.1 -- Será aplicada a Multa de
0,2% (dois déelmoa por cento) peia
Campanha Nacional de Edtemação Fí-
sica, por infração de qualquer das
cláusulas contratuais, dobrando-se
essa multa em caso de reincidência.

Das disposições gerais 	 .

12.4 -- Nesta, Divisão de Educação
Plaina, Campanha Nacional de • Edu-
cação Ilsica,,no 3.9 andar do

,
 Bloco

1 do Ministério da Educação e c:Ja-
tara, Situada ha Esplansulaedoe Mi-
nistérios ena Brasflia serão atendi-
das dihria.mente; das 14 (quatorze)
às 16 (dezesseis) heras, as firmas que
desejarem qualquer eaclarPchnento
scitere a presente Cameerrencia. 	 •

Das caractvisticas discriminatirae
, dos materiais dos aparelhos

• .13.2 — Especificações Técnicas dem
Aparelhos.	 •	 •
• c) Gangôrra com G pranchas de

tubcs.
• Cavalete-- Travessão em tubo de

2" cena 5.400 rani de comprimento e
os,pés.eni número de 5 eua tubo de
1.1/2" com 650 rani de comprimento

•que deverão ser soldados aa traees-
são. 12 -anéis em ferro chato de 1/2"
x 4/4" circundando o travessão que
•servirão de gula para 'as prancha-a.

Pranchas (6) -- Compostas de - 2
tubos de 1" cada, montaeas perde-
lamente com 3.000 min de compri-
numto hgados una ao outro per 2 pe-
gadores em tubo de 1/2" cara 400 mra
de ettapitnento cada e 2 assentos
compostos de 5 tubos cada de 2/4"
cera 110 min de comprimento e nona
travessa entubo de 3/4' .' 'de 110 min
de comprimento. Alas francesas em
número de 4 em tubo de 1/2" com 900
mui de coniprhnanto cada soldastes eo
tuba de 1". As pranctas deverão ser
feKadas ao travessão através de - 2
braçadeiras, de ferro chato de 1.114"
x 3/16", para cada marcha, por meio
ea 4 nara.u cas Oe 1. 1p4' ?!9". ()
caniprimento . da prancha deverá scr
de 3.000 inni e largura de 200 Enna.
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de peroba tratada cie 1.1/2" de es-
pessura cada uma, visando a forma-
ção de uma única prancha com 3" cie
espessura.

Nesta Divisão- de Educação - Física,
Campanha Nacional de Educação Fí-
sica, sala 319 . no 3.9 andar do bloco
1 do Ministério da Educação e Cul-
tura, situada 'na Espeinada dos Mi-
nistérios, em-Brasília, serão atendidas
diàriamente, • das 14 às 18 horas -as
firmas que desejarem quaisquer es-
clarecimento sôbre a presente con-
corrência.	 .

Divisão de Educação Física	 Caro_
panha Nacional .de Educação Física

Arthur (")??.ando dá Costa . Fer
Diretor Execu ti vo. Edgard , Av'tneS
Vlllaboin Almoxar:fe da Divisão de
Educação Física. •

MASTERIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

Coordenação
do Desenvolvimento de Brasília
Diretoria Técnica — Divisão

de Incorporações -
EDITAL DE CHAMADA

83 Relação
A Coordenação do Desenvolvimento

de Brasília — CODEBITAS — convida
os interessados na aquisição de uni-
dades residenciais, cujos números do

Setembro de 1968

Grupo 115	 1-10-13

, Das 8,30 às 11,00 horas 	 •

2649 — 2656 — 2666 — 2678 — 2738
— 2752 ---2786 — 2789 — 2798 — 2803
— 2818 — 2857 — 2897 —2893 — 3155.

Das 14,30 às 16,90 noras
3166 — 3172 — 3203 — 3217 — 3293

— 3322 — 3354— 3366 --3390 3435..

Grupo 116 — 2-20-68

	

Das 8,30 às 11,00 horas	 •

	

'• 3497 — 3538 -- 3561 — 3573	 3580
3595 — 3614 — 3634 3640— 3050

— 3716 — 3734,— 3735 3742 — 3767,

	

Das 14,30 às 16,00 horas 	 •
3782	 — 3807 — 3339 — .3384

— 3893 — 3911 -- 3924 3927 — 3931.

Grupo-117	 3-10-38
D•as 8,30 às 11,00 horas „

3931 — 3944	 3953	 3983 — 4044
— 4075 — 4090 — 4097 — 4108 -- 4130

9135 — 4146 -,- 4147 — 4173 — 4187.
Das 14,30 às 16,00 h'oras

-4189 — 4191 —4222 — 4255 --4262-
- 4272 — 4280 —, 4304 — 4313 — 4319.

Grupo 118 — 8-10-03

Das 8,30 às 11,00 horas
4330 — 4331 — 4332 = 4336 — 4337

— 4343 — 4347 — 4348— 4353 — 5356
— 4362 — 4368 — 4376 — 4390.

Das 14,30 às 16,00 horas
4401 — 4402 — 4412 — 4417 — 9441
4452 — 4459 — 4461 — 4471 — 4519.

Grupo 119 — 9-10-68
Das 8,30 às 11,00 horas

4531— 4533 —4535 — 453'7 — 4544
— 4551 —4552 — 4564 — 4515 — 4581
—4584 —4585 — 4586 — 4587 —4591,

Das 14,30 às 16,00 horas
4592 — 4601 — 4604 — 4606 — 9612

—4616 — 4619 — 4624— 4630 — 4645.

Grupo 120 — 10-10-18

Das 8,30 à4 11,00 horas
4654 — 4658 — 4669 — 4675 -- 4689

— 4691 — 4696 -- 4697 — 4709 — 4715
— 4717 — 4719 — 4728— 4128— 4729.

Das 14,30 às 16,00 horas
4734 — 4743 — 4748 — 4750 — 4763

— 4765 — 4772 — 4796 — 4804 — 4806.

Grupo 121 — 15-10-68
Das 8,30 às 11,00 horas

4825 — 4828 — 4832 — 4837 — 4861
— 4873 — 4880 — 4896 — 4927 — 4935
— 4946 — 4960 — 4977 — 4978 — 4981.

Das 14,30 às 16,00 horas
4983 — 4995 — 4996 — 5000 — 5003

— 5020 — 5025 — 5045 — 5052 — 5061.,

Grupo 122 — 18-10-68

Das 8,30 Ls.11,3-0 horas
5064 — 5071 — 5082 — 5085 — 5096

— 5100 — 5103 — 5118 — 5120 — 5122
— 5124 — 5125 — 5135.-- 5167 — 5192
—5174.

Das 14,30 às 16,00 horst)

5197 — 5212 — 5216 5224— 532
— 5242— 5243 — 5260 —5289-5289,

-	 Grupo 123 — 17-10-48	 '
Das 8,30 its 11,00 horas

(moo — 3108 — A3'3.1 /IR Na2
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•

Dimensões do aparelho

' Comprimento: 5.500 mm
Largura: 3.000 nun
Altura: 550 mm

f) Carros. sei com 2.900 nini de chá.
metro. -

Tubo Central — Tubo de 4" . com
1.900 rim . de comprimento tendi-) em

. sua extremidade um cabeçote de fer-
ro fundido torneado e lixado no qual
atravessará um eixo de aço doce tor-
neado de 1.1/4" de espessura apoia-
do em 2 rolamentos, sendo um côni-
co e um • paralelo de 1.1/4" de diâ-
metro interno. Entre os rolamentos e
rodeando o eixo deverá ser colocada
graxa para lubrificação. Cabeçote fi-
xado ao tubo através de 4 parafusos
dè  cabeça chata de 1" X 3/8". A
650 norn da ,extremidade do tubo 'on-
de se locoliza o cabeçote deverá ter
bucha de ferro chato de 2" x 1/4"..

Capa do tubo central — Tubo de
5". com o comprimento de '700 mm
Com 2 flanges com 220 mm de diâ-
metro de 1/4" de espessura sendo

- uma soldada nó tôpo e a outra a
-650 mm abaixo..

Braços (8) — ;Tubo de 3/4" com
1.70 mm \de comprimento soldados

1,Yna mão fli;nce,;a de tubo ria 3/4"
com 1.265 mm de comprimento, "des,
montáveis e fixados às flanges da ca_
pa, do eixo através de , 16 parafusos
de 1" x 3/8".

Corrimão — Em tubo de 1/2" com
7.650 mm de comprimento fixados
aos braços através de 8 parafusos
francêses de 2" x 1/4".

Assento —,Em forma circular, com-
_-_aosto de 4 tubos de 1/2" com a lar-

ura dede 200 mm unidos através de
,6 travessas de fel% chato de 	
7/8" x 1/8" com o comprimento de

" mm. O assento deverá ser fixado
aos braços por meio de .8 abraçadei-
ras cem 2 parafusos cada, de cabeça
redonda de 3/4" x 3'8".

Dimensões do aparelho — Altura:
2.000 mm, inclusive a parte a ser
chumbada.

Diâmetro: 2.900 mm
2. Com a finalidade de facilitar

a constriição dos aparelhos e aumen-
tar .sua qualidade, o Campanhja
cional de Educação Física, através de
seu Diretor Executivo, aceitará a ado-
ção das seguintes alternativas naP
suas especificações técnicas.

13.2 — kspecificaões técnicas dos
1	 iipartA os

b) Balanços com 4 cadeirinhas
Conexões — A conexão central po--.

derá também, ser feita 'em ferro
fundido maleável com apêrto ajustá-
vel.

e) Gangorras com 6 pranchas_ 44
tubos.

Assentos — Os assentos poderão,
também, ser fabricados -  peroba
tratada de 25 mm, de spessura ou
estamnados anatomicamente em cha-
pa n.9 14 galvanizada

d) Escada horizontal
Laterais — Poderão, também, ser

tinidas aos travessões através de 4
(quatro) conexões especialmente f
didas para êsse.fim.

f) Carrossel, com 2.900 mm
*diâmetro.

Braços — Poderão, também ser fa-
bricados com tubo de 1", com a fi-
nalidade de dar, maior resistência ao
aparelho. .
--g) Cavalo 'de pau -

Pranchas — Poderão, também, J.O
fabricadas . pela • junção de 2 tábuaà.
•

inscrição vão -abaixo transcritos, à
comparecerem na '	 iinr. Incor-
porações Wifícia Aivoretla — b9
andar; no lairá •le oas 824 9 às -11,00
horas e das 14 30 às- 16,00 .oras nos
dias e na orl%n abaixo tnit,trados,
para tratar ie assunto de -seu hitt,
rêsse.	 •

O não campai:ao:monto na .data e
hora desgnados, de-ermina"à o ar-
quivamento 00 proc?.vio.

Grupo 112	 24-9-9e8

Das 8,30 às 11.00 noras_
0002 — 0004 -- 0026 -- 5044 — 0038

-- 0161 — 0209 — 0139 — 0355 — 0421
— 0430 — 433-7 — 452 — 9482 -r- 0483.

Das 14,30 às 16,00 horos
0554 — 0568 — 05'76 -- 0612 — 0639

— 0654 — 0708 — 0713 — 0719 — 0733.
Grupo 113 — 25-09-68 •
Das 8,30 às 11,00 horosi

0925 -- 0934 — 1043 — 1107 — 1183
— 1190 — 124f— 1282 — 1292 — 1328
—1387 — 1402 — 1460— 1493 — 1524.

Das 14,30 às 16,00 iraras
1625 -- 1641 — 1753 — 17E0

— 1846 — 1864 — 1867 — 1907 — 1912.
Grupo 114 — 26-09-68

Das 8,30 às 11,00 noras

— 1818

-934 — 1962 — 1993 — 2000 — 2008
€-- 2031 — 2042 — 2048 — 2100 — 2102
— 21C3 — 2200 — 2226 — 2228.

Das 14,30 às 16,00 horas
2254 — 2288	 2320 — 2343 — 2332

— 2399 —2567 — 2569 --- 2602 — 2633.

ENERGIA ELÉTRICA
NORMAS GERAIS DE TARIFAÇÃO

DECRETO N 9 62.724 -- DE 17-5-1968

1i1V I.CL(JAÇA0 1n19 1.054

PREÇO; NCr$ 0,30

...A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues - Alves r1.9

Agência 1:

'Ministério da Fazenda

Atende-se a 'pedidos pelo Serviço de Reembólso Posta/

Em Brasília •

Wa sede do D.I.N.



- 5783 - 5785 - 5791 - 5797
Das 14,30 às 16,00 horn
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51.1	 6530-10-68	 - 6488 - 6489 -. 6497 - 6	 -
- Grupo 126 -

Sexta-feira 20

Das 14,30 às 16,00 horas

5478	 5480 - 5484 - 5491 - 5501
5507 - 5510 - 5524 - 5551.

Geupo 124 e- 22-10-68

• Das 8,30 às 11,00 horas

5556 - 5573	 5582 - 5591 — 1594
•5608 - 5611 - 5628 - 5637 - 5673
•5685 - 5701 - 5748 - 5750 =5766.

•

--5816 - 5869 - 5878 -- 5879 - 5880.
Grupo 125 - 23-10-68

Das 8,30 às 11,00 horas
5891 - 5906 - 5909 - 5924 - 5938

- 5956-- 5966 - 5973 - 5985 - 5991
- 5998 - 6001 - 6006 --6015 - 6028.

-Das 14,30 às 16,00 horas

6072 v - 6074 -- 60E6 - 6033 - 6090
- 6093 - 6146 - 6156 - 6158 a- 6162.

- 653 4 - 6535 - 5544 -6557 - 6567.

Das 14,30 'às 16,00 horas

6624 - 6610 - 6611 - 3673 - 6851
- 6856- 6865 - 6868 - 5870 - 7190.

Brasília - DF., ene 13 de setembro
de 1963: — Dalstem Eppingliaus —
Chefe da Divisão de encorpo' ações.

De aceado. — Alberto Bascis Mon-
teiro, Diretor Técnico.

!".=-•-• •	 -

, 5388
5425

- 5397
- 5438

- 5398
- 5441

- 5409 - 5122
- 5471.

'
5777 " Das 8,55 ás 11X) horas

6191 - 6236 - -6251 - e257 -- 6259
- 6261 - 6267 - 6273 - 6274 - 62'79
-6285 - 6287- 6311 - 6354- 6377.

Das 14,30 às 16,00 horas
6386 - 6395 -6410 - 6411 - 6413

- 6422 - 6426 -6429 - 6432 - 6441.
Grupo 127 - e9-10-63

Das 8,30 às 11,30 'horas
6447 - 6158 --6466 -6480 - C480A

SOCIEDADES40 PAULO MINAS — CRÉDITO
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

CERTIDÃO	 1

Para fins de arquivamento no Re-
stro tornercio, Ceie:amo, na lar-
a da legislaçao em vigor, que o S--

lor Gerente de Mercam) de Capitais
) Banco Central do kira.sii, por des-
mim de vinte e três de abril de me
)vecentos e sessenta e oito, exarado
) processo numero A, sessenta e oito
arra mil cento e seis e publicado no
lário Oficial da União de dois de
aio do mesmo anu, Aprovou, • nos
mios do parecer, aumento de ca-
tal da São Paulo — Minas Socze-,
ide. Anónima — Crédito, Financia-
-cato e Investtnientos, com sede na
dada de São Paulo, Estado de São
aulo, de setecentos e cinqüenta ma
•uzeiros novos para um milhão e cm-'
lenta mil cruzehos novos, por incor-
ereção de reserva, e a reforma do
tatutei, cano, deliberado na asse:n-
ela geral extraaromaria de doze de
:verterei' de nal novecentos e sessenta
oito, publicada no "Diário Oficial"

) Estado de São Peta°, em quinze
s março do Mesmo ano. , E, por ser
,rdade, eu, Sérgio Darcjj da Silva
lves, funcionário dsète Banco Ceia-
ai, lavrei a presente Certidão, que
mbém vai assinada' pelo Chefe da
lvisão de Pracessos, Senhor Laia
:manda de Andrade Murgel, a is
)ve dias do mês de maio 00 ano de
II novecentos e sessenta e oito. Luiz
mando de 4nd- adÉ

'" 4.867-B	 17-9-68 -e NC4 12,901

Cáy Maria Costa Barbosa, escriturá-
ria-assistente de aaministraçao, a da-
e=lografel, conferi e assino: cety Maria
Costa Barbosa. E eu, Santa de Souza
Queiroz, chefe da seção de Certidões,
a subscrevo: Santa de Souza Queiroz.
Visto: Perceral' Leite Britto, Secretá-
rio-Geral: Tranjan Malheiros,
Secretário-Geral substituto.

(N9 4.871-B -- 17-9-68 - NCr$ 16,00)

DsleVCO ALMEIDA MAGALHÃES
SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re..
gistro do Comércio, Certifico que este
Banco Central do Brasil, por despe-
clio de 26-6-68, exarado no processo
ris .487-68 e publicado no Diário Ofi-
cia' da União de 4-7-68, Aprovou o re-
gistro, no passivo não exigível do
Banco Almeida Magalhães S. A., com
sede no RiQ de Janeiro (GB), da im-
portância de NCr$ 210.867,56, para
futura inco?..poraeão ao capital, em
conformidade cem o deliberado pela
assembléia geral ordinária de 30 de
abril de 1968. E, por ser verdade; eu
Mônica Arantes Pereira Pinto, fun-
cionária déste Banco, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organização
e Autorizações; Sr. Roberto Coutintio
de Gouvéa, em 6-9-68.	 •
(Ne 36.163 -- 12-9-68 -- NCr$ 10,00)

BANCO COMERCIAL E AGB1COLA
.DO BRASIL

CERTIDÃO

Certifico que Banco Ccmercial e
Agrícola do Brasil, arquivou nesta
Junta sob o n 9 15.387 por despacho de
30 de agôsto de 1968, ás fôlhas do
exemplar do Diário Oficial de 31 de
janeiro de 1968 - em que foram publi-
cadas a ata da assembléia gera. extra-
ordinária de 5.1.68 e 28.2.68 e respec-
tiva certidão de arquivamento; e fô-
lhas do Diário Oficial de 7.3.68, e
ainda as fôlhtas' do Diário Oficial de
20.2.68, 21.2.68. 22.2.68, 22.12.67,
26.12.67 e 27.12.67 que publicaram as
convocações das Assembléias acima
citadas, certidão do seu arquivamento.
Junta Comercial do Estado da Gua-
nabara, em 30 de agõsto de 1968. Eu,
Rosmari 'Nunes Ximenes, escrevi con-
feri e assino: Rosmari Nunes Xime-
nas. Eu Secretário-Geral da Junta Co-
mercial do Estado- da Guanabara,
subscrevo e assino: 'Iraide Nunes de
Lima Roclrigues. — António Carlos de
Soma e Silva.
(N9 36.231 — 13-9-68	 NCr$ 10,00)

PROINVEST S. A.' DISTRIBUIDORA
DE TÍTULQS E VALORES

ill0B1LMRIOS

cERrioA0
Para fins de arquivamento no Re-

elstro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legisiago em vigor, que e

celentissimo Sentiu' Diretor do Banco
Central do Brasil, pai despacho de
quatorze de agoeto ae mu novecentos
e sessenta e oito; exarado no•procease
número-- eessenta Uno barra dois
mil quatrocentos e oitenta e nove, pu-
blicado no Diário Oficial da Unia() (e
vinte e um do mesmo ales e ano, con-
cedeu nos termcs de parecer, autori•
zação para funciona: cerne sociedade.
distribuidora , de titul es e valôres mo-
biliários, por prazo indeterminado, a
Proinvest Sociedade mnômina — ..us-
tribuidora de Títulos e Valôres Mobi-
liados, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado" da Guanabara, e ca--
pitai registrado .de Cento e cinqüenta
mil cruzeiros novos constituída por es-
crituras • públicas ele quatorze de ju-
nho , e nove de julho de mil novecen-
tos' é sessenta e oito, lavradas às fô-
lhas quarenta e três verso e sessenta
e quatro verso, do livro número dois
mil duzenaos . e quarenta e sete, do
Terceiro Ofício de Notas -e:. Sio de Ja.
neiro (Guanabara)... publicadas no
"Diário Oficial" do mesmo Estado, em
vinte e seis e vinte e sete cie egôsto
de tern novecentos' e sessenta e oito
respectivamente. 'E, por., ser verdade,
eu, 'Maria Claia de ' ..Mattos Campos,
funcionária' deste Banco Central, la-
vrei a presente Certi dão que também
vai assinada pele Chefe da Divisão , de
Processos da Gerência de Mercado de

hrCapitais, Seno Luiz Fernando cie
Andrade Murgel, aos dez dias do mês
de setembro, rio ano, de mil novecentos
e sessenta e oito. Luiz 	 de
Angrade Murgel.

(N° 36.238 — 13-9-68 — NCr$ 15,00)

COMPANHIA ROCHEDO DE INVES-
TIMENTOS CRÉDITO E FINAN-
CIAMENTO.-

•
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de trinta. e um de maio de mil
novecentoa e sessenta e oito,- exarado
no processo número A sessenta e oito
barra dois mil duzentos e quarenta e
publicado no Diário Oficial da União,
de seis de junho do mesmo ano,
Aprovou, no: termos do parecer, o-au-
mento de capital da Companhia Ro-
chedo de Investimentos. Crédito e Fi-
nanciamento, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, de
quinhentos mil cruzeiros novos para
setecentos mil cruzeiros novos, em es-
pécie, e a reforma do estatuto , como
deliberado na assembléia gera l extra-
ordinária de vinte e nove de abril de
mil novecentos e sessenta e oito. nu-
blicada no "Diário Oficial" do Estado
de São Paulo, em vinte e seis de tu-
nho do mesmo ano E. por ser ver-
dade, eu Maria Clara de Moitas Cam-
pos, funcionária date Banco Centeot
lavrei a presente Certedea, Dee tem_
bém vai assinada pelo Chefe da DM.
SãO de Processos, Senhor Luiz Fer-

nando de Andrade Murgel, aos vinte
e seis dias do :nes da julho do ano de
mil novecentos e sessenta e ;oito. Lias,
Fernando de Andrade lifurgcl.

(N9 36.256 — 13-9 -68 — Ner$ 10,00)

BANCO IVAC.: ONAL D0 ESPIRITO'
-SANTO S. A.

CERTIDÃO
,x

"Banco Natecnal do Espirito Santo
S. A., protot alado na secietaiia cus-
ta Juna Coma-ciai em 31 de ju ho
de 1968 sob o -número cento e vaae
e cinco -mil setecentos e novena , e
dois, eertifice para fins de direito caie
a Junta Comercial do Estado da Es-
pirito Santo em scesão realizada em
2 (dois) de agôsto de- 1968 mandai
arquivar sob a número 21.512 o Diário
Oficiai da União do dia 14 de junho
de 1968; que publicou a certidão pas-
sada pela Bane,. Central do Brasil se-.
lativa ao despacho. que aprovou te re-
forma dos Estatuto:, Scciais cai con-
formidade co'n o deliberado na Asscm-
biela Geral Ordinária, realizada em
26 de abril de 1968. Eu, Bine Conti
Nunes, CSCriVirária datilógrafa a ciao
tilografei em 2 Ode agôsto de 1968,
eu, Artelle Queiroz informei e per ser
verdade eu Jose Maria da Silva. S.
cretário Geral, "aclame", da Jun.a
Comercia: sulascrevo e assino.

Vitor la, 20 de--ag,ôsto de. 1968

CERTIDÃO

125:792 - A•-• Secretaria de Indústria
e Comêrcia JEES Em cumprimento
ao despaeno exarado no requerimento
de Banco Nacional chi Espirito Santo
S. A., pretocOlado na secretaria desta
Junta Comercia, do Estado dó Espirito
Santo eni eeseão realizada em 2 (dois)
de . agasto de 1968 mandou 'arquivar
sob número 21 514 o Diário Oficial eia
União do dia 20 de junho de 1968, .
que publicou a certidão do Banco
Central, caie aprovou o aumento do
capital social de NCr$ 360.000,00 para
Ncrs (100.000,00 - do Banco Nacio-
nal do 'Espirtte Santo S. A., eu Dyrce
Conti Nunes, escriturária datilógrafa,
a datilografei em 19 de agôsto de 1968,
eu, Arlette • Queiroz conferi e por -ser
verdade. eu José Maria da Sliva, Se-
cretário Gelai. "ad-hoc", da Junta a
Comercial. subscrevo .e, assino.	 .

Vitória, 20 de agõsto de 1968.

•

ROSA S. A. FINANCIAMEIVFO
"REDITO E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

;edifico, em cumprimento ao ciai.
sho do Sr. Secretário-Geral desta
ata, exarado em petição selada com
4 5,00 estedi.als 'e protocolada 3O'..)
4.724-68, que Lerosa S. A. -
mnaciamento, Crédito e Investi-
latos, com sede nesta Capital, na
iça Manoel da Nóbiega, 21 -- 79
lar, tem 'seus estatutos sociais e
riais documentos legais de sua
Lstituição devidamente	 arquiva-

nesta Repartição sob , o 1111-
'o 251.342, por despacho da Junta
aercial, em sessão de 19 de maio
1964. Está anctado em nossas Li-
B, como último arquivamento sob
184.698, em sessão de 19 de agõsto
1968, ata dá assembléia geral or-
iria real:zisda em 24 de aori n de
. "Diário da União," folha nú-
D 6.562, edição de 30 de julho de
, que publicou certidão do Banco
trai, sôbre o registro em conta de
Ivo e para futuro aumento de ca-
l, "Diário Oficial" do Estado, fo-
n° 73, edição de 6 de junho de
• Certifico ainda que, nada mais
ta com referência' à presente' so-
ide até a sessão de 20 de agosto
968, conforme informação do Ar-
), do que dou fé. Secretaria da
a Comercia/ do Estado de São
), 3 de setembro de 1968. Etre

CERTIDÃO

125.794 - Secretaria de Indústria
e Cornarei° jEES - Em cumprimento
ao despacho exarado no requerimento
de Banco Nacional do Espirito Santo
S. A., protocolado na secretaria desta
Junta Comercial do Estado do Espírito
Santo era sessão realizada em 2 (dols)/,
de agesto de 1968 mandou arquivar
sob número 21.513 a Ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária dos acio-
nistas dc Bane.. Nacional do Espírito
Santo S. A. realizada, em 26 de abril
de 1968 que deliberou sdbre proposta
da Diretoria com parecer do Canse-
lho Fiscal par aumente do cap'tal
social, inediantf a proveitamento das
reservas alteração cies Estatutcr: As-
euntos de interesse geral. o capital
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to de compra ou venda, - garantidos
por qualquer dos meios admitidos na s
praxe bancária, exceto a cauçad ae
certificados de fundos -geridos ou ad- te
ministre:les pela própria sociedade,
pelas eociedades congêneres, ou pelas
de investimentos; f) negociação de t
títulos e, redito como duplicatas
notas pramissórias e letras de câmbio;
g) participaçáo em operações deter,
minadas, de interêsee de outras em-
presas; h) financiamento da exporta-
çãn ou haporbeçãe de mercadorias; 1)
financiamento às atividades rurais,
observaeas as condições é proporções
que .orem estipuladas pelas autori-
dades monetárias; j) prestação de
aceite' a empresas comeeciais, indus-
triais ou agi-colas; k) funcionar, pe-
rante terceiras como administradora
de vali:ires 'com os quais lhe seja lí-
cito oeer'er, 1) proporcionar assistên-
cia técnica e prestar serviços ligados
a quaisquer atividades que se pren-
dam aos seus: objetivos sociais; m)
realizar estudos, pesquisas, levanta-
mentos estatisticoa e elaborar proje-
tos econômico-financeiro pala instai
lação e/ou ampliação de atividades
comerciais, Industriais -e agro-pasto-
ris. Artigo 5e — A sociedade poderá
operar nem recursos de terceiros sola
tôdas as modalidades permitidas, en-
tre êles compreendidos os seguintes:
a) os destinados a operações prede-
terminadas, b*, os levantados median-
te quaisquer operações de créditos; c)
os obtidos cem a censtituiçào, ge-
rência ou administração de fundos de
financiamento e de investimentos; d)
os 'proeindes de recebimento de de-
pósitos ele „seus acionistas, titulares de,
ações nominativas". Diretoria campos:
ta de doia a cinco memaros, com man-
dato de um ano, denominados:"Dire-
tor-Preeedente e une Diretor-Gerente
e quando ali O caso, até três outros
Diretores-Gerentes, Devido a extin-
ção da cargo de 'Diretor-Superinten-
dente e-da denorainaceo de Diretor-
Gerente dada aos demais cargos, a
Diretoria fica assim constituída: Di-
retor-Presidente, José Adolpho da Sil-
va Gordo; Diretores-Gerentes,. Joãe da
Silva Gordo Neto, Antonio Rodrigiree
Alves Neto e Gerry Lingfie/d. brasi-
leiros. Ens anexo: Fedha do Diário
Oficial da União, edieâo de 22 de
maio de 1968 que publicou a certi-
dão expedida pelo Banco Central do
Brasil, aprovando a reforma dos esta-
tutos sociais; do que dou fé. Secre-
taria da Junta Comercial do Estado
de São Paulo, 8 de julho de 1968,
Eu, Geny Salla,'-escriturária-assisten-
te de administração, escrevi, conferi

assino. E eu Santa de Souza Quei-
roz, Chefe da Seção de certidões, a
subscrevo. — -Visto — Perceval Leite
Brito, Seci etário- Geral — Jimile
Tranjan Malheiros, Secretário-Geral
Substituta.,

CERTIDÃO -

administração, a escrevi, conferi e as.
ima E eu, Santa de Souza Queiroz„
Chefe da Seção de certidões, a sabe-
revo. Vista: Perceval Leite Britto,

Secretário-Geral. — Jimille Tranjan
Malheiros, Secretário-Geral Substitu-
o.

(N9 36.3 -25 -- 13,9.68 — NCr$ 5,00)

da língua e da civilização francesa no
nosso sistema educativo.

III — Da Administração
Art. 49 A APFDF será dirigida por

uma direteria composta de um Presi-
dente, *um primeiro secretario, um se-
gundo secretario e um tesoureiro, to-
dos sem remunefação, eleitos em As-
sembléie Gelai pelo prazo de 2 (doii)
anos.
S 9 Qualquer modificação da dl-

V — Doe Associados •
Art. 18. Poderão fazer, parte do

corpo social os professôres de Fran-
cês do Ensine Médio do Distrito Fe-
deral, a APFDF se reserva o direito
de admitir geando julgar útil. prof es-
sares de francês, de outros níveis.,

• Art. 21, Os sócios não responderão
subsdidieriamente pelas obrigações
sociais cororaidas pela mesma. • e

VIII --- Disposições Finais e
Transitórias

para 9, cidade de São Paulo, Estado '
de São Paulo, como deliberado na
assembléia geral extraordinária da
vinte e qaatro de julho de • mil no-
vecentes e sessenta e oito, publicada
no "Minas Gerais", órgão oficial de,
imprensa da mesmo Estado, em vinte
e cinco do meeiliC méa e ano. E, por
ser verdade, eu Cláudio 'JoséPaes de
Oliveira, furcionário deste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que taniben vai assinada p elo Chefe
da. Divisão de Processos, Senhor Luiz
Fernanda de Andrade Murgel, aos
treze dias do mês'cle setembro do aeo
dei mil novecentose zereenta e oitos

(N9 e6.354 — 13.9.68 — Mal 10, 00)

Para fins de arquivamento no Re-
gistro de Comércio, Certifico, na for-
ma da legielaçao em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais

social é,de Ner$ 600.000,00 (seisce,atos
mil crueeiros novos) dividido em
240.000 avies ordinárias, nominativas,
do Valor nominal de NCr$ 250 (dois
cruzeires novas e cinquenta centavos)
cada uma. Instrue o processo além
da respectiva ata, guia-n 9 06544, fi-
chas de alterações. Eu, Dyrce Casai
Nunes, escritarária datilógrafa a da,
biografei em 20 de agasto de 1968, eu,
Arlette Quei!oz, informei, e por ser
verdade eu José Maria da Silva, Secre-
tário Geral, "ael-hoc e da Junta Co-
mercial subscrevo e assino.

Vitória, 20 de agasto de 1968.
CERTIDÃO

a 125.793 — Secretaria de - IndúStria
•e Comércio JEES — Em cumprimento
ao despacho exarado no requerimento

' de Batoco Nacional do Espirito Santo
'5. A., protocolado na secretaria desta
Junta Comercialedo Estado do Espirito
Santo em sessão realizada em 2 (dois)
de ageketo de 1968 mandou arquivar
sob número 21.515 a Ata da Assem-
blé.:a Geral Ordinária, realizada - em
26 de abra de 1,968 que deliberou sõ-
bre: Aprovação do Relatório da Dire-
toria, Balanço Geral, Demonstreereo
da Conta \L ucros e Perdas, acompa-
nhados do Parecer do Conselho Eis-

. c

•

 al, referente sao exercício encerrado
' e

•

 m 29 de dezembro de 1967, Eleição
da Diretoria para o sexênio de 1968
e fixação dos seus honorárias de
acôrdo com o Artigo 31 9 do Estatuto
Social eia vigor, e fixação dos eus ho-
norárics, eleiçáo dos membros efetivos
e suplentes do Conselho Fiscal, para
o corrente exercício de 1968 e fixa-
ção dos seus honorários e assuntos
gerais. ,Instrui o processo além da
referida ata, guia n9 06546, -da Junta
Comercial,- fichas ocletoras de dados.
Eu, Oyrce Colai Nunes, escriturária
datilógrafa a datilografei em 19 de
agasto de 1968, eu, Arlette Queiroz,

•conferi, e por ser verdade, eu José
Maria da Szlva, Secretário Geral, "ad-
hoc": da Junta Comercial, subscrevo

re assino. ,	 -
• Vitória, 19 de ageato de 1963.

(N9 36.257 — 13.9.68 — Ner$ 40,00)
- —

FIDELIDADE S. A. —CRÉDITO,FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

CERTIDÃO	 •
Certifico, ern cumprimento ao des-

pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petição selada cem

, a/Cr$ 5,00, estaduais e protocolada sob
• o número 3.527. que "Fidelidade S.A.

— Créaito, Financiamento e Investi-
, mentos", com sede nesta Capital, tem

seus estatutos sociais e demais do-
cumentes legais de sua constituição,
devidamente arquivados nesta Repare
tição sob o número 283.393, por des-
pacho eia Junta Comercial em sessão
de 4 de inalo de 1965. Em nossas fi-
chas está anotado como último ar,
quivamento (número 378.274 em !ses-
são de 20 de junho de 1968), a ata
da assemiaéla geral extraordinária,
realizada em 19 de março de 1965,
transcrevendo novos estatutos. Objeto
social, alterado para : "Prática de

• Vidas m operações de crédito, finaria
elemento e investimentos,- permitidas•
pelas leis e regulamentos aplicáveis ã
espécie, atuais ou futuras. tais como:
a) Participação no capital social de
outras empresas; b) compra e venda,
por conta piópria ou de terceiros, me-
diante constituição de fundos ou nao

ode titulos da divida pública Federal,
Estadual ou Municipal e obrigações
e letras do Tesouro, bem assim d
ações, partes beneficiárias, debêntures
letras hipoeecárias e certificados de
participação, i egularraente emitidos;
e) cobrança e 'pagamento de juros
dividendos e bonificações, custódia e
resgate dos títulos com que apesar
" ) garantia de subscriçeo de ações e
• e colocação de debêntures emitidas

r outras emprêsas „ bem assim rea-
•

za

ção de ^ recebimentos, pagamentos
- ou adiantamentos relativos à garantia

çai à própria subscrição; e) transações
90b contratos de mútuo, financiamen-

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petição selada com
NCr$ 5,00, estaduais e protocolada sob
o número 3.528, que "Fidelidade S,A,
— Crédito Financiamento e Investi-
mentos", iimo sede nesta Capital, tem
seus evtatutos sociais e demais do-
cumentas legais de sua constituiçao,
devidamente arquivados nesta RePar-
tição sob o namero 283.393, por des-
pacho da- Junta Comercial em sessão
de 4 de maio de 1965, Posteriormente,
a referida sociedade arquivou sob O
número 378.229, em- sessão de 20 de
Junho de 1968 Diário Oficia/ do Esta-.
do, edição de 16 de abril de 1968, que
publicene a ata, da assembléia geral
extraordinária. realizada em 19 de
março de 1968. Em nossas fichas está
anotado como ultimo arquivamento
(número 37e.274 em sessão , de 20 de
junho de ,1568) a ala da assembléia
geral extraordinária, realizada em 19
de março de 19e8, transcrevendo no-
vos estatutos; do que dou fé. Secreta--
ria da Junta Comercial do Estada de
São Paulo, 8 de julho de 1968.
Geny	 escriturária assistente de

CONFEDERACAO EVANGÉLICA
e	 DO BRASIL

(Extrato da 'Reforma dos Estatutos)-
1. — A Confederação Evangélica do

Brasil (C.E.B), constituida legal-
mente em pessoa jurídica, desde 1934,
corno Socha meade Civil, se fim lucra-
tivo, da duração , illmitada, é uma,

trópico; estudar as questões ecuniè.
nicas, cooperar com as autoridades
federais, estaduais e municipalis, em
beneficio do' povo brasileiro.

3 — admintetreda pela Diretoria,
que se comporá, no mínimo, de doze
(12) membi os eleitos ' trienalmente,
pela Assembléia, de entre os delega-
dos dos manbroa efetivos, tendo; —

tePresiden. Primeiro e Segundo Vice-
Presidentes: Primeiro e Segundo Se-
cretárias de Atas; Primeira e Segun-
do Tesoureiros; e Vogais. A Diretoria
terá o seu serviço uni Secretário-
Geral, par eia escolhido.

4 — 03 membros da Diretoria não
percebem vencimentos, gratificações,
bonificações, ou vantagens de qualquer
natureza, sob qualquer pretexto, por
serviços que prestarem à Confederação
Evangélica do Brasil. .

5 — Os Estatutos só poderão ser
reformador, por inicitaive da própria
Assembléia ou da Diretoria, emAs-
sembléia Exi raordineria, especialmen-
te convocada para êsse fim, com o
mínimo de sessenta (60) dias de an-
tecedendo e pronunciamento favo-
rável de dois terços (2/3) dos mem-
bros efetivea por intermédio de suas
delegações

O — Os membros e diretores não

ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES
DE FRANCÊS DO -DISTRITO

FEDERAL
ESTATUTOS — EXTRATO t

I — Denominação, ,Sede, Finalidade
Art. 19 E criada-uma sociedade

civil sob a denominação de Associa-
cão dos Professôres de Francês do
Distrito Federal (APFDF) de caráter
exclusivamente cultural, com sede e
fôro na calam de Brasília D.F. e de
duração indefinida a qual se regerá
por estes estatutos.

Art. 29 A Associação tem por fina
congregar todos os professôres de
Francês do Ensino Médio do Distrito
Federal para uma troca permanente
de	 as, visando a maior eficiencia, Confederaçao constituída de Igrejas
difusão e aperfeiçoamento da ensino e Instituições Evangélicas radicadas no

Pai.% as 'quais conservam sua plena
autonomia. Até a itcente reforma es-
tatutária, a Sociedade teve sua sede
na cidede ae Rio de Janeiro, Estado,
da Guanabera; mas, em virtude da
presente Reforma dos Estatutos, pas-
sou a ter sua, sede nua cidade de São
Paulo, Capital do Estado de São
Paulo.

-- Seus fina, são: Promover ate-
presentação pública das Igrejas e Ins-

retoria sere levede a efeito por maio- tituições associadas, manter álações
ria de votos, em Assembléia Gerai es- fraternais entre as Igrejas e Insti-
pecialmente convocada para êste fim, tuições associadas; apoiar e incentivar
por meie da circular dirigida a todos as tarefas de caráter social e filen-
os sócios,	 .

Art. 59 b presidente será substi-
tuído nos seus Impedimentos peles
primeiro e segundo eecratarios, respec.
tivamente.

Art. 69 E' atribuiçao da Diretoria
administrar a Associação, fazer cum-
prir e executar os estatutos e as deli-
berações da Assembléia, Geral. •

Art. 29. Adissoluçáo da Asso-da-
ção nos têncos do inciso do artigo
1.389 do Código Civil Brasileiro, E0
poder( ser decidida por 2/3 dos asso-
ciados presentes à Assembléia Geral
especialmente convocada para êste
fim.

Par-agrafo único. Resolvida a dis-
solução da Associação, seus membros
decidirão do destino que será' dado ao
patrimenio social. — Aldg Bailar, respondem subsidiàrabnente pelas
Presidente. , obrigações da Confederação Evangé-
(N9 4.873 — 17.9.68 — NCr$ 27,00) lica do Brasil.

7	 Cordederaçáo Evangélica do
TRANSAMeRICA SOCIEDADE ANO- Brasil será eansiderada dissolvida: a)
NIMA — CREDITO, INVESTIMEN-

TOS E FINAIVCIAMENTOS
CERTIDÃO

•

lnautoaticaraente, se o número de seus
membros efetivos ficar seduzido a um
(1) sóinente; b) mediante resolução
de três quartos (3/4,) dos delegadoa de
membros efetivos presentes a uma
Assembléia especialmente convocada
efetivo restante no primeiro caso; ou
para ;reter da dissolução. Ao membro .

do, Banco Central do Brasil, por dese à Assembléia que deliberar a dissolii-
pacho de treze de agôsto de mil' no. cão, na segundo caso, - cumpete, iiqui-
vecentas e sessenta e oito, exarado no dado passivo que houver, resolver só-
processo ' ruimero A sessenta e pito
barra três mi' e nove e publicado no
Diário Oficiai da União de dezenove
do mesmo mês ,e ano, apresam, nos
Unem do parecer, a reforma do es-
tatuto da Transamérica - Sociedade
Anónima — Crecilto, Investimentos e
Financiamentos, com ede na elebt4u
de Belo Horizonte, Estado de -Minas

are o acetino dos bens que existirem,
atribuindo as a instituiçaes não lucra-
tivas mie tenham afinidade com os
objetives (ia Confederarão Evangedca
do Brasil. a- Kari Gottschald, Presi-
dente.

Autorizo a nublicacão. — Rev. Dr.
José Coelha Ferraz, Secretário Geral e
Prceirreelor.

Gerais e a transferencia de sua sede	 (N9 36.153 -- 12.9.68 — NCr$ 32,00)
• •



Consolidação das Leis do Trabal-ho
Alterações do Dec. lei n.' 229 28-2-67,

DIVULGAÇÃO N.' 1.007

PREÇO: Ner$ 0,54

A VENDA e
Na Graanabata

• Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves, 11

Agência I: Ministério da Fazenda

htende:•se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Natal
•Em &adila

NaSede do DIN
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS

DE CRÉDITO — CONTEC

Convocação do Conselho de Represen-
tantes

Reunião Extraordinária

Pelo presente edital, a Diretoria da
Confedenção Nacional dos Traba-
lhadores nas Emprêsas de Crédito, em
conformidade com o art. 23, letra "a"
do estatuto, convoca os conselheiros
do Conselho de Repreesntantes des-
ta Confederação que se encontrem em
pleno gõzc de seus direitos observadas
a tegislaçac vigente e as normas es-
tatutárias aplicáveis, para se reuni-
rem em stia sede social, ria Avenida
Graça Aranha, 19 grupo 904 — Rio
de Janeirr — GB, ás 9 (nove) ho-
ras do dia 26 (vinte e seis) de se-
tembro de 1968 em primeira convoca-
ção, ou às 19 (dez) horas do mes-
mo dia com qualquer número, em se-
surda convocação, para discutir e vo-
tar a segunte ordem do dia:

1) Campanta Salarial;
2) Apreciação de renúncia de dire-

foi;

N
3) Orientação politica da Contec;
4) Referendum de atos do Conselho

Diretor;
5) Ajuda das Federaçães" para aqui-

sição da sede.	 .
Rio de Janeiro, 16 do setembro de

1966. — Ruy Brito de Oliveira Pe-
drcza, Presidente.
(No 36.532 — 16.9.68 — NCr$ 10,00)

FRIGORÍFICOS INDUSTRIAIS
DA NOVA CAPITAL S. A.

(FRINOCAP)

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

• ConvOcação

São convidados os Senhores Acio-
nistas a se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária, a se realizar no
dia 28 de setembro corrente, as quinze
horas, na sede social em PIanaltina,

•

DF., a fim de deliberarem sôbre a
seguinte ordem do dia:

a) renúncia da Diretoria, eleição de
novos diretores e fixação dos respecti-
vos honorários;

b) renúncia dos membros efetivos e
suplentes do Conselho Fiscal, eleição
dos novos conselheiros e fixação dc's
honorários;

c) reforma 'Jos estatutos;
d) assuntos gerais.
Brasília, lá de setembro de 1968. —

Dickson Machado. — astreado Rodri-
gues da Cunha, Diretor. -- Geralçlo
Boaventura, Diretor.
(N9 4.911-B -- 19-9-63 — NCr$ 33,00)

CASA DE SAVDE E CLINICA
SANTA L(ICIA 3. A.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
•Ficam convocados os Senhores Ae io-

nista& da Casa de Saúde -e Clidra
Santa Lúcia S.-A., a se reunirem em

Assembléia Geral Extraordinária, no
dia 28 de setembro de 1989, As 10 ho-
ras, na sede social, à Avenida W-3 —

uadra. 716 — N9 3 — III-Sul, nesta
Capital, a fim de deliberarem sôbre a
seguinte ordera do dia:

a) aumento do capital social;
b) participação em sociedades;
c) ~untos gerais.
Brasília, 19 de setembro de 1963.

A Diretoria: Dr. José Farani. — Lir,
Evilásio Sérvulo Martins Velos°.
(N9 4.912-B — 19-9-68 — NCr$ 24J0):

DECLARAÇÃO
Marfa Beatriz dos Santos Novaes,

portadora de diploma de Bacharela
em Biblioteconomia veta Escola de
Biblioteconomia e Documentaçao da
Universidade Federal (la Bahia, onde
colou grau a 13.12.1962. can diploma
registrado em 6 de Junho de 1963 a
fôlha 29-EB do Livro lie Registro nú-
mero 12 daquela Universidade, sob
Registro n9 58, comunica haver per-
dido a primeira via do citado dIplo-
Ma.

Salvador, setembro- de 1968. —
Maria Beatriz dos Santos Novaes.
(Nv 36.079 -- 12.9.1968 -- Ner$ 21,00).

Dias: 18 — 19 e 20.9.68.

CIO
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OS NACI

LEI n.° 5.443, DE 28 , DE MAIO DE 1968

Desenho 'da Bandeira. Nacional, em cõres

yr Desenho modular da Bandeira Nacional

-- Tabela de Correspondência das Estrêlas e Estados

O' Hino Nacional

,-- Parte para piano

Partitura para orquestra, em Si B Maior

• Partitura para orquestra 'e cantor em Fá Maior
• Música para -Banda

Poema

Desenho 'das Armas Nacionais, em cõres

•r Desenho 'das Convenções Heráldicas das Armas Nacionais

• 

Qesenho do Sêlo Nacional

DIVULGAÇÃO N.° 1.050

PREÇO: NCr$ 4,00

VENDA:

JNa Gu'iüã'gate	 ' Atende-se . s pedidos pelo Serviçõ 3e Reembelso Postal

	

S4Irà é -krendas: Av. Rodrigues Alv-es
	

Em Brasília

	

:tilgéntilati Ministéxio da Fazenda.,	 Na Sede do DIN,
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